
P

% ̂

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçanvHiüiitas
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ão previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decoirentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do seiTÍço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmcnte o auinento dc custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos dc trabalho que tratem dc

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não sc

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha dc custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.1 1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a prcclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando sc tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fínanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e
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serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inaJJffiípIemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade dc garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

elo contratado.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo dc 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Cleane Fonseca Barros Castro, Nomeada
pela Portaria n® 014/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

nonnas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial (Lei n® 14.133/2021, art. \ \5,caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n” 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência
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das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil pS

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse

14.133/2021, art. 117, §2“).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n*^ 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou cm parte, 0 objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou dc materiais nela empregados (Lei n^" 14.133/2021, art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 0

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente 0 contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais c

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, capuí).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de confomiidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar 0 objeto do

contrato (Lei n” 14.133/2021, art. 121, § I °).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que

devam ser cumpridas dc imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

ao das medidas

petência (Lei n^’

a

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
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definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregular

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência dc ato da Contratada, dc seus empregados, prepostos ou

subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda;

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados dirctamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

dc materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo dc 24 (vinte c quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

fffcadas no
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11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I. ^ 3? ?

ADMINISTRATIVAS^

12.1. 0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas^^bsüjntes infrações

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar c contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § r Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3. 1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2® A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada
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exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, 111, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição dc penalidade mais grave, e impedirá o

responsável dc licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, IX, X, XI c XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica c observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será dc

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmentc.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

da Lei
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dependerá da instauração de processo de responsabilização, 

a ser conduzidc^or comi^í^ composta de
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conheN^^s e intimará o licitante

ou 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1“ Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, 0 licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere 0 caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 0 rito

procedimental c a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa c a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade 110 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.
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12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a rn

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou dc 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoncidade;

12.21.4. cumprimento das condições dc reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

ora, na forma

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento dc

programa de integridade pelo responsável

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n'* 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos tennos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos dc processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n“ 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso dc rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrenles.ma.güv.br
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13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que sc fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133/2021 c demais normas de licitações e contratos administrativos c, subsidiariamente, segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17. l. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo dc Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §T da Lei
n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo dc Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois dc lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 05 de março dc 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaa, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-OÜO

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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Assinadodeformadigiialpot
LUCAS DA SILVA
SOUSAM129178156
DadOi: 2026.03.10 15:23:33 -03 00'

LUCAS DA SILVA
SOUSA:04129178156

DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA - ME

CNPJ: 23.002.810/0001-82

SR. LUCAS DA SILVA SOUSA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Ç^JIXXáaíL
CLEANE FONSECA BARROS CASTRO

CPF: 666.787.063-15
PORTARIA N*^ 014/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

S.ol> Uj

C

CÁni

CPF: ír,/^ Jt.
nNOME:

7 7

NOME: CPF: aj{.2^0. 6^E.3 SG

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREÍ

CNPJ: 01.577.844/0001-62

V'E

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt. 1

BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, portador(a) do CPF sob o n° 666.787.063-15 e do RG
de n° 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2“ - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Atsinado deforma

ROMULO COSTA digital por ROMULO
ARRUDAK)28230 COSTA

ARRUOA:O282306S3665369

Av. Canaâ, s/n, Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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P.M
Romuio Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026. /O
2

● P®*rvSAíVTO.S L,AARomuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publicado por ANE CARINF. DC^

Cddygo itíentificadoi: e8be4af9c475c92Ci

íDOSO.-

7-

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d605d?la4cb0473a0268629b628433Aa

PORTARIA N.‘-! 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dó outras providências...

PORTARIA N.8 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso li. da Constituição Federal de 1S88 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso I!. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atiibuiçôes legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o ns
666.787.063-15 e do RG de n“ 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II. portadora do CPF N«.
522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA. como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

- Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.

Art. 29 - . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: SB2ddab863eble0dc6D5813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.9 013/2Q26 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Arr. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município dc São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
poitadora do CPF N'-. 029.634.551-27 e do RG de 0= 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 . DESIGNAR o Sr, ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n« 054.323,373-12 e do RG de
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

- esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026 Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

www.famem.or0.br 152/156



DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N910/2026

Ha
READEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO m 10/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 019/2026

SESSÃO PÚBLICA: 12/02/2026, ÀS 14H00MIN (XX) HORAS.

LOCAL; PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA: IMPÉRIO DA INFORMÁTICA
RAZÃO SOCIAL: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA

CNPJ: 23.002.810/0001-82
INSC. EST.: 124720560

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X) NÃO{)

ENDEREÇO: Travessa 22 de março, n® 188
BAIRRO: Centro

CEP: 65990-000

TELEFONE: (99) 98479-1607
CONTATO DA LICITANTE: (99) 98861-6512
BANCO DA LICITANTE: BANCO DO BRASIL

N« DA AGÊNCIA: 5907-2

CIDA

CON

DE: RIACHÃO

E-MAIL: lojaimperioinfo@gmail.com

TA CORRENTE DA LICITANTE: 9523-0

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V.UNIT V.TOTALITEM MARCA UND QUANT

Impressora multifuncional, LCD, tanque de tinta colorida, USB, Wi-Ft
(tipo Epson)

CANON
RS 20.906,55R$995,556 21 UNID

Cabo de força tripolar para monitor fontes e equipamentos eletrônicos
tomada 3 pinos para PC, impressoras, estabilizadores, desktop,
notebooks

FORCE LINE

R$ 10,99 RS 439,6018 40 UNID

R$ 32,90 R$ 3.454,50Teclado USB com fio30 MAX PRINT 105 UNID

R$ 189,00 R$ 5.670,0045 Processador core 13 INTEL 30 UNID

RS 309,00 R$ 10.815,0047 SSD 3.0 480GB HIKSEMI 35 UNID

R$ 41.285,65VALOR TOTAL DA PROPOSTA

PROPOSTA DE PREÇOS: VALOR TOTAL: R$ 41.285.65 fauarenta e um míl. duzentos e oitenta e dnco reais e sessenta e

cinco centavos).

A EMPRESA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA-ME, inscrito no CNPJ n“ 23.002.810/0001-

82, com sede a TV 11 DE MARÇO, n^ 188, Centro de Riachão/MA, DECLARA Q.UE:

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E

COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO  DOS PRODUTOS

EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA

CNPJ: 23.002.810/0001-82 - lE: 12.472056-0

SEDIADA a Rua Travessa 22 de março, n° 188, Centro de Riachão/MA

Email: lojaimpeiiointcT^iümail.com - Fone: (99) 98479-1607



DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE

í P. M 9(P
4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA I^EEEITU O

MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO
ATÉ TERCEIRO GRAU.

A'

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM OS

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA “

CONTRATADA, DA ORDEM DE SERVIÇO OU DOCUMENTO SIMILAR, TODAS AS ETAPAS DOS

SERVIÇOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO
DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE,

Balsas/MA, 26 de fevereiro de 2026.

Assinado de

forma digital por
LUCAS DA SILVA

SOUSA:04129178

LUCAS DA

SILVA

SOUSA:04

129178156

156
Dados: 2026.02.26
18:51:02 -03'00'

DISTRlBltlDORA MUNDIAL NORTE LTDA

CNPJ: 23.002.810/0001-82 - lE: 12.472056-0

SEDIADA a Rua Travessa 22 de março, n° 188, Centro de Riachão/MA

Email: lojaimperioinfoíLTgmail.com - Fone: (99) 98479-1607
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CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPJ n2 01.577.844/0001-62. CONTRATADO: Beldson Carvalho Rego,
brasileiro, portador do CPF 003.238.913-22. Valor R$ 10.000,00 (dez mil

reais). OBJETO: Locação do imóvel de propriedade do locador, situado

nesta cidade na Avenida jose Vieira de Lima, S/n, Centro, São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL art. 74, V, da Lei 14133/21 e

demais legislações aplicáveis. Termo de Inexigibilidade 26/02/2026.
Ratificação em 27/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10
meses, até 31 de dezembro de 2026. São Pedro dos Crentes - MA, 11

de março de 2026. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipa^

f UBS CARIW

■^9f8&d0f01e58
7^

Publicado por: ANE CARINi
Código identificador: 400f429a9oé

■M

%EXTRATO DE CONTRATO N2 2

EXTRATO DE CONTRATO Ne 257/2026. PREGA'
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE
LTDA - ME, CNPJ: 23.002.810/0001-82. Valor R$ 5.606,10 (cinco mil.
seiscentos e seis reais e dez centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de informática para atender as
Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

.ONICO N9

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 39bf8347963f7fdldclb595309alddd2

EXTRATO DE CONTRATO N2 254/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 254/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 019/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE
LTDA ● ME, CNPJ; 23.002.810/0001-82. Valor RS 8.118,55 (oito mil,
cento e dezoito reais e cinquenta e cinco centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática
para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 57b71f8930e63f22b2f2643274b836a7

EXTRATO DE CONTRATO NQ 258/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 258/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N«
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: E DA S SANTOS COMERCIO DE
INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ: 57.461.489/0001-16. Valor R$
71.465,31 (setenta e um mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e
trinta e um centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática para atenderas Secretarias
do Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 803f94eebb85fa4268641ad5997a577c

EXTRATO DE CONTRATO N9 255/2026

EXTRATO DE CONTRATO Na 255/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE
LTDA - ME, CNPJ: 23.002.810/0001-82. Valor R$ 21,670,40 (vinte e um
mil, seiscentos e setenta reais e quarenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática
para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2bff5edflfd7cfac900d3fdde2flc293

EXTRATO DE CONTRATO m 259/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 259/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^*
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E DA S SANTOS COMERCIO DE
INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ: 57.461.489/0001-16. Valor R$
211.331,52 (duzentos e onze mil, trezentos e trinta e um reais e
cinquenta e dois centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática para atenderas Secretarias
do Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dec94ccbe08f9772171809c65c4eaSbf

EXTRATO DE CONTRATO N2 256/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 256/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01,577.844/0001-62. CONTRATADA; DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE
LTDA - ME, CNPJ: 23.002.810/0001-82. Valor R$ 5.890.60 (cinco mil,
oitocentos e noventa reais e sessenta centavos). OBJETO: Contratação
de empresa para fornecimento de materiais de informática para
atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ec74e0b0abe659al038668438e6ffb8d

EXTRATO DE CONTRATO N9 260/2026
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 010/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 258/20

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA E DA S SANTOS COMERCIO

DE INFORMÁTICA LTDA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,

Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato representado

pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n*^ 028.230.653-69. doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa E DA S SANTOS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA - EPP,

inscrita no CNPJ/MF: 57.461.489/0001-16. sediada na Avenida Raimundo Rocha, n° 01. Anexo A,

Setor Tavares, São Pedro dos Crentes - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sr. Elison Silva Santos, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n°

0263526220030 SSP/MA. e CPF n° 019.911.103-08, tendo em vista o que consta no Processo

administrativo n° 019/2026 e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021. da Lei n° 123/2006.

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 010/2026,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes -

MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 010/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

FAZEM

ESPECIFICAÇÃO V. TOTALITEM APRES MARCA V. UNITQUANT

Impressora laser, função
única, monocromática,

impressão dupla face
automática, (tipo HP)
Nobreak 600VA

R$ 10.320,00UN RS 1.290,00005 08 HP

R$ 4.100,00R$410,00010 UN INTELBRAS10

Notebook Intel core i3 8GB

SSD 512GB Tela LED 15,6
ou superior Windows 10 ou
superior

R$ 14.450.00UN RS 2.890,00012 05 ACER

Notebook Intel core i5 8GB
SSD 512GB Tela LED 15.6

ou superior Windows 10 ou
superior

013 UN RS 3.050,00 RS 15.250.0005 ACER

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65^78-000
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Notebook Intel core i7 8GB

SSD 512GB Tela LED 15.6

ou superior Windows 10 ou
superior

R$3.'014 UN ACER02

Smartphone celular 128gb

4gb Ram Câmera traseira

principal 50mp + Câmera

frontal principal: 13 Mpx,
Tela 6.7

RS 780,00 RS 1.560,00016 UN SAMSUNG02

Tablet A9 + 5G, 64GB, USB
RS 876,98 RS 1.753,96017 02 UN SAMSUNG

2.0

ASSESSORIOS

Cabo USB para impressora
2.0 1.80 mt RS 11,50 RS 115,00UN EXBOM019 10

Leitor código de barras, Usb
laser com cabo USB 1,50 mt

R$ 582,95GOLDENTEC RS 116,59UN021 5

Licença Microsoft Office

2019 ou superior

Limpa contato elétrico spray,

recupera a condutividade de
contatos eletrônicos 300 ml

RS 876,00RS 58,40UN ORIGINAL022 15

RS 16,60 RS 332,00024 UN ORBI20

Limpa telas de

computadores, notebooks,
tablets, Tvs e outras 120ml

RS 21,20 RS 424,00025 20 UN IMPLASTEC

Mouse sem fio USB 1200

DPI com alcance de lOm
RS 35,40 RS 354,00027 UN GOLDENTEC10

RS 26,53 RS 663,25028 Pen drive 16GB 25 UN SANDISK

RS 265,50RS 26,55029 Pen drive 32GB UN SANDISK10

RS 889,90RS 88,99UN GOLDENTEC031 Teclado USB sem fio 10

ASSESSORIOS DE REDE

Cabo de rede 100% cobre

Cat5e rolo c/ lOOmts
RS 2.329.90RS 232,99UN MEGATRON032 10

Roteador wireless 4 x

LANlO/lOO/lOOOMbps, 1 x

WAN lO/lOO/IOOOMbps, 1
Porta USB 2.0/3.0, 4 antenas
externas de 5dBi

RS 2.689,90RS 268,99UN INTELBRAS035 10

PEÇAS

RS 97,00 RS 970,00038 UN MOURABateria nobreak 12v 7ah 10

RS 265,40 RS 2.654,00039 UN GOLDENTECFonte de alimentação, 450W 10

Memória para computador
ddr3 8 GB

RS 154,99 RS 774,95UN KINGSTON043 5

RS 2.310,00UN GOLDENTEC RS 231,00046 SSD 3.0 240GB 10

R$71.46531V. TOTAL

VALOR TOTAL: 71.465,31

PREFEITURA MUNICIPAL IDE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. JO
^ F\»*

2.1.0 prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 1!'.^^^
prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajos^Sfirorrogá
do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

poderá ser
el na forma

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 71.465,31 (setenta e um mil, quatrocentos e

sessenta e cinco reais e trinta e um centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota flscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, confonne tabela de

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem.

PRIiFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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,nça ou outra

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documeiç

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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6.4. Nas aferições tinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o delTKm

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37. inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insi

execução do serviço.

os necessários à
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7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção cor^iva ̂

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repacluações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

m-
%

ve repassar
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nas contratações é de r^onsabdid^e da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade 
de garantia é, em geral, do con'h^^^^^e5cí

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia

eção

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delínan de Sousa Nascimento, Nomeada

pela Portaria n“ 011/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput),

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

iO.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2'*).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos
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S doismotivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a^as expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, §1“).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica

para esse f m.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
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f)(^ qualquer

í—prepostos ou

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, b>

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus emprega

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

1 1 .2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

1 1.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

'CO

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
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convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sei

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

%
stíflcado;oti'

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso 11. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, 111, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
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caput do art. 156, da Lei 14.133/^se
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll. IX. X, XI e

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos If

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do

do

ao

art.

rtv, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.1 1. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias íiteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do
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artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei rf 1

2013; ^

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846.

de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

agosto de
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definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIll e Xll do caput do art.

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou ap'

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

1.

Bn4.133/21

●rt^ámento de

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso l do art. 138 da
14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo daLei n'

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021 .

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.
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16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposf^
n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e. subsidi^

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste Instrumento, por extrato, no Diário

Oficiai, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

;S Cl

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei

n“ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 05 de março de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA

ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANT!

/M
COMERCIO DEI -EPPE DA S SAN

CNPJ: 57.46)^89^001-16

SR. ELISON SILyA SANTOS
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

/
/

SOü^A MENTO

CPF: 522.193.483-34
PORTARIA N° 011/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

Sol!) ,Kj -v'ÁÁ.0 CPF:Gã^NlSc. 6 33-56

NOME:

NOME: ConriJD f-yO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS
CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSAArt. 1
NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, portadora do CPF N°. 522.193.483-34  e do RG de
n° 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2° - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO COSTA Assinadodefoima
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02a230õS369

ARRUDA:028230
65369

Av. Canaã, s/n. Centro - Süo Pedro dos Cremes - MA.
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Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTE5-MA, nos

termos do Art. 37, inciso il, da Constituição federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais.,.

PORTARIA N.9 011/2026 DE 02 DÊ JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e da outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso lí. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais,.,

RESOLVE.

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA SARROS CASTRO, om

cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n^
666.787.063-15 e do RG de 63077196-0 SSP/MA, COmo Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial li, portadora do CPF N",
522.193.483-34 e do RG de nS 62029292017-1 SSP/MA. como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 . - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeno 2026
independentemente da sua publicação.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.
independente da data da sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro dc 2026.Registre-se. Publlque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Códiao identificador: 582ddab863ebl e0dc6b5813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653dd40d870 PORTARIA N.9 015/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providênoas...
PORTARIA N.9 013/2026 OE 02 DE JANEIRO DÊ 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 c na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. no5

termos do Art. 37, inciso il. da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE

Art. 19 - DESIGNAR a Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, con'» cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N®. 029.634.551-27 e do RG de n« 976635 SSP/TO.

como Fiscal de Contratos de Assessoria jurídica Especializada.

RESOLVE;

Art. 19 - DESIGNAR o Sr, ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador do Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saude na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n» 054.323.373-12 e do RG de no
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, sos 02 dias de janeiro de 2026.

Registre-se. Pubiique-se. IntIme-se. Cumpra-se. Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

CERmCADO DfaTAl/.teUTS
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E DA S SANTOS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 57.461.489/0001-16, Ccl. (99) 98437 1 128
Av. Raimundo Rocha n° 01, Selor Tavares
São Pedro dos Crentes — MA. CEP: 65978-000

IMEGM-EC
Tecnotciflia 9 Caguronça

PROPOSTA READEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 010/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 019/2026

A PREFEITURA DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

E DA S SANTOS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 57.461.489/0001-16 -
Endereço: AV RAIMUNDO ROCHA N 1 - CEP: 65978000 - UF: MA - Municipio: São Pedro dos Crentes - Telefone; (99) 98437-
1128

Código Produto MarcafFabrícante Qlde Valor Unitário Valor TutalModelo

IMPRESSORA LASER. FUNÇÃO ÚNICA.
MONOCROMÁTICA. IMPRESSÃO DUPLA FACE
AUTOMATICA ÍTIPO HP)

N08REAK600VA

0006 DIVERSOS HP 32 UN RS Í.2S0 00 RS 41.280 00

0010 INTELBRAS RS 41000 RS 34,030.00DfVERSOS 83 UN

0012 NOTEBOOK INTEL CORE 13 8GB SSD 612GB
TELA LED 15,6 OU SUPERIOR WINDOWS 10
OU SUPERIOR

ACER RS 2.990,00 R$ 118.490,00DIVERSOS 41 UN

0013 NOTEBOOK INTEL CORE 15 8GB SSO 512GB
TELA LED 15.6 OU SUPERIOR WINDOWS 10
OU SUPERIOR

ACERDIVERSOS 16 UN RS 3 050.00 RS 48.80000

0014 NOTEBOOK INTEL CORE 17 8G0 SSD 512GB
TELA LED 15 6 OU SUPERIOR WINDOWS 10
OU SUPERIOR

.ACERDIVERSOS 8UN RS 3.900 00 RS 31 200.00

0016 SMARTPHONE CELULAR 128GB 4G8 RAM
CÂMERA TRASEIRA PRINCIPAL 50MP ●*
CÂMERA FRONTAL PRINCIPAL. 13 MPX TELA

SANSUNGDIVERSOS 15UN RS 760,00 RS 11,700.00

67

0017 TABLET A9 * 5G. 64G8, USB 2 0 SANSUNGDI-yERSÜS 44 UN RS 876 98 RS 38.587 12

0019 CABO USB PARA EMPRESSORA 2 0 1,80 MT

LEITOR CÓDIGO DE BARRAS USB USER
COM CABO USB 1.50 MT

DIVERSOS EXBOM 70 UN RS 11,50 RS 805.00

0021 DTVERSÜS GOLDENTEC 5 UN R$ 116.69 RS 582 95

0022 LICENÇA MICROSOFT OFFICE 2Ü190U
SUPERIOR

ORIGINALDIVERSOS 46 UN RS 58,40 RS 2.803.20

0024 LIMPA CONTATO ELETRICO SPRAY,
RECUPERA A CONDUTIVIDADE OE CONTATOS
ELETRÔNICOS 300 ML

DIVERSOS ORBI RS 16,60110 UN RS 1 826,00

C025 LIMPA TELAS OE COMPUTADORES.
NOTEBOOKS TABLETS, TVS E OUTRAS 120ML

DIVERSOS IMPUSTEC RS 21 20110 UN RS 2.332,00

0027 MOUSE SEM FIO USB 1200 DPI COM ALCANCE DIVERSOS
DE10M

GOLDENTEC 50 UN RS 35,40 RS 1 770.00

0028 PEN DRIVE 16GB SANDISKDIVERSOS 85 UN RS 26,53 R$ 2.255,05

0029 PEN DRIVE 32GB SANDISK RS 26.55DIVERSOS 65 UN RS 1.725.75

0031 TECLADO USB SEM FIO
CABO DE REDE 100'A COBRE CAT5E ROLO C/
100MTS
ROTEADOR WIRELESS 4 X
LAN10/100/1000MBPS, 1 X WAN
10/100/1000MBPS, 1 PORTA USB 2.0/3.0 4
ANTENAS EXTERNAS DE 5D8I

GOLDENTEC
MEGATRON

55 UN
20 UN

RS 88 99 RS 4,834 45
RS 4.659 80

DIVERSOS
DFVERSOSC032 RS 232 99

0035 DIVERSOS INTELBRAS 26 UN RS 268 99 RS 6.993.74

0038 batería NOBREAK 12V7AH DIVERSOS MOURA RS 97.0068 UN RS 6.566.00

0039 FONTE OE ALIMENTAÇÃO, 450W GOLDENTECDIVERSOS 70 UN RS 265,40 RS 18.578.00

0040 FOTOCONOUTOR IMPRESSORA BROTHER BROTHERDIVERSOS 4 UN RS 96.60 RS 386 40
8080

0041 FOTOCONOUTOR IMPRESSORA BROTHER DI\€RSOS BROTHER RS 96.60 R$386 404 UN
8157

0043 MEMÓRIA PARA COMPUTADOR DDR3 8 GB DIVERSOS KINGSTON RS 164 9949 UN RS 7,594.51

0046 SSO 3,0 240GB GOLDENTECDIVERSOS 35 UN RS 231.00 RS 8.085 (X)

0048 UNIDADEFUSORA BROTHER8080 BROTHERDK-ERSÜS 4 UN RS 85000 RS 3 400.00

TOTAL DO VENCEDOR RS 399.761,37



E DA S SANTOS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 57.461.489/0001-16. Cd. (99) 98437 1128
Av. Raimundo Rocha n° 01, Setor Tavares
São Pedro dos Crentes —MA. CEP: 65978-000
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1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS. BEM COMOVO
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS. PREVIDENCTW
COMERCIAIS E. AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO  DOS
PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO DE ACORDO COM  0 ESTABELECIDO NO TERMO DE
REFERENCIA DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N^ 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NO
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÃ QUALIDADE.

endereço, TODOS OS BENS

São Pedro dos Crentes - MA. 26 de fevereiro de 2026.

Oocumento assmaao Oígiwlinente

■  ELISONDASILVASANTOS

[)3ta:2(i'Ua/i>OÍ6 1S:11:43J)3I>0

Verifi<tu« em validar.iti.gov.br

Elison da Silva Santos

Representante da empresa
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CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.
CNPJ ne 01.577.844/0001-62. CONTRATADO: Beldson Carvalho Rego,
brasileiro, portador do CPF 003.238.913-22, Valor R$ 10,000,00 (dez mil

reais). OBJETO: Locação do imóvel de propriedade do locador, situado

nesta cidade na Avenida Jose Vieira de Uma, S/n, Centro, São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL art, 74, V, da Lei n^ 14133/21 e

demais legislações aplicáveis. Termo de Inexigibilidade 26/02/2026.
Ratificação em 27/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10
meses, até 31 de dezembro de 2026. São Pedro dos Crentes - MA, 11

de março de 2026. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

^a39f^

Publicado por: ANE CA

Código identificador: 400f42/a
P

CONTRATg:NFte?^EXTRATO DE

.OPREEXTRATO DE CONTRATO N2 257/202^
010/2026

83i

CARDOSO

W9V587021
^ A

fí̂  ̂  ̂

lET^^ONICO N9
9/2026.'ilONTRATANTE:

- MA, CNPJ n2
. PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos C
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTEPublicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 39bf6347963f7fdldclb595309alddd2 LTDA ● ME, CNPJ: 23,002,810/0001-82. Valor RS 5.606,10 (cinco mil,
seiscentos e seis reais e dez centavos). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de informática para atender as

Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO; 04/03/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026, São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N2 254/2026

EXTRATO DE CONTRATO 254/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N^
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE

LTDA - ME. CNPJ: 23.002.810/0001-82. Valor R$ 8.118,55 (oito mil,

cento e dezoito reais e cinquenta e cinco centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática

para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 57b71f8930e63f22b2f26432 74b836a7

EXTRATO DE CONTRATO N2 258/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 258/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E DA S SANTOS COMERCIO DE

INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ: 57.461.489/0001-16, Valor R$
71.465,31 (setenta e um mil. quatrocentos e sessenta e cinco reais e

trinta e um centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias

do Município de São Pedro dos Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n° 14,133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São

Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 803f94eebb85fa4268641ad5997a577c

EXTRATO DE CONTRATO N2 255/2026

EXTRATO DE CONTRATO N«> 255/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577,844/0001-62, CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE

LTDA - ME, CNPJ: 23.002.810/0001-82. Valor R$ 21.670,40 (vinte e um

mil, seiscentos e setenta reais e quarenta centavos), OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática

para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026 e

vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos Crentes - MA. 11 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 2bff5edflfd7cfac900d3fdde2flc293

EXTRATO DE CONTRATO N® 259/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 259/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: E DA S SANTOS COMERCIO DE
INFORMÁTICA LTDA

211.331,52 (duzentos e onze mil, trezentos e trinta e um reais e

cinquenta e dois centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias

do Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei no 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São

Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

EPP, CNPJ: 57.461,489/0001-16. Valor R$

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dec94ccbe08f9772171809c65c4ea5bf

EXTRATO DE CONTRATO Nô 256/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 256/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N^
010/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE

LTDA - ME, CNPJ: 23.002,810/0001-82. Valor R$ 5.890,60 (cinco mil,

oitocentos e noventa reais e sessenta centavos). OBJETO: Contratação
de empresa para fornecimento de materiais de informática para

atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes ● MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026, PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: ec74e0b0abe659al038668438e6ffb8d

EXTRATO DE CONTRATO NS 260/2026

CRTT CAPO DfSfTAL.V.CMT^ TTiiTdn
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SAO PEDROESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DO

P.M O'.'OPREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

'2
: F\8.v>.'i
O'

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 259/20

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA E DA S SANTOS COMERCIO

DE INFORMÁTICA LTDA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n.

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romiilo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa E DA S SANTOS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA - EPP.
inscrita no CNPJ/MF: 57.461.489/0001-16, sediada na Avenida Raimundo Rocha, n° 01. Anexo A,
Setor Tavares, São Pedro dos Crentes — MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sr. Elíson Silva Santos, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n°
0263526220030 SSP/MA, e CPF n° 019.911.103-08, tendo em vista o que consta no Processo

administrativo n° 019/2026 e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006.

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 010/2026,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes -
MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao
PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

E FAZEM

MARC.AQUANT APRESITEM ESPECIFICAÇÃO V. TOTALV. UNIT
Impressora laser, função única,
monocromática, impressão
dupla face automática, (tipo
HP)

R$ 10.320,00R$ 1.290,00UN HP005 08

R$ 20.500,00R$410,00INTELBRAS010 Nobreak 600VA 50 UN
Notebook Intel core Í3 8GB
SSD 512GB Tela LED 15,6 ou
superior Windows 10 ou
superior
Notebook Intel core i5 8GB
SSD 512GB Tela LED 15.6 ou
superior Windows 10 ou
superior

R$ 2.890.00 RS 86.700,00ACER30 UN012

R$ 15.250,00RS 3.050,00013 UN ACER05

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
Ç Av. Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
^ www.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Notebook Intel core i7 8GB

SSD512GB Tela LED 15.6 ou

superior Windows 10 ou

superior

ACERUN02014

Smartphone celular 128gb 4gb

Ram Câmera traseira principal

50mp + Câmera frontal

principal: 13 Mpx,Tela6.7

R$ 3.900,00SAMSUNG R$ 780,00UN016 05

Tablet A9 + 5G. 64GB, USB
RS 876,98 R$ 26.309.40SAMSUNGUN017 30

2.0

ASSESSORIOS

Cabo USB para impressora 2.0
1,80 mt RS 460,00R$ 11,50EXBOM40 UN019

Licença Microsoft Office 2019

ou superior R$ 58,40 RS 876,00UN ORIGINAL15022

Limpa contato elétrico spray,

recupera a condutividade de
contatos eletrônicos 300 ml

RS 830,00RS 16,60UN ORBI50024

Limpa telas de computadores,
notebooks, lablets, Tvs e outras
120ml

R$21,20 RS 1.060,00IMPLASTEC50 UN025

Mouse sem fio USB 1200 DPI

com alcance de lOm
RS 35,40 RS 708,00GOLDENTECUN20027

RS 530,60RS 26,53SANDISK20 UN028 Pen drive 16GB

RS 265,50RS 26,55SANDISK10 UNPen drive 32GB029

RS 1.779,80RS 88,99GOLDENTEC20 UNTeclado USB sem fio031

ASSESSORIOS DE REDE

Cabo de rede 100% cobre

Cat5e rolo c/ lOOmts
RS 1.863,92RS 232,99MEGATRONUN8032

Roteador wireless 4 x

LANlO/lOO/lOOOMbps, 1 x

WAN lO/lOO/lOOOMbps, 1
Porta USB 2.0/3.0, 4 antenas
externas de 5dBi

RS 2.689,90RS 268,99INTELBRASUN10035

PEÇAS

RS 97,00 RS 3.880,00UN MOURABateria nobreak 12v 7ah 40038

RS 10.616,00RS 265,40GOLDENTECFonte de alimentação, 450W 40 UN039

Fotocondutor impressora
brother 8080

RS 386,40RS 96,60BROTHERUN040 4

Fotocondutor impressora
brother 8157

RS 386,40RS 96,60BROTHER4 UN041

Memória para computador
ddr3 8 GB

RS 154,99 RS 6.199,60KINGSTON40 UN043

SSD 3.0 240GB
RS 4.620,00■S 231,00GOLDENTECUN20046
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f\s.
R$ '5^850,00

4
3.400,00s

BROTHER4 UNUnidade fusora brother 8080048
í

1211.331,52

VALOR TOTAL: 211.331,52

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma

do art. 107 da Lei nM 4.133/2021.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 211.331,52 (duzentos e onze mil, trezentos e

trinta e um reais e cinquenta e dois centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUT. DESENV. EDCACAO BASICA

12.361.0403.2069.0000 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30%

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.1020 - Implantação e Manutenção de Laboratório de Informática

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS.

INSS. IRRF e outros), se houver;
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5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na 1

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasill?

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

abela de

:234 de 2012 e

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7“ da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
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6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o ÕÍ^TRAT,

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecidaSUau?dai& a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-fínanceiro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

& pagará à
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7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem nefi^sárias, fem respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser na^lizadaCtern momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.1 1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as
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partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho. Nomeada pela

Portaria n“ 012/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 1 15, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorara qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2°).

dmimstração avalie
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10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no da obr^ do serviço

a manutenção

ente justificada.

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 1 18). A inaicaçao

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devT^

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas.

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art. 1 19).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, capiit).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, §P).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
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11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da C

comissào/servidor especialmeníe designado;

I  1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

1 1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
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12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12. i .11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

fação, ao

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § TNa aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2® A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso 11, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao
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u: F!s.
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da L^l 4.133/21.

1 r

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111, do caput do art. 156, da Lei 14.1>^/2

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, 111, IV, V, VI e V

O

^pPicada ao

caput do art.

155, da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll. IX, X, XI e XII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V. VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9.§7°As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integrai do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso 11 do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de Intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § l°Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no
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prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. ^

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846.

de r de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,  nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;
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12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIll e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO;

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 1 15 da Lei 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.
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15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratüa^, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por càiffi
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1° da Lei

n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 05 de março de 2026.

!r Inicial')

n'

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282306S369

ARRUDA;028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

NTOS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA - EPPE DA^Sí^S

CNPJ: 57.461.489/0001-16

SR. ELISON SILVA SANTOS

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

O
.C/LUA<7*^L/>^

EANES PERE RA SOBRINHO
CPF: 934.367.183-00^

PORTARIA N“ 012/2026

FISCAL DE CONTRATOS

2
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TESTEMUNHAS:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTE^^

CNPJ: 01.577.844/0001-62 V

f.

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e
providências...

dá outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS
CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAVArt.
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Educação.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
ARRUDA:028230
65369

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

digital por ROMULO
COSTA
ARRUOA«2823065369

Av. Canaâ, s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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DOS municípios SâO LUÍS, QUARTA * 14 DE JANEIRO DE 2026 * UOL. 20. NS 3770y2026
fSSN 2763-86ãX

Prefeitura Municipaí de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n«
0l.S77.844/000i-62, CONTRATADA; ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP. CNPJ: 28.493.367/0001-03. Valor R$ 55.530,00 ídnquenta e
cinco rnü. quinhentos e trinta reais). OBjETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis {díesel comum/diesel
s-lO/gasolína comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

lEi ns 14.133./2021. da Lei n® 123/2006. TERMO OE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O pra20 de vigência iniciará na data
da assinatura do contraio e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de Janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal,

5'iO/gasolina comum) à frota de veículos e e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos

Lei na ] 4.133/2021, da Lei 123/2Q!yf [|^HOMfe^\AÇÂO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O of^de v^ência jni^rG^ data
da assinatura cio contrato e vigorará^ígg 3ni2/^0.^<^ ('^rd dos

COSTA ARRUDA -

ÍA) LEGAL;

Crentes - MA, 13 de janeiro de
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE
Códfoo idént/ficador: dl8f0779cab.

<-QS CARDOSO
■7cc23cca90f0

005

EXTRATO DE CONTRATO 029/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fbefe938df06621dG8c92fl07e87edc8

EXTRATO OE CONTRATO 029/2026. PREGÃO ELETRÔNICO
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N'^ 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n»
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.
CNPJ; 09.225,609/0001-33. Valor RS 251.160.00 {duzentos e cinquenta
e um mil, cento e sessenta reais). OBJETO- Contratação de empresa
para fornscimenío parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-10/gaso!ma comum} à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados a Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n» 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O orazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO m 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO m 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N=
028/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MÂ, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; LCR JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA-
EPP, CNPJ; 46.463.654/0001-52. Vaiar RS 547,200.00 (quinhentos e
quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel
comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133/2021. da Lei n® 123,^2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro do.s Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026,
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado cor: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b2c013746td0l3d366e99dddltíl24c5f

EXTRATO DE CONTRATO N? 030/2026
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c2fcí>55d90e96430804353ee5cd00c:6 EXTRATO DE CONTRATO N^ 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 124/2025. CONTR.ATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n'-^
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ; 09.225,609/0001-33. Valor RS 45.080,00 (quarenta e cinco mü e
oitenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasoiina comum)
à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021. da
Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 05/D1/2026. PR.4Z0 DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 13 de
janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO m 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N<^ 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO 124,^2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNP]
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 64.400,00 (sessenta e quatro mii e
quatrocentos reais), OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n8 14.133/2021, da Lei 123./2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MÁ. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d9dd9ó86ebüd5b55ba828d8^26B94l3

PORTARIA N.'^ 012/2026 DE 02 D£ JANEiRO DE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: Ce9ela81eb4fl4cd59e45õf9b2bb981d

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO 028,'2026

EXTRATO DÊ CONTRATO 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N5
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N'^ 124/2025, CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 25.760.00 (vinte e cinco mil,
setecentos e sessenta reais). OBjETO; Contratação de en^presa para
fornedm.ento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art. 19 - DESIGNAR ã Sra. LEANES PEREIRA
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria
Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de n® 15041220QQ8 SSP/MA.
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação,

.ErniFíCAfc msxAimtm
■CÇNCARWaOJXTEfAPO www.famem.org.br●1
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Membro da equipe de apoio;
Art. 2« -

indepeodeniementa da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026.

- Esta Portaria entra en5 vigor em 02 de ianeiro 2026,
N- ANE CARiNE DOS SANTOS CARDO

Membro da equipe de apoio: ■

Art. 62 As atribuições dos servidores

disposições inerentes às funções, são ̂
Municipal n"^ 26 de 13 de outubro de 2023.

stabelec
O'

Art. 72 Este Portaria entra em vigor na 'ir publicação,
revogando todas as disposições em contrário.Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publique-se, registra-se e cumpra-se.
Publicado par: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador dfd0a08930ebe3acl78cca001360alc7 SAO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.^ 020/2026

DISPÒE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS UCITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.9 14.133 DE 12 DE ABRIL
DE 2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificado': 1144f64bc868ad9037eaahdbbclfcd66

RELATÓRIO DÊ INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE
20250 Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federa! n°
14.133/2021. RELATORÍO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01
de abril de 2021. que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos:

CONSIDERANDO que 0 artigo 7« dispõe que caberá a autoridade
máxima do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para 0 desempenho das funções essenciais à
execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6®. inciso V. 0 agente
publico é 0 indivíduo que. em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce m.andato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública:

CONSIDERANDO 0 artigo 8®, a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores e.^etivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar 0 trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame

até a homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabilidades | Metas)

unoapp.com.br

rr--.
I -■

RESOLVE:
j.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 19 Fica nomeada a servidora abaixo especificados para
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18
de outubro de 2023.

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 29 SEMAIAS DA SILVA MORAIS. Matrícula n® 816  - Agente de
Contratação (Pregoeiro); nos termos da Lei n» 14.133, de l'' de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG

OA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3.00% RS 328.956,70

Art. 49 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos
da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

: - JOOUBBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 - unoapp.com.br

fi www.famem.org.brTE 101/108



E DA S SANTOS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ; 57.461.489/0001-16, Cel. (99) 98437 i 128
Av. Raimundo Rocha n° 01. Setor Tavares
São Pedro dos Crentes — MA. CEP: 65978-000

éMEG^TÉC
T^enologio ● SwQurança

Elatrónlco

P.M íí>
O

^OSÉ)
PROPOSTA READEQUADA \

PREGÀO ELETRÔNICO N“ 010/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 019/2026

À PREFEITURA DE SÀO PEDRO DOS CRENTES - MA

E DA S SANTOS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA | Tipot EPP/SS - LC123: Sim - Documento 57.461.489/0001-16 -
Endereço: AV RAIMUNDO ROCHA N 1 - CEP: 65978000 - UF: MA - Município: São Pedro dos Crentes - Telefone: (99) 98437-
1128

Valor Unitaríü Valor TotalMarta/Fabricante QideCódigo Produto

IMPRESSORA LASER, FUNÇÀO ÚNICA.
MONOCROMÁTICA. IMPRESSÃO DUPLA FACE

AUTQMATICA (TIPO HP)

NOBREAK600VA

Modelo

RS 1.290,00 RS 41.23000HP 32 urj0005 DIVERSOS

RS 410.00 RS 34.030000010 INTELBRAS 83 UNDIVERSOS

ACER 41 UN RS 2.890,00 RS 118.490 00(XI12 NOTEBOOK INTEL CORE 13 8G0 SSO 512GB

TELA LEO 15 6 OU SUPERIOR WINDOWS 10
OU SUPERIOR

DKtRSOS

ACER ie UN RS 3 050 00 RS 48.800 000013 NOTEBOOK INTEL CORE 15 BGB SSD 512GB

TELA LEO 15 6 OU SUPERIOR WINDOWS 10
OU SUPERIOR

DIVERSOS

.^ER RS 3 900.00 RS 31 200000014 NOTEBOOK INTEL CORE 17 8GB SSD 512GB
TELA LED 15 8 OU SUPERIOR WINDOWS 10
OU SUPERIOR

8UNDIVERSOS

RS 780.00 RS 11.700,00SANSULX3 15 UNC016 SMARTPHONE CELULAR 128GB 4GB RAM

CÂMERA TRASEIRA PRINCIPAL 50WP

CÂMEPA FRONTAL PRINCIPAL 13 MP'' TELA

OIL^ERSCS

67

RS 876.98 RS 38.587 12SANSUN3 44 UN0017 DIVERSOSTABLETA9-*5G.64GB USB 2 0

PS 11.50 RS 805 00ÊX80M 70 UN0119 CABO USB PARA EMPRESSORA 2 0 1 80 MT

LEITOR CÚOIGÜ DE BARRAS USB LASER

COM CABO USB 1,50 MT

DIVERSOS

RS 116,59 RS 582 95GOLOENTEC 5 UN0021 DIVERSOS

RS 58.40 RS 2.803.20ORIGINAL 48 UN0022 LICENÇA MICROSOFT OFFICE 2019 OU
SUPERIOR

DIVERSOS

RS 16,60 RS 1.826000024 ORBI 110UNLIMPA CONTATO ELETRICO SPRAY,
RECUPERA A CONDUTIVIDADE DE CONTATOS
ELETRÔNICOS 300 ML

DIVERSOS

IMPLASTEC R.S 21.20 RS 2.332.000025 LIMPA TELAS DE COMPUTADORES.

NOTEBOOKS. TABLETS, TVS E OUTRAS 120ML

DIVERSOS 110 UN

0027 MOUSE SEM FIO USB 1200 DPI COM ALCANCE DIVERSOS
DE10M

GOLDENTEC 50 UN RS 35,40 RS 1.770.00

SANDISK RS 26.63 RS 2.255060028 PEN DRIVE 1GGB DIVERSOS 85 UN

0029 PEN DRIVE 32GB SANDISK 65 UN RS 26,55 RS 1.725 75DIVERSOS

0031 TECLADO USB SEM RO

CABO DE REDE 100% COBRE CAT5E ROLO Cl
100MTS

ROTEADOR 'WIREL6SS 4 X

LAN10MOO/1000MEPS, 1 X WAN
10/100/1000M8PS, 1 PORTA USB 2 00.0 4
ANTENAS EXTERNAS DE 5DBI

GOLDENTEC

MEGATRON

RS 88,99

RS 232 99

RS 4.834 45

RS 4 059 80

DIVERSOS

DI-7ERSOS

55 UN

20 UN0032

R$268 99 RS 6.993 740035 DIVERSOS Itn^ELBRAS 26 UN

RS 6 566 00MOURA 68 UN RS 9700(XI38 batería NOBREAN 12V7AH OI'.'ERSOS

RS 265,40 RS 18 678 00C039 FONTE DE ALIMENTAÇÃO. 450W GOLDENTEC 70 UNDIVERSOS

RS 56 60 RS 386 40CO40 FOTOCONOUTOR IMPRESSORA BROTHER DI'yERSOS BROTHER 4 UN

6080

RS 96.60 PS 386.40C041 FOTOCONOUTOR IMPRESSORA BROTHER BRCTHEP 4 UNDIVERSOS
8157

Klt'íGSTON 49 UN R$ 154 99 RS 7.594,510043 MEMÓRIA PARA COMPUTADOR DDR3 8 GB DIVERSOS

0046 SSD 3.0 240GE GOLDENTEC 35 UN R$ 231.00 R$ 8.085 00Or.íRSOS

0048 BROTHER PS 850 00 RS 3 400 00UNIDADE FUSORA BROTHER 8080 DIVERSOS 4UN

TOTAL DO VENCEDOR R$ 399,761,37



E DA S SANTOS COMERCIO DE INFORMÁTICA

CNPJ: 57.461.489/0001-16. Cel. (99) 98437 1 128
Av. Raimundo Rocha n° 01. Setor Tavares

Sào Pedro dos Crentes — MA. CEP: 65978-000 ÍO

MEGATEfC P.M O
● S<»gurariço

'2
●  F\8.

<y

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS, BEM C
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS. TRABALHISTAS, PREVIDE
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO  DOS
PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

P. TODOS OS
lOS E

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO DE ACORDO COM  0 ESTABELECIDO NO TERMO DE
REFERENCIA DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NO
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

endereço, TODOS OS BENS
***

Sào Pedro dos Crentes - MA. 26 de fevereiro de 2026.

Oo<umenlo tíigiialinente

- D.ISONDAS1LVASANTOS

¥ Dafa:2(i/M/?0/6 lS;ll:43.tJ3t)n

Verili<lii« fm hnp5;//vaiid3r iti.gov.tií

Elison da Silva Santos

Representante da empresa
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2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNP) n2 01.577.844/0001-62. CONTRATADO: Beldson Carvalho Rego,
brasileiro, portador do CPF 003.238.913-22. Valor R$ 10.000,00 (dez mil
reais), OBJETO: Locação do imóvel de propriedade do locador, situado
nesta cidade na Avenida Jose Vieira de Lima, S/n, Centro, São Pedro dos
Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL art. 74, V, da Lei n^ 14133/21 e
demais legislações aplicáveis. Termo de Inexigibilidade 26/02/2026.
Ratificação em 27/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10

meses, até 31 de dezembro de 2026. São Pedro dos Crentes - MA, 11
de março de 2026. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador 400f^9a90^a39f8283d0f01 eS87021

EXTRATO De/^TR;Í?oWí! 257,*M6

EXTRATO DE CONTRATO Ne^SptóaZ-
010/2026. PROCESSO ADMINfeRATIVO:
Prefeitura Municipal de Sã^j^
01.577.844/0001-62. CONTRAT
LTDA - ME. CNPJ: 23.002.810/000r
seiscentos e seis reais e dez centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de informática para atender as
Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal,

ELETRÔNICO N2

j2026, CONTRATANTE:
entes - MA, CNPJ n^

: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE
r R$ 5.606,10 (cinco mil.

dn
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 39bf8347963f7fdldclb595309alddd2

EXTRATO DE CONTRATO N2 254/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 254/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE
LTDA ● ME, CNPJ: 23,002.810/0001-82. Valor R$ 8.118,55 (oito mil,
cento e dezoito reais e cinquenta e cinco centavos), OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática
para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes ●
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 57b71f8930e63f22b2a643274b836a7

EXTRATO DE CONTRATO N® 258/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 258/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
010/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO; 019/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: E DA S SANTOS COMERCIO DE
INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ: 57.461.489/0001-16. Valor R$
71.465,31 (setenta e um mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e
trinta e um centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias
do Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL;
Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 803f94eebb85fa4268641ad5997a577c

EXTRATO DE CONTRATO N® 255/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 255/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 019/2026. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE
LTDA - ME, CNPJ: 23.002.810/0001-82. Valor R$ 21.670,40 (vinte e um
mil, seiscentos e setenta reais e quarenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática
para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 04/03/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2bff5edflfd7cfac900d3fdde2flc293

EXTRATO DE CONTRATO N® 259/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 259/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNP) n®
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: E DA S SANTOS COMERCIO DE
INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ: 57.461.489/0001-16. Valor R$
211.331,52 (duzentos e onze mil. trezentos e trinta e um reais e
cinquenta e dois centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias
do Município de São Pedro dos Crentes ● MA. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14,133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dec94ccbe08f9772171809c65c4eaSbf

EXTRATO DE CONTRATO N® 256/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 256/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE
LTDA - ME, CNPJ: 23.002.810/0001-82. Valor R$ 5.890,60 (cinco mil.
oitocentos e noventa reais e sessenta centavos). OBJETO; Contratação
de empresa para fornecimento de materiais de informática para
atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14,133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ec74e0b0abe659al038668438e6ffb8d

EXTRATO DE CONTRATO N® 260/2026

CERTiF TACO C.V iT:4i



SÂO PEDRO
DOS CRENTESESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

o o
PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

p. M o
=3

.<■>-1 <

É FAZEM
DRO DOS

02#(pCONTRATO DE FORNECIMENTO N” 2«(
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL D
CRENTES - MA E A EMPRESA E DA S SANTOS COMERCIO
DE INFORMÁTICA LTDA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaa, s/n,
Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF; 01.577.844/0001-62, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Armda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, c a empresa E DA S SANTOS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA - EPP,
inscrita no CNPJ/MF: 57.461.489/0001-16, sediada na Avenida Raimundo Rocha, n° 01, Anexo A,
Setor Tavares, São Pedro dos Crentes - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sr. EHson Silva Santos, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n“
0263526220030 SSP/MA, c CPF n° 019.911.103-08, tendo em vista o que consta no Processo
administrativo n° 019/2026 e em observância às disposições da Lei n® 14.133/2021, da Lei n“ 123/2006,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n“ 010/2026,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes -
MA, confonne especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao
PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo c à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto;

especiftcaçAo V. TOTALV. UNITAPRES MARCAQUANTITEM

Impressora laser, função única,
monocromática, impressão
dupla facc automática, (tipo
HP)

R$ 10.320,00R$ 1.290,00UN HP005 08

R$6.150,00UN010 Nobreak 600VA 15 R$410,00INTELBRAS
Notebook Intel corc i3 8GB
SSD 512GB Tela LED 15,6 ou
superior Windows 10 ou
superior
Notebook Intel corc i5 8GB
SSD 512GB Tela LED 15.6 ou
superior Windows 10 ou
superior

RS 14.450,00RS 2.890,00ACER012 UN05

RS 15.250,00RS 3.050,00013 05 UN ACER
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Notebook Intel core i7 8GB
SSD 512GB Tela LED 15.6 ou

superior Windows 10 ou
superior

CS

R$ 3.900,0fí PUN ACER014 02

A
Smartphone celular 128gb 4gb

Ram câmera traseira principal

50mp + Câmera frontal

principal: 13 Mpx, Tela 6.7

R$ 780,00 R$ 4.680,00UN SAMSUNG016 06

Tablet A9 + 5G, 64GB, USB R$ 8.769,80R$ 876,98UN SAMSUNG10017
2.0

ASSESSORIOS

Cabo USB para impressora 2.0
1,80 mt

R$ 115,00R$ 1 1,50UN EXBOM019 10

Licença Microsoft Office 2019
ou superior R$ 58,40 R$ 584,00ORIGINAL022 UN10

Limpa contato elétrico spray,
recupera a condutividade de
contatos eletrônicos 300 ml

R$ 16,60 R$ 332,00UN ORBI024 20

Limpa telas de computadores,
notebooks, tablcts. Tvs e outras
120ml

R$ 21,20 R$ 424,00025 UN IMPLASTEC20

Mouse sem fio USB 1200 DPI

com alcance de lOm
R$ 35,40 R$ 354,00UN GOLDENTEC027 10

R$ 26,53 R$ 795,90UN SANDISK028 Pen drive 16GB 30

R$ 26,55 R$ 1.062,00UN SANDISK029 Pen drive 32GB 40

R$ 1.334,85R$ 88,99031 UN GOLDENTECTeclado USB sem fio 15

ASSESSORIOS DE REDE

Cabo de rede 100% cobre
Cat5c rolo d lOOmts

R$ 232,99 RS 465,98032 UN MEGATRON2

Roteador wircless 4 x

LANlO/lOO/lOOOMbps, 1 x
WAN lO/lOO/lOOOMbps, 1
Porta USB 2.0/3.0, 4 antenas
externas de 5dBi

R$ 268,99 RS 1.613,94035 UN INTELBRAS6

PEÇAS

R$97,00 RS 970,00UN MOURA038 Bateria nobreak 12v 7ah 10

RS 3.981,00GOLDENTEC RS 265,40039 Fonte de alimentação, 450W 15 UN

Memória para computador
ddr3 8GB

RS 309,98RS 154,99043 KINGSTON2 UN

GOLDENTEC046 RS 693,00SSD 3.0 240GB 3 UN RS 231,00

R$ 80.455,45V. TOTAL

VALOR TOTAL: 80.455,45

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
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na forma
2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, pr^<|^4v
doart. 107 da Lei n" 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 80.455,45 (oitenta mil, quatrocentos e cinquenta

e cinco reais e quarenta e cinco centavos).

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2-040 - Manutenção da Secretaria Municipal dc Saúde

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA ~ PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

doeumento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira confonnidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes infonnaçõcs:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF c outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n‘* 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no coipo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual
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total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pe

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação dc Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, dc qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação especifica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos cm que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7*’ da Lei n“ 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso dc atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

coiTespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualqí

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRTO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A rcpactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última rcpactuação.

7.4. A rcpactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, confonne estabelece o art. 37, inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento dc participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdcnciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A rcpactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, cm respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

íorma\Mo possa

jsl^ao^ntão em
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integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentoss

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de tr

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administraç

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuaçào.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuaçào  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos dc mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuaçào tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a prcclusão desse direito.

DO

vT

.  30^4^'

Iho qu^frjíém de

Pública, não se

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuaçào, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçào de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplcmento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 c Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da
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Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exT^k-que--a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitantc.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo dc 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roseildon da Silva Conceição, Nomeado

pela Portaria n" 013/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências dc sua inexecução total

ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. \\5,caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5“).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização c atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, cin tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei rf

14.133/2021, art. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n“ 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

rat ceçao
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servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, ÍJSeit

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, aK*

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

2

iluir, a suas expensas,
V>7i <

incorreções

sul

119).

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei 14.133/2021, art. 121, capiit).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes c prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n*" 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento c não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n” 14.133/2021, art. 121, §1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

1 1.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

1 l.l .2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação c recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
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fqualquer

:postos ou

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Tenno de Contrato, bem^oi

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empreg^

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota tlscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  c itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros cm razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo dc 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à incxecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

ao
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convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar^çclaraçao falsa

is

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoncidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne nonnas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamcntc pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso 11, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta c será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4” A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/2Iserá aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

MA, CEP; 65978-OÜO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SAO PEDRO
DOS CRENTES

nab«lho^^

/
12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei \4.l3f^ s^á^licaíÇç ̂

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e^fíl8o^^?t*^(^art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos inci^ IL

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais graVr

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7" As sanções previstas nos incisos I, III c IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativameníe com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8" Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

cventualmente devido pela Administração ao contratado, alem da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, cm

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos ÍII e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1“ Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão ftmdamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

iVj V, VI

a sançao
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artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n“ 12.84®^e

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei if 12.846,

de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica previa.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar c manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na fonna

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamentc:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

gosto de
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12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 15^5^a Lgj

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou ap^sí^içoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso dc rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n^* 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcntc cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadiinplcmcnto por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos cm lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais regcr-sc-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

133/21
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16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições^o^tUi^s rja Lèi!^‘
n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiaria^nte
as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instmmento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme ait. 92, §1° da Lei
n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido c achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 05 de março dc 2026.

Trabalho

y»

, se

ROM U LO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

^ }fU'
NTOS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA - EPPEDAS

CNPJ: 57.461.489/0001-16

SR. ELTSON SILVA SANTOS

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

)A^ILVA CONCEIÇÃOROSEILDON
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N“ 013/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:
\

CPF:NOME: 1

r
CPF: 6NOME: -) .SJ.
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA
CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde

subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n° 263518720038
SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

na

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

AKinado de Torma
digital por
ROMULOCOSTA

ARRUDA:02823 AfiRUDAfl2823065
065369

ROMULO
COSTA

369

Av. Canaã, s/n, Cenlro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026. O

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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PORTARiA N.^ 014/2026 DE 02 DE JANE\®^3E .WW

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.2 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art, 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...
Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. noS

termos do Art, 37. inciso ü. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE

Art. le - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial lí. Lotada rta Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador{a) do CPF sob o n»
666.787.063-15 e do RG de n« 63077196-0 SSP/MA. como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE

Art. 18 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial il. portadora do CPF N“.
522.193.483-34 e do RG de n« 62029292017-1 SSP/MA. como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - ● Eslu Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026
independente da data da sua pubücaçâo.

Registre-se. Publique-se, Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete cio PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863ebIe0dc6b5S13abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificadar: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.e 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.5 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso li, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Cretites. no uso d^
atribuições legais...

suas
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

lerntos do Art, 37, inciso il. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 18 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão ric PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N^. 029.634.551-27 e do RG de n® 976635 SSP/TO,
ccmo Fiscal cie Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR O Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n® 054.323.373-12 e do RG de n^
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 28 - Esta Portaria entra vigor em. 02 de janeiro de 2026.
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 28 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
mdependentemente da sua puDiicaçâo,

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,
Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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E DA S SANTOS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 57.461.489/0001-16, Ce!. (99) 98437 1128
Av. Raimundo Rocha n° 01. Setor Tavares
São Pedro dos Crentes — MA. CEP: 65978-000

MÉGÂTEC

PROPOSTA READEQUADA

PREGÀO ELETRÔNICO N“ 010/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 019/2026

À PREFEITURA DE SÀO PEDRO DOS CRENTES - MA

E DA S SANTOS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 57.461.489/0001-16 -
Endereço; AV RAIMUNDO ROCHA N 1 - CEP: 65978000 - UF: MA - Município: São Pedro dos Crentes - Telefone: (99) 98437-
1128

Código Produto Marca/Fabrícante Qtde Valor Unitária Vaior TotalModelo

00C5 IMPRESSORA LASER. FUNÇÃO ÚNICA,
MONOCROMÁTICA. IMPRESSÃO DUPLA FACE
AUTOMÁTICA. (TIPO HP)

NOBREAK600VA

HP 32 UN RS t 2â0,00 RS 41,280 00DIVERSOS

0010 INTELBRAS RS 410.00 RS 34.030.00DIVERSOS 83 UN

0012 NOTEBOOK INTEL CORE 13 8GB SSD 512GB
TELA LED 16,6 OU SUPERIOR WINDOWS 10
OU SUPERIOR

ACER RS 2.890,(M R$ 118.490 00DIVERSOS 41 UN

0013 NOTEBOOK INTEL CORE 15 SGB SSD 512GB
TELAi LEO 156 OU SUPERIOR WINDOWS 10
OU SUPERIOR

ACER 16 UN RS 3 050.00 RS 48.80000DIVERSOS

0014 NOTEBOOK INTEL CORE 17 SGB SSD 512GB
TELA LED 15.6 OU SUPERIOR WINDOWS 10
OU SUPERIOR

ACERDIVERSOS 8UN RS 3.900,00 RS 31.200.00

0016 SMARTPHONE CELULAR 123GB 4GB RAM
CAMERA TRASEIRA PRINCIPAL 50MP
CÂMERA FRONTAL PRINCIPAL 13 MPX TELA

SANSUNG 15 UN RS 780,00 RS 11.700.00DIVERSOS

67

0017 TABLET A9 ♦ 5G, 64GB USB 2 0 SANSUttô 44 UN R$876.98 RS 38.587 12DIVERSOS

0019 CABO USB PARA EMPRESSORA 2.0 1 80 MT

LEITOR CÚDIGO DE BARRAS USB LASER
COM CABO USB 1.50 MT

ÊX80M 70 UN RS 11,50 R$305.00DIVERSOS

0021 GOLOENTEC 5 UN RS 116.59 RS 582 96DIVERSOS

0022 ÜCÊNÇA MICROSOFT OFFICE 2019OU
SUPERIOR

ORIGINAL 48 UN RS 58.40 RS 2.803.20DIVERSOS

0024 R$ 1.826.00LIMPA CONTATO ELÉTRICO SPRAY,
RECUPERAACONDUTIVIOADE DE CONTATOS
ELETRÔNICOS 300 ML

ORBI 110UN RS 16,60DIVERSOS

0025 IMPLASTEC RS 21 20 RS 2.332 00LIMPA TELAS DE COMPUTADORES.
NOTEBOOKS TABLETS, TVS E OUTRAS 120ML

DIVERSOS 110UN

0027 GOLDENTECMOUSE SEM FIO USB 1200 DPI COM ALCANCE DIVERSOS
DE10M

50 UN RS 35,40 RS 1.770.00

0028 PEN DRIVE 16GB SANDISK 85 UN RS 26,53 RS 2 255 05DIVERSOS

0029 PEN DRIVE 32GB SANDiSK 66 UN RS 26 55 RS 1 725.75DIVERSOS

0031 TECLADO USB SEM RO
CABO DE r-ÍEDE 100% COBRE CAT5E ROLO C/
100MTS

ROTEADOR 'WIRELESS 4 X
LANID/IOO/IOOOMBPS, 1 X WAN
1Q/100/10C0MBPS. 1 PORTA USB 2.0/3 0 4
ANTENAS EXTERNAS DE 5DBI

GOLDENTEC
MEGATRON

DIVERSOS
DIVERSOS

55 UN
20 UN

RS 88,99 RS 4.894,45
RS 4.659,800032 RS 232 99

0035 ItJTELBRASDIVERSOS 26 UN RS 268.99 RS 6 993 74

0036 BATERÍA NOBREAK 12V 7AH MOURA RS 97.00DIVERSOS 68 UN RS 6.596,00

0039 FONTE DE ALIMENTAÇÃO. 450W GOLDENTECDIVERSOS 70 UN RS 266.40 RS 18.578 CO

0040 FOTOCONDUTOR IMPRESSORA BROTHER 8ROTHERDIVERSOS 4UN RS 96 60 RS 386.40
8080

0041 FOTOCONDUTOR IMPRESSORA BROTHER BROTHERDIVERSOS 4UN RS 96.60 R$386,40
8157

0043 MEMÓRIA PARA COMPUTADOR DOR38 GB KINGSTON

GOLDENTEC

BROTHER

RS 154 99 RS 7.5S4.51DIVERSOS 49 UN

0046 SSD 3.0 240GB 35 UN RS 231.00 RS 80850001'VERSÜS

C04S UNIDADE FUSORA BROTHER 8080 RS 850,00 RS 3 400.00DIVERSOS 4UN

TOTAL DO VENCEDOR RS 399.761,37
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CNPJ; 57.461.489/0001-16, Cel. (99) 98437 1 128
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1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS. BEM COMO.
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS. SOCIAIS. TRABALHISTAS. PREVIDENCl^oÇ^
COMERCIAIS E, AINDA. OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTÔ -ÜOS
PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

DOS V

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO DE ACORDO COM  O ESTABELECIDO NO TERMO DE
REFERENCIA DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N^ 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NO
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DESCRIMINAÇÂO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÃ QUALIDADE.

endereço, TODOS OS BENS

São Pedro dos Crentes — MA. 26 de fevereiro de 2026.

Oo<um«nto digíulmcme

j  ELISON DASILVA SANTOS
I  Data; 2(.«W.'J026 l5;!l:43-03t)0

Verificuí <ftihrtps;//vaíidar-iti.6ov.t)f

Elison da Silva Santos

Representante da empresa
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CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPJ 01.577.844/0001-62. CONTRATADO: Beldson Carvalho Rego.
brasileiro, portador do CPF 003.238.913-22. Valor R$ 10.000,00 (dez mil

reais). OBJETO: Locação do imóvel de propriedade do locador, situado
nesta cidade na Avenida Jose Vieira de Lima, S/n, Centro, São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL art. 74. V, da Lei n^ 14133/21 e

demais legislações aplicáveis. Termo de Inexigibilidade 26/02/2026.
Ratificação em 27/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10
meses, até 31 de dezembro de 2026. São Pedro dos Crentes - MA, 11

de março de 2026. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS S

Código identificador: 400f429a90c2a39f

EXTRATO DE CONTRATO NS 25?)

EXTRATO DE CONTRATO 257/2026. PREGAC

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026\^N
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - w
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE

LTDA - ME, CNPJ: 23.002.810/0001-82. Valor RS 5.606,10 (cinco mil,
seiscentos e seis reais e dez centavos). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de informática para atender as
Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n9 14,133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 39bf8347963f7fdldclb595309alddd2

EXTRATO DE CONTRATO N2 254/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 254/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE

LTDA ● ME, CNPJ: 23.002.810/0001-82. Valor R$ 8.118,55 (oito mil,

cento e dezoito reais e cinquenta e cinco centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática

para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14,133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 11 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 57b71f8930e63f22b2f2643274b836a7

EXTRATO DE CONTRATO N^ 258/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 258/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«

010/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E DA S SANTOS COMERCIO DE

INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ: 57.461.489/0001-16. Valor R$
71.465,31 (setenta e um mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e
trinta e um centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias

do Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei no 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024, TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São

Pedro dos Crentes - MA. 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 803f94eebb85fa4268641ad5997aS77c

EXTRATO DE CONTRATO N2 255/2026

EXTRATO DE CONTRATO N° 255/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE

LTDA - ME, CNPJ: 23.002.810/0001-82. Valor R$ 21.670,40 (vinte e um

mil, seiscentos e setenta reais e quarenta centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática

para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de

2026, ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: 2bff5edflfd7cfac900d3fdde2flc293

EXTRATO DE CONTRATO N2 259/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 259/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: E DA S SANTOS COMERCIO DE

INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ: 57.461.489/0001-16, Valor R$
211,331,52 (duzentos e onze mil, trezentos e trinta e um reais e

cinquenta e dois centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias

do Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n« 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dec94ccbe08f9772171809c65c4ea5bf

EXTRATO DE CONTRATO m 256/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 256/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS

010/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE

LTDA - ME, CNPJ: 23.002.810/0001-82. Valor R$ 5.890,60 (cinco mil,

oitocentos e noventa reais e sessenta centavos). OBJETO: Contratação

de empresa para fornecimento de materiais de informática para
atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes - MA.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: ec74e0b0abe659al038668438e6ffb8d

EXTRATO DE CONTRATO NS 260/2026

CERTIFCADO DiL-lTALMENTE tlÉiTili
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EXTRATO DE CONTRATO NS 260/2026, PREGÃO ELETRÔNICO NO
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E DA S SANTOS COMERCIO DE

INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ: 57.461.489/0001-16. Valor R$

80.455,45 (oitenta mil, quatrocentos e cinquenta  e cinco reais e

quarenta e cinco centavos). OBJETO: Contratação de empresa para

fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias
do Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n9 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São

Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal. _ _

Publicado por: ANE CARINE D.

Código identifícador: 30cc50b317aa^^ie9çí3l(f{;)4dbi^^
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2 26^026EXTRATO DE CONTRATO N2

NICO N®EXTRATO DE CONTRATO N® 264/2026. PREGÃO

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/202^

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n«
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME,

CNPJ: 08.612.410/0001-03. Valor R$ 16.085,48 (dezesseis mil, oitenta e

cinco reais e quarenta e oito centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de informática para atender as

Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA, FUNDAMENTO
LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026, ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

EL
●ANTE:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 79ac5ae6c4ab4fd4505cff5d8aSla4ec

EXTRATO DE CONTRATO N9 261/2026

EXTRATO DE CONTRATO Ns 261/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Ns
010/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n<>
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E DA S SANTOS COMERCIO DE
INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ: 57.461,489/0001-16. Valor R$
36.509,09 (trinta e seis mil, quinhentos e nove reais e nove centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos
Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 11 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 3e40948dd9ffbb49e57bd696058bb4da

EXTRATO DE CONTRATO m 265/2026

EXTRATO DE CONTRATO N5 265/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME,
CNPJ: 08.612.410/0001-03. Valor R$ 6.081,80 (seis mil, oitenta e um
reais e oitenta centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias
do Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei ns 14,133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 8e58b8819bcd9844fd223545630a31b2

EXTRATO DE CONTRATO N9 262/2026

EXTRATO DE CONTRATO Ns 262/2026, PREGÃO ELETRÔNICO NS
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME,
CNPJ: 08.612,410/0001-03. Valor R$ 13.602,43 (treze mil, seiscentos e
dois reais e quarenta e três centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de informática para atender as
Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA. FUNDAMENTO
LEGAL; Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026, ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 8f22ed4638157aa403016419d7d537fl

EXTRATO DE CONTRATO NS 266/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 266/2026. PREGÃO ELETRÔNICO m
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 019/2026. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GABRIELA SÃO BERNARDO
FERREIRA DE MELO - ME, CNPJ: 34.152.516/0001-73. Valor R$ 2.575,86
(dois mil, quinhentos e setenta e cinco reais e oitenta e seis centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei ns 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 11 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 04158c08c5ed3d9696ca82782ea50445

EXTRATO DE CONTRATO N9 263/2026

EXTRATO DE CONTRATO Na 263/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ na
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: I. DE S. CARDOSO PAPEURIA - ME,
CNPJ: 08.612.410/0001-03. Valor R$ 43.141,32 (quarenta e três mll,
cento e quarenta e um reais e trinta e dois centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática
para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes -

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 28111609e937ae74cc7b0003cd73540a
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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FAZEM

DRO DOS

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 261/;

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

CRENTES - MA E A EMPRESA E DA S SANTOS COMERCIO

6,

DE INFORMÁTICA LTDA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

dc Identidade n” 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa E DA S SANTOS COMERCIO DE INFORMÃTICA LTDA - EPP,

inscrita no CNPJ/MF: 57.461.489/0001-16, sediada na Avenida Raimundo Rocha, n° 01, Anexo A,

Setor Tavares, São Pedro dos Crentes — MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sr. Elíson Silva Santos, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n“

0263526220030 SSP/MA. e CPF 019.911.103-08, tendo em vista o que consta no Processo

administrativo rf 019/2026 e em observância às disposições da Lei n® 14.133/2021, da Lei rf 123/2006,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n^ 010/2026,

mediante as cláusulas c condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes -

MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 010/2026.

1.2. Este Tenno de Contrato vincula-sc ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo c à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

anexo ao

ESPECIFICAÇÃO V. UNIT V. TOTALAPRES M.ARCAITEM QÜANT

impressora laser, função única,
monocromática, impressão
dupla face automática, (tipo
HP)

R$ 10.320,00R% 1.290,00005 UN HP08

R$ 3.280,00INTELBRAS010 UNNobreak 600VA 08 R$ 410,00
Notebook Intel core i3 8GB

SSD 512GB Tela LED 15,6 ou

superior Windows 10 ou
R$ 2.890,00R$ 2.890,00012 UN ACER01

superior
Notebook Intel core i5 8GB
SSD 512GB Tela LED 15.6 ou

R$ 3.050,00 RS 3.050,00013 ACER01 UN
superior Windows 10 ou
superior

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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r-Notebook Intel core i7 8GB

SSD512GB Tela LED 15.6 ou

superior Windows 10 ou
superior

nio I
Rfi7.800.00

'2
flS.014 UN ACER R$ 3.900,00,02

V

O'

Smartphone celular 128gb 4gb

Ram Câmera traseira principal
50mp + Câmera frontal

principal: 13 Mpx, Tela 6.7

SAMSUNG R$ 780,00 R$ 1.560,00016 02 UN

Tablct A9 + 5G, 64GB, USB
R$ 1.753,96SAMSUNG R$ 876,98017 UN02

2.0

ASSESSORIOS

Cabo USB para impressora 2.0
1,80 mt

R$ 1 15,00R$ 1 1,50UN EXBOM019 10

ORIGINALLicença Microsoft Office 2019 R$ 467,20UN
R$ 58,40022 ou superior

Limpa contato elétrico spray,
recupera a condutividade de
contatos eletrônicos 300 ml

R$ 332,00R$ 16,60UN ORBI024 20

Limpa teias de computadores,
notebooks, tablets, Tvs e outras
120ml

R$ 424,00IMPLASTEC R$ 21,20025 20 UN

Mouse sem fio USB 1200 DPI
com alcance de lOm

R$ 35,40 R$ 354,00027 UN GOLDENTEC10

R$ 265,30R$ 26,53UN SANDISK028 Pen drive 16GB 10

R$ 132,75R$ 26,55SANDISKUN029 Pen drive 32GB 5

R$ 889,90R$ 88,99UN GOLDENTEC10031 Teclado USB sem fio

PEÇAS

RS 97,00 RS 776,00MOURA038 UNBateria nobreak 12v 7ah 8

RS 265,40 RS 1.327,00GOLDENTECUN039 Fonte dc alimentação, 450W 5

Memória para computador
ddr3 8 GB

RS 154,99 RS 309,98UN KINGSTON043 2

RS 231,00 RS 462,00GOLDENTEC046 SSD 3.0 240GB UN2
Tv
Tfi

0. RS 36.509,09V. TOTALH ,1 *
/■ tK

VALOR TOTAL: 36.509,09

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato c vigorará até 31 /12/2026 c poderá ser
prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na fonna
doart. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 36.509,09 (trinta e seis mil, quinhentos e nove
reais e nove centavos).

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Ç Av. Canaâ, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhis

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessário!

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento cm até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio dc ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens c cm

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as dc natureza fiscal, acrescida das

seguintes infonnações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Nonnativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 dc 2012 c

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento físcal, inclusive o enquadramento legal, sob pena dc, se não o fizerem,

sujeitarem-sc à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

pr,

irimento

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

PREFF.ITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-OOÜ

@ VAvw.saopedrodoscrentes.nia.gov.br
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na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

iraçao

6.1. Após 0 interregno dc um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória dc cálculo referente ao reajustamento dc preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
I ??'2

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-fín^'^^ofmMante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

'i.

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, confonne estabelece o art. 37, inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instmmentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação' festos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normal^a que

repactuaçào.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuaçào  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuaçào tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a prcclusão desse direito.

imenta a
O'

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuaçào, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçào de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fínanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, c  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmentc necessária c em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocoiTe nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. 0 prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

lO.l. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Cleane Fonseca Barros Castro, Nomeada

pela Portaria n" 014/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

nonnas da Lei n° 14.133, dc 2021, c cada parte responderá pelas consequências de sua inexccução total

ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso dc impedimento, ordem dc paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma dc

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n” 14.133/2021, art. 115, §5*^).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato infomiará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 1 17, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n“ 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa c dc, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n® 14.133/2021, art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n” 14.133/2021, art. 120).
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10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, pre

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, capu^

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilra^e'dá^ contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1“).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor cspecialmcntc designado;

1 1 .1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

c forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

iscais e
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11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificares’, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 
da respectiva nát^^^raT^a' qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei rf 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para reprcscntá-la durante a execução do contrato;

1 1.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 9. “

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5” da Lei n° 12.846, de 1“ de agosto dô 3 ̂

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes s

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou 0 aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamentc pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se Justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3® A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, c impedirá 0

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4“ do art. 156. da Lei 14.133/21, e impedirá 0 responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

rr
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12.8. § 6“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21'&rá prece

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder

3lanos e máximo de 6 (seis) anos.

O'
cutívo,

O

í^ f
'de

será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos I, Ilí  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialmentc.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, cm

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III c IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a scr conduzido por comissão composta dc

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos c intimará o licitante

ou 0 contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que sc refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei if 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize aconclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,
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de r de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,  nos mesmos autos, o

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica previa.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou cm contrato. A aplicação de multa dc mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso dc declaração dc

inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições dc reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

orvai 0

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:
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13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no i

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n“ 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n” 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n*’ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcnte cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações c multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n“ 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.
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18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que'

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confò^e
n“ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 05 de março de 2026.

é?recuçao
1° da Lei

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282306S369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

ANTOS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA - EPPED

CNPJ: 57.461.489/0001-16

SR. ELISON SILVA SANTOS

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

P

CLEANE FONSECA BARROS CASTRO
CPF: 666.787.063-15

PORTARIA N° 014/2026
FISCAL DE CONTRATOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTE

CNPJ; 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt. 1

BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, portador(a) do CPF sob o n° 666.787.063-15 e do RG
de n° 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de Janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Assinado de rorma

ROMULO COSTA digital por ROMULO
ARRUDAK)28230 COSTA

ARRUDAX)28230653665369
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PORTARIA N.9 011/2026 DE 02 DE jANÊIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA,

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

nos

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO
termos do Art. 37, inciso I!. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de 5ào Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

CRENJES-MA. nos

RESOLVE:

Art. le - DESIGNAR a Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em
cargo de comissão do Assessora Especial II, Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador{a) do CPF sob o n’
666.787.063-15 e do RG de n» 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial il. portadora do CPF N'’.
522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeuo de 2026.
independente da data da sua publicação,

Registre-se, Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 582ddab863eble0dc6b5813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870

PORTARIA N.5 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.2 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispòe de designação, e dá outras providências.,.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
terrnos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de su.as
atribuições legais.,.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso tl, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
poiTadora do CPF N?. 029.634.551-27 e do RG de ns 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. is

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANiTÀRiA,
portador (aj do CPF sob o n^ 054.323.373-12 e do RG de n®
263518720038 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

- DESIGNAR 0 Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art, 22 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se, Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Pucücaao por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

OfôíTALMEfiTe www.fômem.org.br 152/156



E DA S SANTOS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 57.461.489/0001-16. Cel. (99) 98437 1 128
Av. Raimundo Rocha n° 01, Setor Tavares
São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

PROPOSTA READEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 010/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 019/2026

À PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

E DA S SANTOS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 57.461.489/0001-16 ■
Endereço: AV RAIMUNDO ROCHA N 1 - CEP: 65978000 - UF: MA - Municipio: São Pedro dos Crentes - Telefone: (99) 98437-
1128

C6digo MarcafFabrícante Qtde Valor Unitãno Valor TotalProduto Modelo

IMPRESSORA LASER. FUNÇÃO ÚNICA.
MONOCROMÁTICA. IMPRESSÃO DUPLA FACE
AUTOMÁTICA (TIPO HP)

NOBREAK600VA

RS 41.28000CO05 HP 32 UN RS I 290,00DIVERSOS

RS 410.00 RS 34 030.000010 INTELBRAS 83 UNDIVERSOS

RS 118490,000012 ACER 41 UN RS 2 890.00NOTEBOOK INTEL CORE 13 8G8 SSD 512GB
TELA LED 15 6 OU SUPERIOR 'jM.NDOWS 10
OU SUPERIOR

DIVERSOS

0013 ACER 16 UN RS 3 050.00 RS 48.800 00NOTEBOOK INTEL CORE 15 8GB SSD 512GB
TELA LED 15 6 OU SUPERIOR WINDOWS 10
OU SUPERIOR

DIVERSOS

0014 ACER RS 3.900.00 RS 31 200,00NOTEBOOK INTEL CORE 17 8GB SSD 512GB
TELA LED 15 6 OU SUPERIOR WINDOWS 10
OU SUPERIOR

DIVERSOS SUN

0016 SANSUNG 15 UN RS 780,00 RS 11 700 COSMARTPHONE CELULAR 12SGB 4GB RAM
CÂMERA TRASEIRA PRINCIPAL 50MP +
CAMERA FRONTAL PRINCIPAL. 13 MPX TELA

DIVERSOS

6.7

0017 TABLETAS‘5G. 64GS USB 2.0 SANSUftô 44 UN RS 876 98 RS 38.587 12DrvERSÜS

0015 RS 11.50 RS 805.00CABO USB PARA EMPRESSORA 2.0 1 80 MT DIVERSOS EXBÜM 70 UN

GOLOENTEC SUN RS 11659 RS 582 S6CQ21 LEITOR CÓDIGO DE BARR.AS USB LASER
COM CABO USB 1.50 MT

DIVERSOS

RS 2 803.200022 ORIGir-iAL 46 UN RS 58 40LICENÇA. MICROSOFT OFFICE 2019OU
SUPERIOR

DIVERSOS

RS 16.60 RS 1 826000024 LIMPA CONTATO ELETRICO SPRAY,
RECUPERAACONOUTIVIOADE DE CONTATOS
ELETRÔNICOS 300 ML

ORBI 110 UNDIVERSOS

RS 21 20 RS 2.332 CO0025 IMPLASTEC 110 UNLIMPA TELAS DE COMPUTADORES.
NOTEBOOKS TABLETS, TVS E OUTRAS 120ML

DIVERSOS

0027 GOLDEI-fTEC RS 35.40 RS 1 770.COMOUSE SEM FiO USB 1200 DPI COM ALCANCE DIVERSOS
DE10M

50 UN

RS 2.256 050028 PEN DRIVE 16GB SANDISK 85 UN RS 26.53DIVERSOS

0029 PEN DRIVE 32GB SANDISK 65 UN RS 26 55 RS 1 725 75DIVERSOS

0031 TECLADO USE SEM FIO
CABO DE REDE 100% COBRE CAT5E ROLOC/
100MTS

ROTEADOR VylRELESS 4 X
LAN10/100/1000MBPS 1XWAN
10/100/1000MBPS, 1 PORTA USB2a'3 0 4
ANTENAS EXTERNAS DE 5DBI

GOLOENTEC
MEGATRON

RS 88.96
RS 232.99

RS 4.894 45
RS 4 659.60

DIVERSOS
DIVERSOS

55 UN
20 UN0032

0035 INTELBRAS RS 268 99 RS 6.993,74DIVERSOS 26 UN

C038 B.ATERIA NOBREAK 12V 7AH MOURA. 68 UN RS 97,00 RS 6.566 00Dt'/ERSOS

0039 FONTE DE ALIMENTAÇÃO. 450W GOLOENTEC RS 18.578 CODIVERSOS 70 UN RS 265.40

0040 FOTOCONDUTOR IMPRESSORA BROTHER BROTHER RS 96 60 RS 386 400I'.€RSÜS 4 UN
6030

0041 FOTOCONDUTOR IMPRESSORA BROTHER BROTHER RS 96 60 RS 386 40DIVERSOS 4 UN
8157

RS 7.594,510043 MEMÓRIA PARA COMPUTADOR DDR3 8 GB Kit4GSTON 49 UN RS 154 96DIVERSOS

0046 GOLOENTEC RS 231,00 RS808500SSD 3,0 240GB Di-VERSOS 35 UN

0048 BROTHER PS 850 00 RS3 400.C0UNIDADE FUSORA BROTHER 8080 DFTERSOS 4 UN

TOTAL DO VENCEDOR RS 399,761,37



E DA S SANTOS COMERCIO DE INFORMÁTICA LT

CNPJ: 57.461.489/000M6, Cel. (99) 98437 1 128
Av. Raimundo Rocha n° 01. Setor Tavares
Sao Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

pEDRoO

MEGATE^ P. ̂

EiortfénlcQ

I. ESTÀO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS. BEM COMO
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS. SOCIAIS. TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIOS E
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO  DOS
PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO DE ACORDO COM  O ESTABELECIDO NO TERMO DE
REFERENCIA DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N^ 14.133/2021.

5. QUE 0 PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERA DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NO
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A

DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

endereço, TODOS OS BENS
***

São Pedro dos Crentes - MA. 26 de fevereiro de 2026.

D<xum«nlo a^sinaao

ELISON DASILVA SAMTOS

Data: 2t,IO2IJ0J.6 1Ã-.1I-43-0300

Venfioueem https:.-/validar iti.gov.br

Elison da Silva Santos

Representante da empresa
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EXTRATO DE CONTRATO 260/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N°
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n«
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E DA S SANTOS COMERCIO DE

INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ: 57.461.489/0001-16. Valor R$
80.455,45 (oitenta mil, quatrocentos e cinquenta  e cinco reais e
quarenta e cinco centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias
do Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei ne 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São

Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crent^X^

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Munigip.'^

Publicado por: ANE CaJiSÈ DoT^ANTOS C

Código identificador: 30cc50b3i\

;m 0^03/2026 e

ÕR^Wço de

:0

EXTRATO DE CONTRATO m

EXTRATO DE CONTRATO 264/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ no
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME,

CNPJ: 08.612.410/0001-03. Valor R$ 16.085,48 (dezesseis mil, oitenta e
cinco reais e quarenta e oito centavos). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de informática para atender as
Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n« 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 79ac5ae6c4aMfd4505cff5dSa52a4ec

EXTRATO DE CONTRATO N9 261/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 261/2026. PREGÃO ELETRÔNICO
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E DA S SANTOS COMERCIO DE

INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ: 57.461.489/0001-16. Valor R$

36.509,09 (trinta e seis mil. quinhentos e nove reais e nove centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de

informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026

e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 11 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 3e40948dd9ffbb49e57bd696058bb4da

EXTRATO DE CONTRATO NS 265/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 265/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01,577,844/0001-62. CONTRATADA: l. DE S, CARDOSO PAPELARIA - ME,

CNPJ: 08.612.410/0001-03. Valor R$ 6.081.80 (seis mil, oitenta e um
reais e oitenta centavos). OBJETO: Contratação de empresa para

fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias

do Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 8e58b8819bcd9844fd223545630a31b2

EXTRATO DE CONTRATO N® 262/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 262/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N9
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME,

CNPJ: 08.612.410/0001-03. Valor R$ 13.602,43 (treze mil, seiscentos e

dois reais e quarenta e trés centavos). OBJETO; Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de informática para atender as

Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA, FUNDAMENTO

LEGAL: Lei n^ 14,133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026, ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 8f22ed4638157aa403016419d7d537fl

EXTRATO DE CONTRATO N2 266/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 266/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GABRIELA SÃO BERNARDO

FERREIRA DE MELO - ME, CNPJ: 34.152.516/0001-73. Valor R$ 2,575,86

(dois mil, quinhentos e setenta e cinco reais e oitenta e seis centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n2 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026

e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 11 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 04158c08c5ed3d9696ca82782ea50445

EXTRATO DE CONTRATO NS 263/2026

EXTRATO DE CONTRATO N° 263/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME.

CNPJ: 08.612.410/0001-03. Valor R$ 43.141,32 (quarenta e três mil,
cento e quarenta e um reais e trinta e dois centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática

para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes -

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 28111609e937ae74cc7b0003cd73540a
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SÃO PEDRO
DOS CRENTES

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
●>

PREGÃO ELETRÔNICO N” 010/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

fÁ^ZEMCONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 262>^26?'í
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO-
CRENTES

PAPELARIA-ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,
Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romuio Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n" 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME. inscrita no CNPJ/MF:
08.612.410/0001-03, sediada na Rua Alfredo de Assis, n° 48, Centro, Riachão - MA. doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Isaac de Sousa Cardoso, brasileiro,

empresário, portador da Carteira de Identidade n® 1142113997 SEJUSP/MA. e CPF n° 728.233.561-34,

tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 019/2026 e em observância às disposições da
Lei n° 14.133/2021. da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico n" 010/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes -

MA. conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao
PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

O DOS

MA E A EMPRESA I. DE S. CARDOSO

ESPECIFICAÇÃOITEM APRESQUANT MARCA V. TOTALV. UNIT
Auto transformador 2000VA
bivolt, potência máxima
MOOW, 60Hz

002 02 UN R$ 170,00KF R$ 340,00

009 Monitor LED 19,5 03 UN R$ 374,91HQ R$ 1.124,73

011 Nobreak 800VA UN R$ 421,5110 INTELBRAS RS 4.215,10
ASSESSORIOS

020 HD externo portátil 1TB UN RS 381,605 SEAGATE RS 1.908.00

ASSESSORIOS DE REDE

Roteador wireless 4 portas
300MBPS, 2 antenas
externas

034 UN RS 141,12 RS 2.116.8015 INTELBRAS

PEÇAS

PREFFITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
V Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SAO PEDRO
DOS CRENTES

● AOtM c«

Memória para computador
ddr3 4 GB

042 10 UN R$ 101,04 R$ 1.010,40KINGSTON

Placa Mãe GA-H6IM-DS2H

LGA 1155 Todo o projeto
novo de ultra durable 4
clássico suportes para Intel
LGAl 155 Geração 2 Intel ®
Core Suporta terceira -
Core i3, i5, i7

044 R$ 288,74 R$ 2.887,4010 UN ASUS

V. TOT AL RS 13.602,43

P. M
3 Si

^/20^6 e pcÊ'érá ser
forma

X.
O.O

VALOR TOTAL: 13.602,43

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. o
:s

2.1. o prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará a 6^

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantaj^^
doart. 107 da Lei n° 14.133/2021. ^

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 13.602,43 (treze mil, seiscentos e dois reais e

quarenta e três centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas ein dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota flscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO:

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,
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INSS. IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte^íoni^]

5fIs.M
Ui,
5*

30
/

a&èla de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federa! do Brasil n° I..

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

de 2012 e

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7'^ da Lei n° 14.133/2021.
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6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será com^o

efeitos financeiros do último reajuste.

õs'

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-flnanceiro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos
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trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direi

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e
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serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no editai de licitação e na minuta de contrato. para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência. (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97):

8.1.2. Durante a
fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de

que percentual. Isso porque ae em

a

exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade 
de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia. que 0 edital pode exigir que a garantia
em

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, ievando
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de
potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos
cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis

solicitado pela Secretaria requisitante.

os

a partir da emissão da ordem de fornecimento.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou
em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10 I. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delinan de Sousa Nascimento. Nomeada
pela Portaria n" 011/2026.

10.2. O contrato deverá
executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial (Lei nM 4.133/2021, art. \ \5,capuí).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021. art. 1 15, §5°).
10.4. A gestão do contrato, bem i

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

ser

o cronograma de

anotadas tais circunstâncias

como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

em acompanhar o recebimento dos produtos, conferêncila

PRLFEII URA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes

# ̂̂^vNv-saopedrodoscrcntes.ma.gov.br

- MA. CEP: 65978-000



■São
SOSCRENT£%;.

O
IP

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

O
X m> u-

'A
çy RO

ão das medidas10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a ã*
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua com^encla (Lei n
14.133/2021. art. 117, §2*^).
10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção
do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.
10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).
10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).
10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, capiit).
10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.
10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n*^ 14.133/2021, art. 121, §^).
10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato,

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edita! e seus anexos:

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;
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1 1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregulari

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

1 1.1 .6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

1 1 .2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

1 1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
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12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas segui

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de \° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § l°Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso 11. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem supé

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III. IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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de12.14. § TNa hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou dejunt;

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de T de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

'0V|S''
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/penalidade, exigidos, cumulativainente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO;

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos tennos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei if 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/5©3+r—^

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo
as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n“ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

<y CRúbi j

São Pedro dos Crentes - MA. 05 de março de 2026.
ROMULO COSTA Assinado de forma

digital por ROMULO
COSTAARRUDA:0282306

5369 ARRUDA:02823065369
ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

Assinado d: forma digital poi ISAAC
DE SOUSA CARDOSO:72823356ISAISAAC DE SOUSA

CARDOSO;728233561 34 Dados:2026.03.0S07:Sl:t8-0300'

I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME
CNPJ: 08.612.410/0001-03

SR. ISAAC DE SÓUSA CARDOSO
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATAD.

'J
DELINAN DE SOj/SA NÁSCIMl

CPF: 52^193.483-34
PORTARIA N''011/2026

FISCAL DE CONTRATOS

'TO
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CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras

providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSAArt. 1

NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, portadora do CPF N°. 522.193.483-34  e do RG de
n° 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2“ - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
AFIRUDAO282306S369

ARRUDA:028230
65369

Av. Canaã, s/n. Centro - Sao Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
í:’

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publicado por: ANE CARÍNS (X

Cadigo identificador: e8be4af9c475c9Z
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Publicado por: AME CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629b6284334a

PORTARIA N.9 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e ciá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

PORTARIA N.9 on/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. ClEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial ii. Lotada na Secretaria
Municipal cie Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n®
666.787.063-15 e tío RG de n« 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 12 . DESIGNAR à Sra. DEÜNAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N^.
522.193.483-34 e do RG de n« 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Art. 29 ● Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro dc 2026.Registre-se. Publique-se, Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARIME DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 582ddab863eble0dc6b5813abf94cbcc

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador. c82955f31Gfdcbdelcbd653ad40d870 PORTARIA N.9 015.Í2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe cie designação, e ciá outras providências...
PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso li, da Constituição Federal do 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR h Sr, ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo cm comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N?, 029.634.551-27 e do RG de n® 976635 SSP/TO.
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 . DESIGNAR o Sr. R05EILD0N DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saude na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n«
263518720038 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
indepondente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Registre-se. Publique-se, Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

& www.famem.org.br 152/1566 tOf.X CARíMK) DÇ TEMK5
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QUALIDADE E VARIEDADE

I. de S. Cardoso Papelaria — ME
CNPi: 08.612.A1O/0OOJ-O3 ln«. Estadual. 12.233,610-0

Rua Alfrado de Assis, AS - Centro

Cep: 65.990-000 RiacKSo - MA
Emailtpapelariecasadopaoelgihotmail.corn

Telefone {99)3531 -0143

O

3

EDITAL DE LICITAÇÃO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N» 010/2026
PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 019/2026

SESSÃO PÚBLICA: 12/02/2026, ÀS 14H00MIN

HORAS.LOCAL: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

DADOS DA PROPONENTE:

Razão Social: I. de S. Cardoso Papelaria-ME (CASA DO PAPEL)

CNPJ(MF) n°: 08.612.410/0001-03 Optante pelo simples: (SIM)

Endereço: Rua Alfredo de Assis, 48, Centro

Cidade: Riachão-Maranhão CEP: 65.990-000

Inscrição Estadual n“:12.233.610-0;

Fone: (99) 3531-0143 Fone (Cel,): (99) 98849-4960

E-maíl: papelariacasadopapel@hotmail.com

Banco: BRADESCO - 237 Agência n°: 782-0 Conta Corrente n“: 503188-5

Dados do responsável para assinatura do contrato;

Nome: Isaac de Sousa Cardoso (PROPRIETÁRIO);

RG n°: 114211399-7 SSP/MA;

CPF n°: 728.233.561-34;

A EMPRESA: I. de S. Cardoso Papelaria-ME DECLARA QUE:

a)

ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS
E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS
ADEQUADAS.

1

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS,
PRAZO DE INICIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO

TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL DESSE PROCESSO.

QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES /MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ
TERCEIRO GRAU. QUE 0 PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA
ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA (ENDEREÇO):
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO
DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE,

2
3

4

TODOS OS EQUIPAMENTOS

1



?£D/?o ôuP. M >

do Papel o-■:5

3 1H5● F\s.QUALIDADE E VARIEDADE

I. de S. Cardoso Papelaria
CNPI: 08.612.410/0001-03 Insc. Estadual 12.233.610-0

Rua Alfredo do Assis, 48— Cantro
Cap-65.990-000Ri»ch3o- MA

Emaíl: p8patarlacasadopaoal@hotmail.com
Talefone {99)3331-0143

M
■r.u->.
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<y

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2026
PLANILHA DESCRITIVA E ORÇAMENTÃRIA READEQUADA

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANT APRES V. UNIT V.TOTAL

02 Auto transformador 2000VA bivolt.
potência máximal 100W, 60Hz 3.400,0920 UNID 170,00KF

4.124.0509 HQ 11 UNID 374,91Monitor LED 19,5
421,51 37.092,5611 INTELBRAS UNIDNobreak 800VA

20 HD externo portátil 1TB 13 381,60 4.960,76SEAGATE UNID
34 Roteador wireless 4 portas 300MBPS,

2 antenas externas
36 UNID

141,12 5.080,20INTELBRAS

101,0442 Memória para computador ddr3 4 GB 60 UNID
6.062,40KINGSTON

44 Placa Mãe GA-H61M-DS2H LGA 1155
Todo 0 projeto novo de ultra durable 4
clássico suportes para Intel LGA1155
Geração 2 Intel®
Core Suporta terceira - Core i3, i5, i7

ASUS 63 UNID 288,74 18.190,62

78.911,03

VALOR TOTAL: R$ 78.911,03 (setenta e oito mll, novecentos e onze reais e três centavos).

Riachão-Maranhão, 26 de fevereiro de 2026,
I DES

CARDOSO
PAPELARIA:
08612410000

AitiAM» d*gitairri«nta («r t OE S
CARDOSO
PAPELARIA 086) 24 tOOOO) 03
ND.C*8R S*MA L«RlACHAO 0»ICP<

OU«S«cret^a «a Receita Pececai
00 Brâon . KP6. OU-RFB o CNPJ Al.
OU«AA PACIUD CEHTIFtCAOORA
OJGiTAL, ÔÜ«Videocnr>ferona8. OU*
2 94 22374000187 CN ● I 0£ S C A ROO S O
PAP6LAR lA 06612410OOO103
He;6o £u e
locahMÇdd
Dela: 2026 02 26 16 47 l7.03tC*
Potil PDF Editor Vereé') 2024 1 0

o eutor deale documenio

103
I DE S CARDOSO PAPELARIA ME

08.612.410/0001-03
Isaac de Sousa Cardoso

Proprietário
R.G n° 114211399-7 SSP/MA

CPF n° 728.233.561-34

2
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MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026, PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N» 260/2026. PREGÃO ELETRÔNICO
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E DA S SANTOS COMERCIO DE

INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ: 57.461.489/0001-16, Valor R$

80.455,45 (oitenta mil, quatrocentos e cinquenta  e cinco reais e

quarenta e cinco centavos). OBJETO: Contratação de empresa para

fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias
do Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n2 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024, TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São

Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

CARDOSO

^4dblbe9
Publicado por: ANE CARINE DQ^SAMTQ^

Código identificador: 30cc50b317ai(^^^éàS^

P.M íp
o

^rí(co N=
^tÃTA'NTE:
1A^.*CNPJ n»
ÉLARIA-ME,

EXTRATO DE CONTRATO

U>.

EXTRATO DE CONTRATO N^ 264/2026.\T|;^GÃO EL
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: í

Prefeitura Municipal de São Pedro dos
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: I. DE S. CARD

CNPJ: 08.612.410/0001-03. Valor R$ 16.085,48 (dezesseis mil, oitenta e

cinco reais e quarenta e oito centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de informática para atender as
Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA, FUNDAMENTO
LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São

Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

.^02^,131
Sentes

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 79ac5ae6c4ab4fd4505cff5d8a51a4ec

EXTRATO DE CONTRATO NS 261/2026

EXTRATO DE CONTRATO Ne 261/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E DA S SANTOS COMERCIO DE

INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ: 57.461,489/0001-16. Valor R$

36.509,09 (trinta e seis mil, quinhentos e nove reais e nove centavos).

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nQ 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026

e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 11 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 3e40948dd9ffbb49e57bd696058bb4da

EXTRATO DE CONTRATO N9 265/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 265/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: I. DE 5. CARDOSO PAPELARIA - ME,

CNPJ: 08.612.410/0001-03. Valor R$ 6.081,80 (seis mil, oitenta e um
reais e oitenta centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática para atenderas Secretarias

do Município de São Pedro dos Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO; 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 8e58b8819bcd9844fd223545630a31b2

EXTRATO DE CONTRATO N2 262/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 262/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME,

CNPJ; 08.612.410/0001-03. Valor R$ 13.602,43 (treze mil, seiscentos e

dois reais e quarenta e trés centavos). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de informática para atender as
Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA. FUNDAMENTO

LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO; 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 8f22ed4638157aa403016419d7d537fl

EXTRATO DE CONTRATO N2 266/2026

EXTRATO DE CONTRATO N9 266/2026. PREGÃO ELETRÔNICO m

010/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GABRIELA SÃO BERNARDO

FERREIRA DE MELO - ME, CNPJ; 34.152.516/0001-73. Valor R$ 2,575,86

(dois mil, quinhentos e setenta e cinco reais e oitenta e seis centavos).
OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de materiais de

informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos
Crentes ■ MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 14.133 de 2021. Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026

e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 11 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador; 04158c08c5ed3d9696ca82782ea50445

EXTRATO DE CONTRATO N2 263/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 263/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N^
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME,

CNPJ: 08.612.410/0001-03, Valor R$ 43,141,32 (quarenta e três mil,
cento e quarenta e um reais e trinta e dois centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática

para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes ●

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 28111609e937ae74cc7b0003cd73540a

CERTIFTADQ DiSITALMENTg =^hTJii



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS1

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 010/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N'’ 263/2026, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES

PAPELARIA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã. s/n.

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME, inscrita no CNPJ/MF:

08.612.410/0001-03. sediada na Rua Alfredo de Assis, n° 48. Centro. Riachão - MA, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Isaac de Sousa Cardoso, brasileiro,

empresário, portador da Carteira de Identidade n” 1142113997 SEJUSP/MA. e CPF n° 728.233.561-34,

tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 019/2026 e em observância às disposições da

Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n° 010/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

MA E A EMPRESA I. DE S. CARDOSO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes -

MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃOITEM APRES V. UNIT V. TOTALQUANT MARCA

Auto transformador

2000VA Bivolt, Potência
máxima
IlOOW, 60Hz

002 UN RS 170,00 R$ 1.700,0010 KF

009 Monitor LED 19,5 R$ 374,91 R$ 749,8202 UN HQ

011 Nobreak 800VA UN INTELBRAS R$ 21.075,5050 R$ 421,51

ASSESSORIOS

R$381,60 R$ 1.908,00020 HD externo portátil ITB
ASSESSORIOS DE REDE

5 UN SEAGATE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO l’EDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ, s/n, Ceniro. São Pedro dos Crentes

® \v\v\v.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

MA, CEP: 65978-000
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Roteador wireless 4 portas
300MBPS, 2 antenas
externas

RS 141,12 RS 2.116,80034 UM INTELBRAS15

PEÇAS
Memória para computador
ddr3 4 GB RS 101,04 RS 4.041,60042 40 UN KINGSTON

Placa Mãe GA-H61M-
DS2H LGA 1155 Todo o
projeto novo de Ultra
Durable 4 clássico suportes
para Intel LGA 1155
Geração 2 Intel ® Core
Suporta terceira - Core i3,
i5, i7

TM

RS 288,74 RS 11.549,60044 40 UN ASUS

s;'x-
1,32V. TOTPJliÜ! li[jw

o^ R MVALOR TOTAL: 43.141,32

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

<P\

3: Fls.u*. <●

2.1.0 prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 3\n
prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, p
do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 43.141,32 (quarenta e três mil, cento e quarenta
e um reais e trinta e dois centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4. 1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUT. DESENV. EDCACAO BASICA
12.361.0403.2069.0000 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30%
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

ser

gávehja forma0

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1020 - Implantação e Manutenção de Laboratório de Informática
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5. 1 . O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS’CRENTES

9 Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

# www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo'

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS. IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

«y
Rúbi

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

PREFF.ITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

# www.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br
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5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o vaí^'a s|b fágo s^>à
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

PREFEITURA MUNICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

® \v\v\v.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anu

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRA

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que tlxar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

DA
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7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos n^Kftrop^s^riicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

<y Rúbi

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

flnanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em gerai, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-FISCALIZAÇÃO.
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pela10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobri
Portaria n** 012/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, §5“).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117. §2'’).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 1 19).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, § 1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica
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10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção dte'^ovidêr^iaç _
devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

para esse fim. Fls. n
eu.

». ■<

.

1 1 .1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n” 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o
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objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obri^a^ç££^iyiÍdas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato:

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

O.o:/
P. M Ü'/
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente Justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado:

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato:

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1® Na aplicação das sanções serão considerados:
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12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norl

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do capuí do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21, quando não se Justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra; quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I. III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

iefítações
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.1 1. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.13i®l n^p^’
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Púbjjca.

12. 12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1 ° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

●● FlS. f
I ' Ó.

1^/êm

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12. 16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14. 133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
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análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por e ’PlÍ£âda»,'‘''para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14. 133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIll e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de
programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da
Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

# vvww.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br
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13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO;

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ~ ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n" 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

O
í

● Fis. m i>●
<<●
D' Rúbrt]

São Pedro dos Crentes - MA. 05 de março de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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ROM U LO C05TA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

Assinado de íorn^a pof l$AAC
01 $OUSA CARDOSa?282^356134

ISAAC DE SOUSA

CARDOSO:72823356134 DadoKjoze.osiwortsitis-osoo'

I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME
CNPJ: 08.612.410/0001-03

SR. ISAAC DE SOUSA CARDOSO
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

■toc   _
ANÉS PEREIRA SOBI^

CPF; 934.367.183-00
PORTARIA N° 012/2026

FISCAL DE CONTRATOS

HO

TESTEMUNHAS:

Awlgi^^ ÇíJ\/í;k
CPF: a 1 1 .^^ú,

NOME:

kíT. ● : rNOME:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

dáDispõe de designação,

providências...

outrase

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

na

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAVArt.
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal decomo

Educação.

Art. 2° - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
ARRUDA;028230
65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282306S369

Av. Canaâ, s/n. Centro - Sào Pedro dos Crentes - MA.
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fSSN 27fi3-ã60XDOS municípios

Prefeitura Municipaí rie São Pedio dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREÍRÂ COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP, CNPJ: 28,493.367/0001-03, Valor R$ 55,530,00 (cinquenta e
cinco rnii. quinhentos e trinta reais). OBJETO; Contratação cie err^presa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diescl

s-10/(jasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n» 14.133./2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contraio e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

s-lO/gasolina conium) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados á Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo cic vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 51/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal,

QpED^Ü .
095 CAffíspSp
9irôaÍaeW:23cca^'ô

Publicaâo por ANE CARim
Cúdiao identificador: dl8f0779c/l:

■ Fls. 3 \ ̂U-.
/2026EXTRATO DE CONTRATO N

Rúb
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: fbefe938df06621d08c92fl07ú87edc8
EXTRATO DE CONTRATO N® 029/2026, PRESTO ELETf4ÍN]^ N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N’“ 124/205ír«
Prefeitura Municipal de Sáo Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

TANTE:

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 251.160,00 íduzeníos e cinquenta
s um mil, cento e sessenta -Gais). OBJETO: Contratação de empresa

para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou

alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n« 14.133/2021. da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da a.ssinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Mur.icipai.

EXTRATO DE CONTRATO N® 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 026/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro aos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; t. C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -
EPP, CNPJ: 46.463.654/0001-52. Valor RS 547.200.00 (quinhentos e
quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento parcelado üe combustíveis (diesel
comum/diesel s-10,/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021. da Lei n« 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; Q praZO do
vigência iniciara na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. Sào Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026,
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: b2c013746fd0l3d366e99dúdldl2-ic5f

EXTRATO DE CONTRATO N^' 030/2026
Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c2fcb55d90e96430804353eef5cd00c6 EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ o‘-
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ; 09.225.609/0001-33, Valur RS 45.080.00 (quarenta e cinco mil e
oitenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-iO/gasolina comum)
à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados a Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021. da

Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 05/01/2026, PRAZO DE

VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de
janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por; ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Códiao identificador. d9tíd9d66ebdd5b55ba828d8f026e9413

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO M® 124/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ; 09.225.609/0001-33. Valor RS 64.400.00 (sessenta e quatro mi! e
quatrocentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 13 de Janeiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal. PORTARIA N.® 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ce9ela61eb4fl4crí59e45Õfdb2bb981d

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. noS

termos do Art. 37, inciso 11, da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de Sào Pedro dos Crentes, no uso <le suas
atribuições legais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO N« 028,<2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ; 09,225.609/0001-33. Valor RS 25.760,00 (vinte e cifíco mil,
setecentos e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art. 12 ● DESIGNAR à Sra, LEANES PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria
Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de n» 15041220008 SSP/MA.
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

www.famem.org.bra eCERTIfíCASC 100/108
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Membro da equipe de apoio;
Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua pubiicaçào. II- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - Malrícula n= 1030-2

Membro da equipe de apoio;
Registre-se. Publique-se. Intime-sc. Cumpra-se.

Art. 62 As atribuições dos servidores acima nomeados e demais
disposições inerentes às funções., sao as estabelecidas rio Decreto
Municipal 26 de 13 de outubro de 2023.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026.

Art. 79 Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrâno.Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publique-se, registra-se e cumpra-se.

PubliCâdo por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dfd0a08930ebe8acl78cca001360alc7 SÀO PEDRO DOS CRENTE-MA. em 09 de jane

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.2 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERACÀO DA NOMEAÇÀO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES/MA. NOS TERMOS DA LEI N.9 14.133 DE 19 DE ABRIL
DE 2021 ,

●hBDOSO
Código identificador: 1144f64bc868ad9G37eaabdhbclfcdô6

Publicado por: ANE CARINE DOS SAN

RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE
2025O Município de SÀO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no

üso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento Interno, bem como a l.ei Federal n«
14.133/2021. RÉLATORIO GERAL DE INVESTIMENTOS

Outubro a Dezembro de 2025CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01
de abrii de 2021, que traía sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;
CONSIDERANDO que o artigo 7“ dispõe que caberá a autoridade
maxima do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida lei; e
CONSIDERANDO que nos termos do artigo ô^, inciso V. o agente
público é 0 indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública:
CONSIDERANDO o artigo 8®, a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licirarório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação;

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabiiídades | Metas)

unoapp.com.br

rrnrIO Tí
rrRESOLVE;

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 12 Fica nomeada a servidora
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18
de outubro de 2023.

abaixo especificados para l +

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 22 SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816  - Agente de
Contratação (Pregoeiro); nos termos da Lei n® 14.133, de 1® de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EOUlPE DE APOIO Estruturados 3.00% RS 328.956.70

Art. 49 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos
da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

unoapp.com.br! - JOOUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES ● Matrícula n® 260 -

www.famem.org.br 101/108
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QUALIDADE E VARIEDADE

l. de S. Cardoso Papelaria
C.NPl:0a.612.41O/'DOO.t-03lníc. Estadual 12 233.610-0

flua Aífredoda Assis, 43— Centro

Cep:6S.990-000Biar.hSo-MA
Emaíl: papelariacasadopapcli^hotmail.com

Telafona (99)3531-0143

ME

;o I

EDITAL DE LICITAÇÃO ● PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2026
PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 010/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 019/2026

SESSÃO PÚBLICA: 12/02/2026, ÃS 14H00MIN

HORAS.LOCAL: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

DADOS DA PROPONENTE:

Razão Social: I. de S. Cardoso Papeiaria-ME (CASA DO PAPEL)

CNPJ(MF) n°: 08.612.410/0001-03 Optante pelo simples: (SIM)

Endereço: Rua Alfredo de Assis, 48, Centro

Cidade: Riachão-Maranhão CEP: 65.990-000

Inscrição Estadual n°:12.233.610-0;

Fone: (99) 3531-0143 Fone (Cel.): (99) 98849-4960

E-mall: papelariacasadopapel@hotmail.com

Banco: BRADESCO - 237 Agência n°: 782-0 Conta Corrente n°; 503188-5

Dados do responsável para assinatura do contrato:

Nome: isaac de Sousa Cardoso (PROPRIETÁRIO);

RG n": 114211399-7 SSP/MA;

CPF n“: 728.233.561-34;

A EMPRESA: I. de S. Cardoso Papelaria-ME DECLARA QUE:

a)

ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS
E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS
ADEQUADAS.

1

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
PRAZO DE INICIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO

TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL DESSE PROCESSO.

QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES /MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ
TERCEIRO GRAU. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA

ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA (ENDEREÇO):
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE. CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO
DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

2
3

4

TODOS OS EQUIPAMENTOS

1
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QUALIDADE E VARIEDADE

1. de S. Cardoso Papelaria — ME
CNPI: 0S.612.410/0O0i-O3 Irnc. SíUdual 12.233.610-0

Rua Alfr«do<leAssil, 4S- Cantro

Cap;6S.990-000Riachao-MA
Email: papaiariacasadopapalOihotmalt.eom

(99)3&31-0143Talefoi

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2026
PLANILHA DESCRITIVA E ORÇAMENTÃRIA READEQUADA

ITEM MARCA QUANT APRES V. UNIT V,TOTALESPECIFICAÇÃO

02 Auto transformador 2000VA bivolt,
potência máximal 10OW, 60Hz 3.400,09KF 20 UNID 170,00

4,124,05HQ 11 UNID 374,9109 Monitor LED 19,5
37.092,56INTELBRAS UNID 421,5111 Nobreak 800VA

20 HD externo portátil 1TB 4.960,76SEAGATE 13 UNID 381,60
36 UNID34 Roteador wireless 4 portas 300MBPS,

2 antenas externas 141,12 5.080,20INTELBRAS

101,0442 60 UNIDMemória para computador ddr3 4 GB
6,062,40KINGSTON

44 Placa Mãe GA-H61M-DS2H LGA 1155
Todo 0 projeto novo de ultra durable 4
clássico suportes para Intel LGA1155
Geração 2 Intel®
Core Suporta terceira - Core i3, i5, i7

288,74 18.190,62ASUS 63 UNID

78.911,03

VALOR TOTAL; R$ 78.911,03 (setenta e oito mil, novecentos e onze reais e três centavos).

Riachão-Maranhão, 26 de fevereiro de 2026,

I DE S
CARDOSO
PAPELARIA:
08612410000

AMinado por l DE S
CAftOCSO
PAPCtARlA OS612* 1O0O0103
NO C«BR S*MA L*RlACHAO 0«ICP<
Brasil. OU*$«aêtaria da Racau Fadaral
OOOrMl ● RFB. OU«RFB a-CNPJ Al
OU*AR FACILIO CERT1FICADORA
Digital OU«V-3oo<eHar«neia ou*
2S4223740001B7. CN«i DE $ CARDOSO
PAPELARIA0B612*10000103
Hazfto Eu a

OatA; 20» 02 26 16 47 17.03*00
Foxit POf E0A(H VarvAo 2074 I 0

documanip

103

I DE S CARDOSO PAPELARIA ME
08.612.410/0001-03

Isaac de Sousa Cardoso

Proprietário
R.G n° 114211399-7 SSP/MA

CPFn° 728.233.561-34

2
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MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N« 260/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: E DA S SANTOS COMERCIO DE

INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ: 57.461.489/0001-16. Valor R$
80.455,45 (oitenta mil, quatrocentos e cinquenta  e cinco reais e

quarenta e cinco centavos). OBJETO: Contratação de empresa para

fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias
do Município de São Pedro dos Crentes ● MA. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n2 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINEyB!^9^^(íí§^OSO
Código identificador: 30cc50b317j

EXTRATO DE CONTRATO

AOí«j

CONTRATANTE;
V," CNPJ no

EXTRATO DE CONTRATO 264/2026. PR^
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crente
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: 1. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME,Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 79ac5ae6c4ab4fd4505cff5dda51a4ec CNPJ: 08.612.410/0001-03. Valor R$ 16.085,48 (dezesseis mil, oitenta e

cinco reais e quarenta e oito centavos). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de informática para atender as
Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  ● MA, FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026, São
Pedro dos Crentes - MA. 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal,

EXTRATO DE CONTRATO N9 261/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 261/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n«
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: E DA S SANTOS COMERCIO DE

INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ: 57.461.489/0001-16. Valor R$

36.509,09 (trinta e seis mil, quinhentos e nove reais e nove centavos),

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nS 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026, PRAZO
DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026

e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 11 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 3e40948dd9ffbb49e57bd696058bb4da

EXTRATO DE CONTRATO N9 265/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 265/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026, CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n=
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME,

CNPJ: 08.612.410/0001-03. Valor R$ 6.081,80 (seis mil, oitenta e um
reais e oitenta centavos). OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias

do Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n5 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026, São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 8e58b8819bcd9844fd223545630a31b2

EXTRATO DE CONTRATO N2 262/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 262/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME,

CNPJ; 08.612.410/0001-03, Valor R$ 13,602,43 (treze mil, seiscentos e

dois reais e quarenta e três centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de informática para atender as

Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA. FUNDAMENTO

LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 8f22ed4638157aa403016419d7d537fl

EXTRATO DE CONTRATO N2 266/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 266/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GABRIELA SÃO BERNARDO

FERREIRA DE MELO - ME, CNPJ; 34.152.516/0001-73. Valor R$ 2.575,86
(dois mil, quinhentos e setenta e cinco reais e oitenta e seis centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de

informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei nS 14,133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026, PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026

e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 11 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 04158c08c5ed3d9696ca82782ea50445

EXTRATO DE CONTRATO N2 263/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 263/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME,

CNPJ: 08.612.410/0001-03, Valor R$ 43,141,32 (quarenta e três mil,
cento e quarenta e um reais e trinta e dois centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática

para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes -

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 28111609e937ae74cc7b0003cd73540a
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SAO PEDRO
DOS CRENTES

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

V P. MPREGÃO ELETRÔNICO N“ 010/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2
Hs.

'éiví
CONTRATO DE FORNECIMENTO N*' 264/202è^Ul^;
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO>^

CRENTES

PAPELARIA - ME.

D DOS

MA E A EMPRESA I. DE S. CARDOSO

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã. s/n.

Centro, São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de identidade n® 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n*' 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME, inscrita no CNPJ/MF:

08.612.410/0001-03. sediada na Rua Alfredo de Assis, n° 48, Centro, Riachao - MA, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Isaac de Sousa Cardoso, brasileiro,

empresário, portador da Carteira de Identidade n° 1142113997 SEJUSP/MA, e CPF n° 728.233.561-34.

tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 019/2026 e em observância às disposições da

Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n° 010/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes -

MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT APRES MARCA V. UNIT V. TOl AL
Auto transformador
2000VA bivolt, potência
máxima
IlOOW. 60Hz

002 UN R$ 170.0005 KF R$ 850,00

009 Monitor LED 19.5 UN04 HQ R$ 374,91 RS 1.499.64

01 1 Nobreak 800VA 20 UN R$ 8.430,20R$ 421,51INTELBRAS

ASSESSORIOS

020 HD externo portátil 1TB 2 UN SEAGATE R$381,60 R$ 763,20

ASSESSORIOS DE REDE

Roteador wireless 4 portas
300MBPS, 2 antenas
externas

034 6 UN INTELBRAS R$ 141,12 RS 846,72

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentcs.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SAO P
DOS CM

● FIs. 316^u-
<kÍ XJ)

PEÇAS /
m

Memória para computador
ddr3 4 GB

042 UN R$ 101,04KINGSTON i08,:

Placa Mãe GA-H61M-
DS2H LGA 1155 todo o

projeto novo de ultra
durable 4 clássico suportes
para Intel LGA1155
geração 2 Intel ® Core
Suporta terceira - Core i3,
i5, i7

TM

044 UN ASUS RS 288,74 RS 2.887,4010

V. TOTAL R$ 16.08S,4S

VALOR TOTAL: 16.085,48

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma

do art. 107 da Lei n“ 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 16.085,48 (dezesseis mil, oitenta e cinco reais e

quarenta e oito centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2-040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

# www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS*1.

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o

INSS. IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, confonne tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

ajjien

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice iPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

0 w\v\v.saopedrodoscrentes.ma.gov,br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 30C %
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Fls.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do 
valor estimado, os preços iniciaiài^odep|

reajustados, apiicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento esÜD

nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

u> !

rv

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-flnanceiro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de I (um) ano. contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber
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pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções'

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

Rúb^fl
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7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

flnanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.
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8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justiflc

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de b

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

"  Rüb!
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8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roseíldon da Silva Conceição, Nomeado

pela Portaria n“ 013/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).
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10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficàí

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 1 18). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas.

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, capití).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

carg
RaS

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do ait. 141 da Lei n° 14.133/2021;

1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n*^ 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ. s/n. Cenlro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SAO PEDRO
DOS CRENXB^

naMMWhp»

<:><0'

f  P. M
( 5

1 1.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

1 1.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo Justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

í;; fis. 3 i
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exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do airvJS

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. 111, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. 111, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de
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2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimal^o

ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentarHêfésa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

de \° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

/
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converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cbai^lacm de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integrai do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e Xll do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO;

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão excedero limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne art. 92, §1° da Lei
n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 05 de março de 2026.
ROMULO COSTA Assinado de forma

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

ISAAC DE SOUSA

CARDOSO:7282335613
Assinado deforma digital por
ISAAC DE SOUSA
CARDOSO;73B23356134
Dados: 202603-0607:52:54 0300’4

I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME

CNPJ: 08.612.410/0001-03

SR. ISAAC DE SOUSA CARDOSO
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CI'.P: 65978-000

0 mvw.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br
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ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N“ 013/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

ijgJÍj 7ZiMMl'l[Cli'iíP4 -jAO-
ú

NOME: SuXAc.

NOME:
y

4C.'\C

CPF:C(X

Ci 'vj --U -y CPF: GI\.:í^0. 663- SG

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, S3o Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA
CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde
na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n° 263518720038
SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Assinado de forma
digital por
ROMULO COSTA
AftflUDA.'O2823065

ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823
065369 369

Av. Canaâ, s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal IPGabinete rio PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026. o
;oFIs.

Publicado por ANE CARINE DOSS^TOS CARDOSO
59358\^
Rúb^

rr;
Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Sf
/V/Código ídenfíTícaoor; o8bedaf9cA7Sc92õ3>

*  ,T

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d605d71a4cbOA73a0268629b6284334ã

PORTARIA N.^ 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS

termos do Art. 37, inciso !!, da Constituição Federai de 1988 e na Let
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

PORTARIA N.9 Üll/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso I!, da Constituição Federal de 198S e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro rios Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE.

Art. le - DESIGNAR à 5ra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial li. Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a} do CPF sob o
666.787.063-15 e do RG de 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. is - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II. portadora do CPF
522.193.483-34 e do RG de n? 62029292017-1 SSP/MA. como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.
independentemente da sua publicação.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026
independente da daia da sua publicação.

Registre-se. Publique-se, Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 582ddabS63eble0tícôb5B13abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificâdar: c82955t31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.t- 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providénc as...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso li. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Cretstes, no uso de suas
atribuições legais...O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art, 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR á Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, corn cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N®. 029.634.551-27 e do RG de n8 976635 SSP/TO.
como Fiscal de Contratos de Asscssoría Jurídica Especializada.

RESOLVE

Art. 12 - DESIGNAR o 5r. ROSEILDOM DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n® 054.323.373-12 e do RG de n»
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente cia sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÁO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

www.famem.org.br 152/156
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QUALIDADE E VARIEDADE

i. de S. Cardoso Papelaria — ME
CNPI:C33-6l2.410/0O0t-O3lnsc. Estadual 12.233.610-0

R ja Alfradode As»i», AS —Cantro

Cap: 65.990-000 ficacKSo- MA
EmatI; pa pala riacasad opa paí^h otrnatl.com

Tafefone {99)3531-0143

EDITAL DE LICITAÇÃO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2026
PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO N” 010/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 019/2026

SESSÃO PÚBLICA: 12/02/2026, ÀS 14H00MIN

HORAS.LOCAL: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

DADOS DA PROPONENTE:

Razão Social: I. de S. Cardoso Papelaría-ME (CASA DO PAPEL)

CNPJ(MF) n“: 08.612.410/0001-03 Optante pelo simples: (SIM)

Endereço: Rua Alfredo de Assis, 48, Centro

Cidade: Riachão-Maranhão CEP: 65.990-000

Inscrição Estadual n“:12.233.610-0;

Fone: (99) 3531-0143 Fone (CeL): (99) 98849-4960

E-mail: papelariacasadopapel@hotmail.com

Banco: BRADESCO - 237 Agência n**: 782-0 Conta Corrente n*’: 503188-5

Dados do responsável para assinatura do contrato;

Nome: Isaac de Sousa Cardoso (PROPRIETÁRIO);

RG n": 114211399-7 SSP/MA;

CPF n“: 728.233.561-34;

A EMPRESA: I. de S. Cardoso Papelaria-ME DECU\RA QUE:

a)

ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS
E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS
ADEQUADAS,

1

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
PRAZO DE INICIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO

TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL DESSE PROCESSO,

QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES /MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ
TERCEIRO GRAU. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS

TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA
ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA (ENDEREÇO):
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO
DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÃ QUALIDADE.

2

3

4

TODOS OS EQUIPAMENTOS

1



do Papel
QUALIDADE E VARIEDADE

I. de S. Cardoso Papelaria - ME
CNPl Oa.6a2^10/OOOt-03insc. Estadual 12 2à3.fil0-0

Rua Alfredo d« Assis, 43— Centro

Cap; 6S.990-00ORiaehao- MA

EmaM; papelarlapasadopapelQihotmail.com

Telefone (99)3531-0143

■t
K

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2026
PLANILHA DESCRITIVA E ORÇAMENTÃRIA READEQUADA

V.TOTALAPRES V. UNtTMARCA QUANTESPECIFICAÇÃOITEM

02 Auto transformador 2000VA bivolt,
potência màximal 100W, 60Hz 3.400,09170,0020 UNIDKF

374,91 4.124,05HQ 11 UNID09 Monitor LED 19,5
421,51 37.092,56INTELBRAS UNID11 Nobreak 800VA

20 HD externo portátil 1TB 381,60 4.960,76SEAGATE 13 UNID
36 UNID34 Roteador wireless 4 portas 300MBPS,

2 antenas externas 141,12 5.080,20INTELBRAS

101,0442 60 UNIDMemória para computador ddr3 4 GB
KINGSTON 6.062,40

44 Placa Mãe GA-H61M-DS2H LGA 1155
T(xlo 0 projeto novo de ultra durable 4
clássico suportes para Intel LGA1155
Geração 2 Intel ®
Core Suporta terceira - Core i3, i5, i7

ASUS 18.190,6263 UNID 288,74

78.911,03

VALOR TOTAL: R$ 78.911,03 (setenta e oito mll, novecentos e onze reais e três centavos).

Riachão-Maranhão, 26 de fevereiro de 2026.
I DE S

CARDOSO
PAPELARIA:
08612410000

A«$tndâo OiQiM^mente pcx t DE S
CARDOSO
P APgLARI A OfICI 2410000103
NO C^R S«MA.l*RIACHAO 0>ICP-
6fMn, OU*$«erol*nA
tio RF6. OL«RP8 « CNPJ Ai
OU*AR FACillD CERTIPICADOKA
DiGtTAL, OU*Vid«oCQnfer6i^i« Oü«
2*M22374C«0ie7. CN«1 DE S CARDOSO
R APELARl AO061 ?410000103
RiTSo Eu 9
Locah2»çâo
Oat»* 2026 02 26 16 47
fOAft PDF EúHor V»rOo 2024 1 U103

I DE S CARDOSO PAPELARIA ME
08.612.410/0001-03

Isaac de Sousa Cardoso
Proprietário

R.G n° 114211399-7 SSP/MA
CPF n° 728.233.561-34

2
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DOS municípios

MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N» 260/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E DA 5 SANTOS COMERCIO DE

INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ; 57.461.489/0001-16. Valor R$

80.455,45 (oitenta mil, quatrocentos e cinquenta  e cinco reais e

quarenta e cinco centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias

do Municipio de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL;
Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São

Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DO

Código identificador: 30cc50b317aaf

EXTRATO DE CONTRATO N

ELffTBJÇJEXTRATO DE CONTRATO N^ 264/2026. PREG.

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/202>S,^ONTRATANTE:
TCNPJ noPrefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes -

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME,

CNPJ: 08.612.410/0001-03. Valor R$ 16.085,48 (dezesseis mil, oitenta e
cinco reais e quarenta e oito centavos). OBJETO; Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de informática para atender as
Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 79ac5ae6c4ab4fd4505cff5d8a51a4ec

EXTRATO DE CONTRATO N9 261/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 261/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N®
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E DA S SANTOS COMERCIO DE

INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ: 57,461.489/0001-16. Valor R$
36.509,09 (trinta e seis mil, quinhentos e nove reais e nove centavos).

OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de materiais de

informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026

e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 11 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal,

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 3e40948dd9ffbb49e57bd696058bb4da

EXTRATO DE CONTRATO N® 265/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 265/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME,

CNPJ: 08.612,410/0001-03. Valor R$ 6.081,80 (seis mil, oitenta e um
reais e oitenta centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias

do Município de São Pedro dos Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024, TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 8e58b8819bcd9844fd223545630a31b2

EXTRATO DE CONTRATO N® 262/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 262/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME,

CNPJ: 08.612.410/0001-03. Valor R$ 13.602,43 (treze mil, seiscentos e

dois reais e quarenta e três centavos), OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de informática para atenderas
Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA. FUNDAMENTO

LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 8f22ed4638157aa403016419d7d537fl

EXTRATO DE CONTRATO N® 266/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 266/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GABRIELA SÃO BERNARDO

FERREIRA DE MELO - ME, CNPJ: 34.152.516/0001-73. Valor RS 2.575,86
(dois mil, quinhentos e setenta e cinco reais e oitenta e seis centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de

informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026

e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 11 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 04158c08c5ed3d9696ca82782ea50445

EXTRATO DE CONTRATO N® 263/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 263/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME,

CNPJ: 08.612.410/0001-03. Valor R$ 43.141,32 (quarenta e três mil,
cento e quarenta e um reais e trinta e dois centavos), OBJETO;
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática

para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes -

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 28111609e937ae74cc7b0003cd73540a

wmmmCERTIF.CADQ D:Cl7AL.MENTg
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 010/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL V

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 265/2026, ^UíLEAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

MA E A EMPRESA I. DE S. CARDOSOCRENTES
PAPELARIA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaâ. s/n.
Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF; 01.577.844/0001-62, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de identidade n“ 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69. doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME, inscrita no CNPJ/MF:
08.612.410/0001-03, sediada na Rua Alfredo de Assis, n° 48, Centro. Riachão - MA, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Isaac de Sousa Cardoso, brasileiro,
empresário, portador da Carteira de Identidade n° 1142113997 SEJUSP/MA, e CPF n° 728.233.561-34.
tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 019/2026 e em observância às disposições da
Lei n° 14.133/2021. da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico n° 010/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes -
MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2026.

1 .2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

anexo ao

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT APRES MARCA V. UNIT V. TOTAL

Auto transformador 2000VA
bivolt, potência máxima
IlOOW, 60Hz

002 03 UN KF RS 170,00 R$510,00

009 Monitor LED 19,5 02 UN HQ R$ 749,82R$ 374,91
011 Nobreak 800VA 08 UN INTELBRAS RS 3.372,08RS 421,51

ASSESSORIOS

020 HD externo portátil 1TB UN SEAGATE R$381,60 RS 381,60

PEÇAS
Memória para computador
ddr3 4 GB042 0 UN KINGSTON RS 101,04 RS 202,08

PREFEITURA MUNICIPAL DF. SÃO PEDRO DOS CRENTES
Ç Av. Canaâ. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrcmcs.ma.gov.br
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Placa Mãe GA-H61M-DS2H
LGA 1155 Todo o projeto
novo de Ultra Durable 4
clássico Suportes para Intel
LGA1155 Geração 2 Intel ®
Core ™ Suporta terceira - Core
i3, i5, i7

R$ 288,74 R$ 866,22UN ASUS3044

V. TOTAL
P. M2v- (PVALOR TOTAL: 6.081.80

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/1^026p^^pderá.Sêr
prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, proirog4vel na forma
do art. 107 da Lei n“ 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 6.081,80 (seis mil, oitenta e um reais e oitenta
centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.122.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na
conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota físcal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2. 1 . Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS. IRRF e outros), se houver;

5L’

FIs. V 'A

PREITITURA MUNICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
9 Av. Canaà, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
# wvvw.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, confol

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

\
\0^

dee

 ; ,

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou
contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito
de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
tendo como base o Índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n^* 14.133/2021.

ser

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

PRIiFEi rURA MUNICIPAL DH SÂÒ PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Cremes - MA, CEP: 65978-000

® w\v\v.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br
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6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTè''*pa£'^ '

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

ara a-’

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oílcial.

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de I (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CfvP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em Tespsüo ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

fonnação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Admini^çãq?x^>í^*^'

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Is^s^^peajoie á

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

a

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de
potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos
cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Cleane Fonseca Barros Castro, Nomeada
pela Portaria n” 014/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial (Lei n® 14.133/2021, art. 115, capuí).
10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).
10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de
servidor designado pelo Prefeito Municipal.
10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência
das quantidades e monitorar a qualidade deles.
10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°
14.133/2021, art. 117, §2*^).
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10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra seYyiço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afím.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 1 19).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §r).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

1 1.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

1 1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
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11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contrataíà>^traTCS- de

comissão/servidor especialmente designado;

11. 1 .5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

1 1 .2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
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12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administi^

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata^Or-cjAiandò

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar:

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

ao
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responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV. V, VI e VII do caput do arí.

155. da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX. X. XI e Xll do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV. V, VI

e VII do caput do referido artigo que Justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise Jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualinente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de Juntada de provas

Julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no
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prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas *iTícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

de 1° de agosto de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;
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12.21.2. pagamento da multa:

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso 11, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n” 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.
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15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acr^ci
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valoTinicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 0 limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

.' j

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficiai, de acordo com 0 previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Tenno de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, 0 presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 05 de março de 2026.
ROMULOCOSTA Assinado de forma

ARRUDA:0282306 digital por ROMULO
COSTA

5369 ARRUOA;02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

Assinado de forma digital por
I5AAC DE SOUSA

CARD050:72823356134 caroosO;728233S6134
Dados: 2026.03.06 07:S3:36 -03'00'

ISAAC DE SOUSA

I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME
CNPJ: 08.612.410/0001-03

SR. ISAAC DE SOUSA CARDOSO
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

CLEANE FONSECA BARROS CASTRO

ÍJ

CPF: 666.787.063-15
PORTARIA N° 014/2026

FISCAL DE CONTRATOS
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N." 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt. 1

BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, portador(a) do CPF sob o n° 666.787,063-15 e do RG
de n° 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2° - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de Janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Assinado de ferma

ROMULO COSTA digital por ROMULO
ARRUDAí)28230 COSTA

ARRUOA«2S230653665369

Av. Canaã, s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

^ J; Fls.
Publicado por ANE CARINE DOS SANT^ CARDOSq

Código identificâc/or: e8be4af9c‘i75c92638aâ.
RCh

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
i^y

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador. d605d71a4cb0473a0268629b628A33Ja

PORTARIA N.‘-’ 014/202G DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dã outras providências...

PORTARIA N.» 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, rtOS

termos do Art. 37, inciso 11. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais.,,

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. le - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social. poitador{a) do CPF sob o n'-'
666.787.063-15 e do RG de n« 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 18 . DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora dc CPF N '.
522.193.483-34 e do RG de n« 62029292017-1 SSP/MA. como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 28

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

Art. 28 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
intíepandentemenie da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Marantíào. aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 582ddab863eúle0dc6b5S13abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador c82955f32f3facbdelcba653ad40d870

PORTARIA N.í 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.8 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso 11, da Constituição Federal de 1988 e na Let
Orgânica do Município de São ''edro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE;

Art. 18 ● DESIGNAR à Sr, ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N-. 029.634.551-27 e do RG de n* 976635 SSP/TO,

como Fiscal de Contratos de Assessorla Jurídica Especializada.

RESOLVE-

Art. 18 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANíTÀRiA,

portador (a) do CPF sob o ns 054.323,373-12, e do RG de
263518720038 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 28
- Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

PubhCúúo por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

wim.famem.org.br 152/156



do Pcipel
QUALIDADE E VARIEDADE

I. de S. Cardoso Papelaria — ME
CNPi D3.612.410/OQOl-031nir.Estaduol 12 233610-0

Roa Alfr«dod« Assis. 4B- Centro

Cep; 6S.990-OOORcach#o- MA
Emat): papelariacasadopapeliSihotmail.com

Telefona. (99) 3531-0143
pis. 3A0J.

\ ■

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2026
PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 019/2026

SESSÃO PÚBLICA: 12/02/2026, ÃS 14H00MIN

HORAS.LOCAL: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

DADOS DA PROPONENTE:

Razào Social: I. de S. Cardoso Papelaria-ME (CASA DO PAPEL)

CNPJ(MF) n°: 08.612.410/0001-03 Optante pelo simples: (SIM)

Endereço: Rua Alfredo de Assis, 48, Centro

Cidade: Riachão-Maranhão CEP: 65.990-000

Inscrição Estadual n‘’:12.233.610-0;

Fone: (99) 3531-0143 Fone (Cel.): (99) 98849-4960

E-mail: papelariacasadopapel@hotmail.com

Banco: BRADESCO - 237 Agência n“: 782-0 Conta Corrente n°: 503188-5

Dados do responsável para assinatura do contrato:

Nome: Isaac de Sousa Cardoso (PROPRIETÁRIO);

RG n°: 114211399-7 SSP/MA;

CPF n": 728.233.561-34;

A EMPRESA; I. de S. Cardoso Papelaria-ME DECLARA QUE;

a)

ESTÃQ INCLUSAS NQ VALQR CQTADQ TQDAS AS DESPESAS CQM MAC DE QBRA E, BEM CQMQ,
TQDQS CS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS
E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS
ADEQUADAS.

1

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS,
PRAZO DE INICIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO

TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL DESSE PROCESSO.

QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES /MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ
TERCEIRO GRAU. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA
ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA (ENDEREÇO):

2
3

4

TODOS OS EQUIPAMENTOS

SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASÓ NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO
DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

1



do Papel
QUALIDADE E VARIEDADE

i. de S. Cardoso Papelaria
CNPI- 08.612.410/0001-03 Iníc. Estadua! 12.233.610-0

Rja Alfrado de Assis, 48- Cerjtfo

Cep: 65.990-000 RiachSo - MA

Emaií: papelariacasadopspel^hotmsil.com

Telefone: <99)3531-0143

ME

FIs. 3.203
« .

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2026
PLANILHA DESCRITIVA E ORÇAMENTÁRIA READEQUADA

V Rúbii

ESPECIFICAÇÃO V. UNIT V.TOTALAPRESQUANTMARCAITEM

Auto transformador 2000VA bivolt,
potência máximal 100W, 60Hz

02
3.400,09170,0020 UNIDKF

374,91 4.124,05UNIDHQ 1109 Monitor LED 19,5
421,51 37.092,56INTELBRAS UNID11 Nobreak 800VA

20 HD externo portátil 1TB 4.960,76381,60SEAGATE 13 UNID

UNID3634 Roteador wireless 4 portas 300MBPS,
2 antenas externas 141,12 5.080,20INTELBRAS

101,0460 UNID42 Memória para computador ddr3 4 GB
6.062,40KINGSTON

44 Placa Mãe GA-H61M-DS2H LGA 1155

Todo 0 projeto novo de ultra durable 4
clássico suportes para Intel LGA1155
Geração 2 Intel®
Core Suporta terceira - Core i3, i5, i7

18.190,62ASUS UNID 288,74

78.911,03

VALOR TOTAL: R$ 78.911,03 (setenta e oito mll, novecentos e onze reais e três centavos).

Riachão-Maranhão, 26 de fevereiro de 2026.

I DE S
CARDOSO
PAPELARIA:
08612410000

A&Stf»«do pôf 1 Og S
CARDOSO
PAPELARIA 08612410000103
ND. C«BR L*RIACHAO O^ICP'

OU*S«o«taria ea Rac«*a FaCafai
6o Btaail ● RFS. OU*PFB a CNPj A1
OUsAR FACILIO CERTiPiCADORA
DIGITAL. OU«VideocontBfoncia OU*
29422374000187 CN*I DE S CARDOSO
PAPELARIA 06612410OO0103
Kazâo' Eu »

LocâiiiaçAo
Daa'2026 02.36 16 47 17.03 00
Foxil POF Etf«Of Vét%So 2024 1 I

O awW oa$ta documenio

103

i DE S CARDOSO PAPELARIA ME
08.612.410/0001-03

Isaac de Sousa Cardoso

Proprietário
R.G n° 114211399-7 SSP/MA
CPF n° 728.233.561-34

2
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MA. FUNDAMENTO LEGAL Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N^ 260/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNP) n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E DA S SANTOS COMERCIO DE

INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ: 57.461,489/0001-16, Valor RS
80.455,45 (oitenta mil, quatrocentos e cinquenta  e cinco reais e

quarenta e cinco centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias

do Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026, São

Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS í

Código identificador: 30cc50b317aafdl01 <?.
P. M

'>#«FIs.3í0HS;
ETRÓ

EXTRATO DE CONTRATO N2 26

EXTRATO DE CONTRATO N^ 264/2026. PREGÃO '

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026SXON'ft^A'#rE:-

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes ̂ Nã,^_CNPJ
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME.

CNPj: 08.612.410/0001-03. Valor R$ 16.085,48 (dezesseis mil, oitenta e
cinco reais e quarenta e oito centavos). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de informática para atender as
Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  ■ MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São

Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 79ac5ae6c4ab4fd4505cff5d8a51a4ec

EXTRATO DE CONTRATO N2 261/2026

EXTRATO DE CONTRATO m 261/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N9
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E DA 5 SANTOS COMERCIO DE

INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ: 57,461.489/0001-16, Valor R$
36.509,09 (trinta e seis mil, quinhentos e nove reais e nove centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de

informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026

e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 11 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 3e40948dd9ffbb49e57bd696O58bb4da

EXTRATO DE CONTRATO NS 265/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 265/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N9

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: I, DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME,

CNPJ: 08.612,410/0001-03. Valor R$ 6.081,80 (seis mil, oitenta e um
reais e oitenta centavos). OBJETO: Contratação de empresa para

fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias
do Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei ns 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 8e58b8819bcd9844fd223545630a31b2

EXTRATO DE CONTRATO NS 262/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 262/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01,577.844/0001-62, CONTRATADA: I. DE S. CARDOSO PAPEURIA - ME,

CNPJ: 08.612.410/0001-03. Valor RS 13.602,43 (treze mil, seiscentos e

dois reais e quarenta e três centavos), OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de informática para atender as
Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA. FUNDAMENTO

LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 8f22ed4638157aa403016419d7d537fl

EXTRATO DE CONTRATO NS 266/2026

EXTRATO DE CONTRATO N9 266/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

010/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GA8RIELA SÃO BERNARDO

FERREIRA DE MELO - ME, CNPJ: 34.152.516/0001-73. Valor R$ 2.575,86

(dois mil, quinhentos e setenta e cinco reais e oitenta e seis centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026

e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA. 11 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 04158c08c5ed3d9696ca82782ea50445

EXTRATO DE CONTRATO N2 263/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 263/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N^
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME,

CNPJ: 08.612.410/0001-03. Valor R$ 43.141,32 (quarenta e três mil,
cento e quarenta e um reais e trinta e dois centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática

para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes -

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 28111609e937ae74cc7b0003cd73540a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS R M O

\i
PREGÃO ELETRÔNICO N” 010/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Fls.»
●\X

r
■

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 266/2026, QUÉ^PAZÉM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES - MA E A EMPRESA GABRIELA SÃO BERNARDO
FERREIRA DE MELO - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,
Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n" 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n" 028.230.653-69, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA DE MELO - ME.
inscrita no CNPJ/MF: 34.152.516/0001-73, sediada na Rodovia Governador Mário Covas. 1941 Km,
281 Galpão 001- Mod. 10 a 14. Sala 19, s/n, Padre Mathias, Cariacica - ES, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Gabriela São Bernardo Ferreira de Melo,
brasileira, empresária, portadora da Carteira dc Identidade n“ 2007055549-9 SSP/CE. e CPF n"
022.266.493-28. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 019/2026 e em observância
às disposições da Lei n“ 14.133/2021, da Lei n" 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de i
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n“ 010/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes -
MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 010/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT APRES MARCA V. UNIT V. TOTAL
Impressora laser Jet Pro,
multifuncional, com Wi-
Fi, monocromática,
duplex, (tipo HP)

04 02 UN PANTUM RS 1.287,93 R$ 2.575,86

V. TOTAL R$ 2.575,86

VALOR TOTAL: 2.575,86

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser
prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma
do art. 107 da Lei n“ 14.133/2021.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.575,86 (dois mil, quinhentos e setent^'rÍhêo

reais e oitenta e seis centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integi'al do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes infonriaçôes:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, confonne indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo 1 da Instmção Normativa da Receita Federal do Brasil rf 1.234 de 2012 c

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

RCsb;
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CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste cà^i>A}ualqiier

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possivel atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais c à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos Junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação dc Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

20 >
m«r«ik

r

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

dc cfctuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-basc está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7" da Lei n“ 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
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Vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de tenno aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-fínancèiíOTTfiédiante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocon-er durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, confonne estabelece o art. 37, inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, dc pagamento dc participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

cm lei, como valores ou índices obrigatórios dc encargos sociais ou previdenciários, bem como dc

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, cm respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante cm datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão dc obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação, cm razão dc novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de
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obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração PúbTTcST não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As rcpactuaçõcs serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha dc custos c

foiTnação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença nonuativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou ate a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio cconômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência dc garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas;

8.1.1. A Administração tem a opção dc exigir a prestação de garantia nas contratações dc bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Arí.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia
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; Fls. ̂ 2<oseja prestada na modalidade seguro garantia. (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inad^iuaifeL^í^ddó os
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem comd^^^^.istência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paite, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Deiínan de Sousa Nascimento, Nomeada

pela Portaria ii" 011/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fieímente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n“ 14.133, de 2021, c cada parte responderá pelas consequências de sua incxecução total

ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, §5").

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades c monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n“

14.133/2021, ai1. 117, §2“).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um tenno de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.
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10.10. O contratado será obrigado a reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, a^H^xpí
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incoireçÕes
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n® 14.13 3/2021, art. 119).
10.11. O contratado será responsável pelos danos causados dirctamcntc à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei n" 14.133/2021, art. 120).
10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).
10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer imegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em coiTesponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e propostos, de confoiTnidade com o art. 120 da Lei n“ 14.133, de 2021.
10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n" 14.133/2021, art. 121, §T).
10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, cxcepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

iSàS,

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção dc providencias que
devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para tlns de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1 .1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através dc

comissào/servidor especialmcntc designado;

1 1 .1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e foiTna estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n“ 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
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osioyioudano causado a terceiros em decoirência de ato da Contratada, de seus empregados, p

subordinados.

1 1 .2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos c sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa c perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços cm perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota físcal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 c

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n” 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados dirctamente à Administração ou a terceiros cm razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo cm decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

r^afação falsa

^  P. M

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar ̂

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se dc modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n° 12.846, de P de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § l°Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3. l. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2" A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3“ A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na fonna do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4“ A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/2lserá aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5^ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

C
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responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VTTI, IX, X, XI e XTT àia^c^ut^o art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos TL III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4‘* do art. 156, da Lei 14.133/21,  c impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo dc 3 (três)

anos e máximo dc 6 (seis) anos.

12.8. § 6“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida dc

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos 1, 111  c IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão scr

aplicadas cumulativamcnte com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8” Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dc pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9” A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2‘* Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impeitinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3“ A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

t
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itb de12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n” 12.846, d^^° dRi;

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

c contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n“ 12.846,

de r dc agosto de 2013, serão apurados e julgados conjimtamente,  nos mesmos autos, obser\^ados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, c, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes dc administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, dc fato ou dc direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, infonnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas ínidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

V
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12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do ait. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação

programa de integridade pelo responsável.
/^' P. M

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO. } ̂

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no in^so

Lei 11“ 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei,'sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n“ 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n“ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO Á CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemcnto por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n“ 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e einco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

FI5.3216 f
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16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições ^

n" 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiari/^nteps^undò-oí

as normas e princípios gerais dos contratos. , 3  2 1"^ t

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.
u.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extbaíp, no lario

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei

n® 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 05 de março de 2026.

Assinado de forma

digital porfiOMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA
ARRUDA:02823065
369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE
GABRIELA SAO
BERNARDO FERREIRA

Assinado de forma digital por
GABRIELA SAO BERNARDO
FERREIRA DE
MELO;34152516000173

MELO:341 525160001 73 Dados:2026.03.O6 1S:00:59-03'00'

DE

GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA DE MELO - ME

CNPJ; 34.152/1 6/^cTi-73
SRA. GABRIELA SÃO BERNAr;0O FERREIRA DE MELO

responsa/^ellega A^CONTRATADA

DtetÍNAN DE SOUSA ístÂSCIMENTO
CPF; 522Á93.483-34

PORTARIA N® 011/2026

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

ÍN

NOME: CPF:

A
NOME: Q
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos lermos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSAArt. 1

NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, portadora do CPF N°. 522.193.483-34  e do RG de
n° 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2" - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

ROMULO COSTA Asslnído de forma
diglialpor ROMULO
COSTA
ARRUDA:O282306S369

ARRUDA;028230
65369

Av. Canaâ, s/n. Centro - Süo Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Casta Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por ANE CARINf.^S SANTOS CAfíDOS^\
Código identificador: )

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

■ â.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Codígo identificador d605c/7,Ifl4cb0473a0265629ò6254iJ4a
PORTARIA N.9 014/2026 DE 02 DE jANSmO

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS

termos do Art, 37, inciso H, da Constituição federai de 1983 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

PORTARIA N.9 Qil/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sra, CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n®
666.787.063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA, como Fisca!

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial ii, portadora do CPF N".
522.193.483-34 e do RG de n® 62029292017-1 SSP/MA. COmO

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 cie janeiio 2026
independentemente da sua publicação.

Art. 29 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da .sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Intime-se, Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publlque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Codiao identificador 582ddab863ebleúdc6b58}3abf94cbec

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: cB2955f31Dfacbdelcba653ad40d370 PORTARIA N.9 015'2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Arr, 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município do São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso cie suas
atribuições legais...

RESOLVE;

Art. 19 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo om comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N®. 029.634.551-27 e do RG de n® 976635 SSP/TO.
como Fiscal de Contratos de Assessoria jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 . DESIGNAR o Sr, ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador do Vigilância Sanitaria, Lotado na
Secretaria Municipal de Saude na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n“ 054.323.373-12 e do RG de n®
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2025
independentemente da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS EDITAL DO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 010/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática para atender as
Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

DADOS DO FORNECEDOR:
Inscrição Estadual:
083.930.68-0

Razão social:
GABRIELASÃO BERNARDO FERREIRA
DE MELO-ME

CNPJ:
34.152.516/0001-73

Endereço:
Rodovia Governador Mário Covas, 1941 Km 281 Galpão 001- Mod. 10 a 14. Sala 19. Padre Mathias
Cidade: Cariacica Estado: Espírito Santo CEP: 29157-900
E-mail :
mxlOcomercio@outlook.com

Telefone: (85) 9 9765 5832

DADOS BANCÁRIOS
Banco:
BANCO DO BRASIL

Agência:
3515-7

Conta Corrente:
34.152-5

PLANILHA DE PREÇOS:
MARCA/
MODELODESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND aUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ 1.287,9304 Impressora laserJet Pro, multifuncional,
com Wi-Fi, monocromática, duplex

Pantum
M6559dw

UND 24
R$30.910,32

Valor total por extenso: R$ 30.910,32 (Trinta mil, novecentos e dez reais e trinta e dois centavos

Prazo validade da proposta: 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação.

Prazo de entrega: CONFORME O EDITAL

MXIO COMERCIAL
CNPJ 34.152.516/0001-73

Rodovia Governador Mario Covas, 1941 - Padre Mathias, Cariacica/ES
E-MAIL: mxl0comercio@outlook.com
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* DECLARO que conheço e aceito todas as condições expressas no Edital do Pregão Eletrônico e em seus

anexos, bem como a legislação que rege o certame.

* DECLARO que no preço proposto estão incluídos todos os custos que onerem o preço oferecido, tais como

custos diretos e indiretos, insumos, benefícios, tributos, fretes, encargos sociais e trabalhistas, seguros, taxas

de administração, lucros, impostos, taxas ou quaisquer outros custos necessários ao cumprimento integral do

objeto deste Edital e seus anexos.

* DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda

documentação anexada ao sistema é autêntica.

Cariacica/ES, 26 de fevereiro de 2026.
GABRIELA SAO

BERNARDO FERREIRA
Assinado de Torma digital por
GABRIELA SAO BERNARDO

FERREIRA DE

MELO;34152516000l73

Dados: 2026.02.26 17;24;54-03'00'

● Fls- 3 ̂ ̂  ̂ ■DE
A

MELO:34152516000173

GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA DE MELO

Representante Legal
CPF: 022.266.493-28

t-

RúM-a
V

MXIO COMERCIAL

CNPJ 34.152.516/0001-73

Rodovia Governador Mario Covas, 1941 - Padre Mathias, Cariacica/ES

E-MAIL: mxlOcomercio@outlook.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES SETOR 
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ED!TA^Cf^y^\

PREGÃO ELETRÔNICO N9 010/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026 ^ C" '

Fls.
DECLARACAO UNIFICADA ●A<S-

Riíb?rts \
A empresa GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA DE MELO  - ME, inscrita no CNPJ n?. 34.152.516/08^1-73, ^
localizada à Rodovia Governador Mario Covas, 1941  - Padre Mathias, Cariacica/E5, por intermédio de süa
representante legal a Sra. GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA DE MELO, portadora da Carteira de Identidade
n9. 20070555499 SSP/CE e do CPF n9 022.266.493-28 DECLARA, sob as penas da lei:

● DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE
acatará ÍNTEGRALMENTE qualquer DECISÃO QUE VENHA  A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO
À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.
● DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.
● DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N^ 68 DA LEI N9 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA
MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE
DEZESSEIS ANOS.

● DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N? 010/2026, FOI ELABORADA DE
MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO m 010/2026, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER
PESSOA;
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N^
010/2026 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL
OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N9
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 010/2026 QUANTO A PARTICIPAR
OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 010/2026
NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N^
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ NÃO
FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER INTEGRANTE DO
F) QUE ESTÁ PLÊNAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS
PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁLA.
● DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3^ DA LEI COMPLEMENTAR N^ 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,
ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 49 DO ART. 39 DA LEI COMPLEMENTAR N9 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE

, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

**♦ ANTES DA

*** ORGAO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

MXIO COMERCIAL
CNPJ 34.152.516/0001-73

Rodovia Governador Mario Covas, 1941 - Padre Mathias. Cariacica/ES
E-MAIL: mxlOcomercío(S)outlook.com
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o2006 E PELO ARTIGO 4? DA LEI 14.133/2021. DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS
SOB AS PENALIDADES DESTA, SER
( } MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO APTA A Ff^lR OS

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEB^Õ^Cibrft«\
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 49 DO ART. 39 DA LEI COMPLEMENTAR N9 123/06 ALTERADA PELA LC 147/20lV^ ^
( XXX) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR
A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 49 DO ART. 39 DA LEI
COMPLEMENTAR N9 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. OBSERVAÇÕES;
● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP,
NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;
● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA
LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N9 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

\
í »

● DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA OU DE QUALQUER OUTRA
ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL,
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO  E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDAOE PARA LICITAR E OU
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL

● DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N9 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, PREGÃO
ELETRÔNICO N9 **

Cariacica/ES, 26 de fevereiro de 2026.
GABRIELA5AO
BERNARDO FERREIRA

Assinado de forma digital por
GABRIELA SAO BERNARDO
FERREIRA DE
M£LO:34152516000173
Dados: 2026.02-26 17:25:12 -03'00

DE
MELO:34152516000173
GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA DE MELO

Representante Legal
CPF: 022.266.493-28

MXIO COMERCIAL
CNPJ 34.152.516/0001-73

Rodovia Governador Mario Covas. 1941 - Padre Mathias, Cariacica/ES
E-MAIL: mxl0comercio(6)outlook.com
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EXTRATO DE CONTRATO N® 260/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E DA S SANTOS COMERCIO DE

INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ: 57.461.489/0001-16. Valor R$

80.455,45 (oitenta mil, quatrocentos e cinquenta  e cinco reais e
quarenta e cinco centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias
do Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL;

Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da

assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São

Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DO,

Código identificador: 30cc50b317aaf^
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EXTRATO DE CONTRATO NS,
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EXTRATO DE CONTRATO N^ 264/2026. P
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 019;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Cren
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME,
CNPJ: 08.612.410/0001-03. Valor RS 16.085,48 (dezesseis mil, oitenta e
cinco reais e quarenta e oito centavos). OBJETO; Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de informática para atender as
Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO; 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

«,MA, CNPJ n2
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 79ac5ae6c4ab4fd4505cff5d8a51a4ec

EXTRATO DE CONTRATO N2 261/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 261/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: E DA S SANTOS COMERCIO DE
INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ: 57.461.489/0001-16. Valor RS
36.509,09 (trinta e seis mil, quinhentos e nove reais e nove centavos),
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei ns 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026, PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 11 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 3e40948dd9ffbb49e57bd696058bb4da

EXTRATO DE CONTRATO m 265/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 265/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: I, DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME,
CNPJ: 08.612.410/0001-03. Valor R$ 6.081,80 (seis mil, oitenta e um
reais e oitenta centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias
do Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 8e58b8819bcd9844fd223545630a31b2

EXTRATO DE CONTRATO N2 262/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 262/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: I. DE S, CARDOSO PAPELARIA - ME.
CNPJ; 08.612.410/0001-03. Valor RS 13.602,43 (treze mil, seiscentos e
dois reais e quarenta e três centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de informática para atender as
Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 8f22ed4638157aa403016419d7d537fl

EXTRATO DE CONTRATO N2 266/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 266/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GABRIELA SÃO BERNARDO
FERREIRA DE MELO - ME, CNPJ: 34.152.516/0001-73. Valor RS 2.575,86
(dois mil, quinhentos e setenta e cinco reais e oitenta e seis centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14,133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 11 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 04158c08c5ed3d9696ca82782ea50445

EXTRATO DE CONTRATO N2 263/2026

EXTRATO DE CONTRATO N2 263/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N2
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: 1. DE S, CARDOSO PAPELARIA - ME,
CNPJ: 08,612.410/0001-03. Valor RS 43.141,32 (quarenta e três mil,
cento e quarenta e um reais e trinta e dois centavos). OBJETO;
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática
para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes -

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 28111609e937ae74cc7b0003cd73540a
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ZEMICONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 267/2026T

ENTRE ST A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA GABRIELA SAO BERNARDO

FERREIRA DE MELO - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà, s/n.

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romuio Costa Airuda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n" 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA DE MELO - ME,

inscrita no CNPJ/MF: 34.152.516/0001-73, sediada na Rodovia Governador Mário Covas, 1941 Km,

281 Galpão 001- Mod. 10 a 14. Sala 19, s/n, Padre Mathias, Cariacica - ES, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Gabríela São Bernardo Ferreira de Melo,

brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade n*’ 2007055549-9 SSP/CE, c CPF n"

022.266.493-28, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 019/2026 e em observância

às disposições da Lei n® 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 010/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes -

MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2026.

1.2. Este Tenno de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo c à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT APRES MARCA V. UNIT V. TOTAL

Impressora laser Jct Pro,
multifuncional, com Wi-Fi,
monocromática, duplex, (tipo
HP)

004 10 UN PANTUM RS 1.287,93 RS 12.879,30

V. TOTAL R$ 12,879,30

VALOR TOTAL: 12.879,30

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopcdrodüscrenies.ma.güv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE UCITAÇÕES E CONTRATOS
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2.1. 0 prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/W

proiTogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prom
do art. 107 da Lei n“ 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1- O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 12.879,30 (doze mil, oitocentos e setenta e nove

reais e trinta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

ífvel la.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na ciassitlcaçào abaixo:

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUT. DESENV. EDCACAO BASlCA

12.361.0403.2069.0000 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30%

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.1020 - Implantação e Manutenção de Laboratório de Informática

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas
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fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena dèí^fe n

sujeitarcm-sc à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento dc cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente ate que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência dc qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação dc Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou
contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito
de efctuá-Ia ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
tendo como base o índice ÍPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

r

6.1 . Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7” da Lei rf 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
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apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanes

este ocorrer.

6.4. Nas aferições tmais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação então cm

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de temio aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilaniento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRTO

7.1. O preço do contraio será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instmmentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou prcvidcnciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida cm tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas.
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tais como os custos decorrentes da mao de obra e os custos decorrentes dos insii

execução do serviço.

7.7. A repacíuaçào, em razão dc novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

intcgi‘almeníe o aumento dc custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

neces;
O'

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuaçào.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuaçào tempestivamenle, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuaçào, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado dc restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemenío. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a
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garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, p

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão dc exigir a prestação de garantia nas contratações c dc responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia c, ein geral, do contratado. A exceção

ocoiTe nas contratações dc obras e sciviços de engenharia, cm que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será dc 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem dc fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada pela
Portaria n" 012/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências dc sua inexccuçâo total

ou parcial (Lei n” 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n” 14.133/2021, art. 115, §5“).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo dc

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua competência (Lei n“

14.133/2021, art. 117, §2-).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n” 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
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10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, devei

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um tenno de recusa com dewíht

motivos e assinatura do fiscal do contrato, dc um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, coirigir, remover, reconstmir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n“ 14.133/2021, art. 1 19).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados dirctamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n*^ 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, capui).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes c prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n“ 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento c não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n" 14.133/2021, art. 121, §1”).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, exccpcionalmente, o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a confonnidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fíns de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

dos
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e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológiçT. f^w-cada forV&
diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n“ 14.133/2021; ✓

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Ternio de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros cm decomência de ato da Contratada, dc seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços cm perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo dc Referencia e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n” 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elcncadas no estudo técnico preliminar anexo I.

Ti com

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexccuçào parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexccuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
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a12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jií^

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo dc validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se dc modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5*^ da Lei n*^ 12.846, de 1" dc agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida:

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2" A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3" A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4“ A sanção prevista no inciso ITI, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.
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155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais graj^e i

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indirSl

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5” A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIU, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

c VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta c indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7” As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cuinulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8“ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9^" A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § \° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2" Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protclatórias ou intempestivas.
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12.16. § 3® A prescrição ocorrerá cm 5 (cinco) anos, contados da ciência da

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo dc responsabilização a que sc refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração dc acordo de lenicncia previsto na Lei n" 12.846, dc T de agosto dc

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846,

de 1“ de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contraio com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar c contratar, ou dc 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso dc declaração dc
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inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprime

definidos neste aitigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n“ 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei if 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei if 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Tenno de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n“ 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
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eder Sljmite15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantel

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo

as normas c princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste insti-umento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Tenno de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1“ da Lei
n'’ 14.133/2021.

Para fmneza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 05 dc março de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE
GABRIELA 5AO

BERNARDO FERREIRA
Assinado de forma digital por
GABRIELA SAO BERNARDO
FERREIRA DE
MELO:34152S16000I73

MELO:34152516000173 2026.03,06 i7:obioo

DE

GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA DE MELO - ME
CNPJ: 34.152.516/0001-73

SRA. GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA DE MELO
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

LEANES PEREIRA SOBÍUNHO
CPF: 934.367.183-00 ̂

PORTARIA N" 012/2026

FISCAL DE CONTRATOS
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

dá outrasDispõe de designação, e

providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAVArt.

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
dlgiUl por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230

65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã, s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquioci^çt
alugados á Prefeitura de São Pedro dos Crenles/^«DA
Lei ns 14.133/2021, da Lei 123/2006. TER
05/01/2026. PRAZO OE VIGÊNCIA: O prazo do
da assinatura do conrrato e vigorará até 31/«2tó)^’*§ü Pedro doi
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROM
Prefeito Municipal.

Ter.cenles tfl

E HOMOLOGâÇ/V<
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OSTA
V

Prefeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes - MA, CNPj n*
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS
LTDA - EPP, CNPJ: 28.493.367/0001-03. Valor RS 55.530,00 (cinquenta e
cinco mil, quinhentos e trinta reais). OBJETO; Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diese!
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes, FUNDAMENTO LEGAL:
Lei ns 14.133./2021, da Lei n'’ 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2Q2Õ. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

i

lOSOPublicaao por: ANE CARhVE DOS Sa7j
Códiao identificador: dl8K)779cab239c6a3ae7cc23cca90f0

EXTRATO DE CONTRATO 029/2026

Pubhcado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Códiao identificador: fbefe93Sdf06621dOBc92fl07e87edc8

EXTRATO DE CONTRATO N'^ 029/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N'-’
026/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2025. CONTRATANTE'
Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes -- MA, CNPJ
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Vaior RS 251.160,00 (duzentos e cinquenta
e um mil, cento e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesei comum/diescl
5-lü/gasotina comum) à frota de veícuios e máquinas pertencentes e/oii
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO I..EGAL:
Lei n» 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N2 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 026/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N«
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 124/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; LC RJORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -
EPP. CNPj; 46.463.654/0001-52. Vaior RS 547.200,00 (quinhentos e
quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO. Contratação de
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesei
comum/diesel s-lO./gasolina comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de Sào Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciara na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

PubiiCâdo oor: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b2c013746fd013d366e99dddldl24cSf

EXTRATO DE CONTRATO N'- 030-2026
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador- c2fcb55d90e96430804353e8f5cü0õc6 EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N«
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes - MA, CNPj n«
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33, Vaior RS 45.080,00 (quarenta e cinco mi! e
oitenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimente
parcelado de combustíveis (diesei comum/diesel s-lO/gasolina comum)
à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados ã Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133/2021. da
Lei nO 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato e vigorará até 31/12/2026. Sâo Pedro dos Crentes - MA, 13 de
janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO 027/2026

EXTRATO DE CONTR.ATO N« 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes - MA, CNPj
01.577.844/0C01-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPj: 09.225.609/0001-33, Valor RS 64.400,00 (sessenta e quatro mil e
quatrocentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesei comum/diesel
S'10/gasoüna comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes c/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei nO 14.133/2021, da Lei n» 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. Sào Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d9tíd9d66ebdd5b55ba828d8f026e9413

PORTARIA N.'-; 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ce9ela81eb4fl4cdS9e45õf9b2bb981d

Dispõe de designação, e dó outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de Sào Pedro dos Cronles, no uso de suas
atribuições legais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 028/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N=
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N'2 124/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 25.760,00 (vinte e cinco mil,
setecentos e sessenta reais). OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesei comum/diesel

Art. 19 - DESIGNAR 3 Sra. LEANES PEREIRA
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria
Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de n« 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

www.fáftiém.or^.br 100/108
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Membro da equipe de apoio;

Art. 2S - , g5t3 Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.
mdependeniemente da sua pubiicaçào. !i- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOS

Membro da equipe de apoio; 3
2Registre-se. Pubiique-se. Intime-SG. Cumpra-se.
« ̂ Víeados

Art. 62 As atribuições dos servidores af^
disposições inerentes às funções, são as -^^elea^
Municipal n^ 26 de 18 de outubfo de 2Ü23.

Gabinete do PREFEITO 00 MUNICiPIO DE SÀO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026.

“^0

Art. 7S Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando todas as disposições em contrário.Romuío Costa Arruda

Prefeito Municipal
Pubiique-se, registra-se e cumpra-se.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dtdOa08930ebe3acl78ccB001360alc7 SÀO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro cJe 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.l? 020/2026

DISPÒE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES./MA. NOS TERMOS DA LEI N.2 14.133 DE le DE ABRIL
DE 2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código fdenr/i^cadc).'-.- 1144f64bc86Sad9037eaabdhbclkd6ô

RELATORIO OE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE
202.S0 Município de SÀO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica tío
Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal
14.133/2021, REUTORIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14,133/2021, no dia 01
de abril de 2021. que trata sobre normas de l.icitações e Contratos
Administrativos:

CONSIDERANDO que o artiqo 7« disoòe que caberá a autoridade

máxima do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6®. inciso V. a agente
publico é 0 indivíduo que. em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vinculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública;

CONSIDERANDO o artigo 8«, a licitação será conduzida por agertte de
contratação, pessoa designada pela auto.-idade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
da Admir'.istrãÇâo Pública, para tornar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitarorio e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabilidades \ Metas)

unoapp.com.br

Trnrr.
~nr. 1

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. le Fica nomeada a servidora

executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n^? 26 de 18
de outubro de 2023,

abaixo especificados para

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 23 SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula 816 - Agente de
Contratação (Pregoeiro); nos termos da Lei 14.133, de 1'' de abril
de 2021,

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS OA EOUIPE DE APOIO Estruturados 3,00% RS 328.956./0

Art. 4S Ficam nomeados para comporem a Equ.pe de Apoio nos termo.s
da Lei n3 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO OE CONTRATAÇÃO

I - jOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES ● Matrícula ns 260 - unoapp.com.br

www.famc5im.org.lir loi/ioa



PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS EDITAL DO

PREGÃO ELETRÔNICO N5 010/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática para atender as

Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

DADOS DO FORNECEDOR:
Razão social:

GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA

DE MELO-ME

Inscrição Estadual:
083.930.68-0

CNPJ:

34.152.516/0001-73

Endereço:

Rodovia Governador Mário Covas, 1941 Km 281 Galpão 001- Mod. 10 a 14. Sala 19. Padre Mathias
Cidade: Cariacica Estado: Espírito Santo CEP: 29157-900

E-mail:

mxl0comercio@outlook.com

Telefone: (85)9 9765 5832

DADOS BANCÁRIOS
Banco:

BANCO DO BRASIL
Agência:

3515-7

Conta Corrente:

34.152-5

PLANILHA DE PREÇOS:
MARCA/
MODELODESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL

Impressora laser Jet Pro, multifuncional,

com Wi-Fi, monocromática, duplex

04 R$ 1.287,93Pantum

M6559dw

UND 24
R$30.910,32

Valor total por extenso: R$ 30.910,32 (Trinta mil, novecentos e dez reais e trinta e dois centavos^

Prazo validade da proposta: 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação.

Prazo de entrega: CONFORME O EDITAL

MXIO COMERCIAL

CNPJ 34.152.516/0001-73
Rodovia Governador Mario Covas, 1941 - Padre Mathias, Caríacica/ES

E-MAIL: mxlOcomercio(§)outlook.com



* DECLARO que conheço e aceito todas as condições expressas no Edital do Pregão Eletrônico e em seus

anexos, bem como a legislação que rege o certame.

* DECLARO que no preço proposto estão incluídos todos os custos que onerem o preço oferecido, tais como

custos diretos e indiretos, insumos, benefícios, tributos, fretes, encargos sociais e trabalhistas, seguros, taxas

de administração, lucros, impostos, taxas ou quaisquer outros custos necessários ao cumprimento integral do

objeto deste Editai e seus anexos.

* DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda

documentação anexada ao sistema é autêntica.

Cariacica/ES, 26 de fevereiro de 2026.
GABRIELASAO

BERNARDO FERREIRA
Assinado de forma digital por
GA6RIELA SAO BERNARDO

FERREiRADE

MELO:341S2516000173

Dados: 2026.02.26 17:24:54 -0300'

DE

MELO:34152516000173

GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA DE MELO

Representante Legal
CPF; 022.266.493-28

MXIO COMERCIAL

CNPJ 34.152.516/0001-73
Rodovia Governador Mario Covas, 1941 - Padre Mathias, Caríacica/ES

E-MAIL: mxl0comerdo@outlook.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N5 010/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026

DECLARACAO UNIFICADA

A empresa GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA DE MELO  - ME, inscrita no CNPJ n^. 34.152.516/0001-73,

localizada à Rodovia Governador Mario Covas, 1941  - Padre Mathias, Cariacica/ES, por intermédio de sua

representante legal a Sra. GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA DE MELO, portadora da Carteira de Identidade

ne. 20070555499 SSP/CE e do CPF ns 022.266.493-28 DECLARA, sob as penas da lei:

● DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE

ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA  A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO

À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

● DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.

● DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N^ 68 DA LEI N^ 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA

MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE

DEZESSEIS ANOS.

● DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N? 010/2026, FOI ELABORADA DE

MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE,

DIRETA OU INDiRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE

POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 010/2026, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER

PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N?

010/2026 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL
OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N^

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 010/2026 QUANTO A PARTICIPAR

OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 010/2026

NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N?

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ NÃO

FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER INTEGRANTE DO

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS

PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁLA.

● DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3^ DA LEI COMPLEMENTAR N^ 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,
ESTANDO APTA A

FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4^ DO ART. 3S DA LEI COMPLEMENTAR N9 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE

, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

*** ANTES DA

*** ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

MX10 COMERCIAL

CNPJ 34.152.516/0001-73
Rodovia Governador Mario Covas, 1941 - Padre Mathias, Cariacica/ES

E-MAIL: mxlOcomercio@outlook.com
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2006 E PELO ARTIGO 49 DA LEI N9 14.133/2021. DECLARO, 
PARA FINS DA LC 123/2006 E sl^SífERAí^ÕES,

SOB AS PENALIDADES DESTA, SER

( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO A>^
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DA

LEGAIS IMPOSTAS PELO § 49 DO ART. 39 DA LEI COMPLEMENTAR N9 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

( XXX) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUALOU INFERIOR

A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS

POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 49 DO ART. 39 DA LEI

COMPLEMENTAR N9 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. OBSERVAÇÕES:

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP,

NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA

LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N9 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

o;A

:s

● DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA OU DE QUALQUER OUTRA

ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL,

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO  E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A

ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL

● DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N9 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA

HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, PREGÃO
ELETRÔNICO N9 **

Cariacica/ES, 26 de fevereiro de 2026.

GABRIELA SAO

BERNARDO FERREIRA
Assinado de forma digital por
GABRIELA SAO BERNARDO
FERREIRA DE
MELO:3A152516000173

MELO:341 525160001 73 Dados;2026.02.26 17:2S:12-03'00'

GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA DE MELO

Representante Legal
CPF: 022.266.493-28

DE

MXIO COMERCIAL

CNPJ 34.152.516/0001-73
Rodovia Governador Mario Covas, 1941 - Padre Malhias, Cariacica/ES

E-MAIL: mx10comercio@outlook.com
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01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GDA ̂ LUCÕES EM INFORMÁTICA
LTDA - EPP, CNPJ: 08.281.458/0001-7^

setenta e quatro reais). OBJETO^^
fornecimento de materiais de infoirrl%íicarta%|^tef^ci'
do Município de São Pedro dos /á^tes - I^IA. FUNDAI
Lei n® 14.133 de 2021, Deere

HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PR/feQ;D'
assinatura do contrato em 05/03/^

Pedro dos Crentes - MA, 11 de

ARRUDA - Prefeito Municipal.

^0 (quatro mil e
'ratação ipresa para

i Secretarias

I1TO LEGAL:

íTERMO DE
ana data da

R/2026. São
ULO COSTA

u

't e vigorar,
0(0 dí^

EXTRATO DE CONTRATO N2 267/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 267/2026. PREGÃO ELETRÔNICO

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: GABRIELA SÃO BERNARDO

FERREIRA DE MELO - ME, CNPJ: 34.152.516/0001-73. Valor R$
12.879,30 (doze mil, oitocentos e setenta e nove reais e trinta

centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de informática para atender as Secretarias do Município de
São Pedro dos Crentes ● MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de

2021. Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do

contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 2cl49bda34d5cfd7fd33c9a706908aeb

EXTRATO DE CONTRATO NS 271/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 271/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA

LTDA - EPP, CNPJ: 08.281.458/0001-78. Valor R$ 17.512,00 (dezessete

mil, quinhentos e doze reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias

do Município de São Pedro dos Crentes ● MA. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14,133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São

Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: Cb50d4485983d9baea614d2e04f0843a

EXTRATO DE CONTRATO N2 268/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 268/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes -- MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GABRIELA SÃO BERNARDO

FERREIRA DE MELO - ME, CNPJ: 34.152.516/0001-73. Valor R$

10.303,44 (dez mil, trezentos e três reais e quarenta e quatro
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de informática para atender as Secretarias do Município de
São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de

2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do

contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 8bf63ed32dfc958270ee98c22342de93

EXTRATO DE CONTRATO N® 272/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 272/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GDA SOLUÇÕES EM INFORMÃTICA

LTDA - EPP, CNPJ: 08.281.458/0001-78. Valor R$ 12.172,00 (doze mil,
cento e setenta e dois reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias

do Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipai 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 9948753d2d89abcb700a3eeccf812488

EXTRATO DE CONTRATO N® 269/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 269/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GABRIELA SÃO BERNARDO

FERREIRA DE MELO - ME, CNPJ: 34.152.516/0001-73. Valor R$ 5.151,72

(cinco mil, cento e cinquenta e um reais e setenta e dois centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de

informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos
Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 11 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 48d0f4f9f24d7ac03a962e0c793936e2

EXTRATO DE CONTRATO N® 273/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 273/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA
LTDA - EPP, CNPJ: 08.281.458/0001-78. Valor R$ 2.396,00 (dois mil,

trezentos e noventa e seis reais). OBJETO: Contratação de empresa

para fornecimento de materiais de informática para atender as
Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA. FUNDAMENTO

LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 19adaccb73cddf6dSc03f7cl2aa2685c

EXTRATO DE CONTRATO N® 270/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 270/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 010/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

6»

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 268/2026, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA GABRÍELA SÃO BERNARDO

FERREIRA DE MELO - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaa, s/n,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n" 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n'’ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa GABRÍELA SÃO BERNARDO FERREIRA DE MELO - ME,

inscrita no CNPJ/MF: 34.152.516/0001-73, sediada na Rodovia Governador Mário Covas. 1941 Km,

281 Galpão 001- Mod. 10 a 14. Sala 19, s/n. Padre Mathias, Cariacica - ES, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Gabriela São Bernardo Ferreira de Melo,

brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade rf 2007055549-9 SSP/CE, e CPF n"

022.266.493-28, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n“ 019/2026 e em observância

às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n" 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n‘* 010/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

I.I. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes -

MA. conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Tenno de Referência, anexo ao

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 010/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independenlemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃO V. UNIT V. TOTALITEM APRES MARCAQUANT

Impressora laser Jet Pro,
multifuncional, com Wi-
Fi, monocromática,
duplex, (tipo HP)

04 R$ 1.287,93 R$ 10.303,44UN PANTUM08

R$ 10.303,44V. TOTAL

VALOR TOTAL: 10.303,44

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31 /12/2026 e poderá ser

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma
doarl. 107 da Lei n“ 14.133/2021.
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03. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO. ^

3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 10.303,44 (dez mil, trezen

quarenta e quatro centavos).

3.2. No valor acima c.stão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2-040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento cm até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS.

INSS, IRRF c outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

IS reais e
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i f'»*sacaso.CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, nào ocorrendo, ni

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação dc Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

<y

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou
contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito
dc efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 intcn'cgno dc um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-basc está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7“ da Lei rf 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento dc preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições fi nais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
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vigor.

6.6. Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegt

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

c^ficial.n

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repacíuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá obsewar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, dc pagamento dc participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios dc encargos sociais ou previdcnciários, bem como dc

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação dc custos que tenham sua anualidade resultante cm datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão dc obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de
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obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Adm'

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações scrao precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio dc apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença nomiativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, ate a data da proiTogaçào contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja pron'ogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tcmpcstivamcntc, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a prcclusâo desse direito.

nao se

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado dc restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. Não haverá exigência dc garantia contratual da execução, pelas razoes abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção dc exigir a prestação dc garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência. (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia
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* Fta. ̂  152seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária dc garantia contratual ou fíxaçào dc percentual inadcquaâwev

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a destetência ós>

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9, CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será dc 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem dc fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou cm parte, quando cm desacordo com as especificações j

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, |

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. |

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO. |

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roseíidon da Silva Conceição, Nomeado

pela Portaria n” 013/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado ftelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n“ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências dc sua incxecução total

ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei 14.133/2021, art. 115, §5“).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de i

sei-vidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n" ■

14.133/2021, art. 117, §2").

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para rcprcsentá-lo na execução do contrato. (Lei rf 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão scr prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.
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10.10. o contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou su

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, d

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n“ 14.133/2021, artN4.2^.-.-^

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n” 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização dc que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes c prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n** 14.133/2021, art. 121, §1®).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, exccpcionalmcntc, o uso dc mensagem eletrônica

para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou coirigido;

11.1.4. Acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através dc

comissão/servidor espccialmcntc designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n" 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

çoes
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o'§dano causado a terceiros em decon^ência de ato da Contratada, de seus empregadòS^re

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como cxclusivamente seus os riscos c as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, confonne especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 c

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contraio;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados:

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLAUSÜLA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar d&

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5*^ da Lei rf 12.846, dc 1° de agosto dc 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

io falsa

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento dc licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoncidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3^* A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 15 5 da Lei 14.13 3/21.

12.6. § 4“ A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5" A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao
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responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII

155. da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção ]

prevista no § 4® do art. 156, da Lei 14.133/21, c impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta c indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos c máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos 1, 111  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamcntc com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será |

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9" A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa I

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. |

12.14. § 1“ Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2'’ Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela12.16. § 3'

Administração, c será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;
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12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a eonclusào da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n'^ 12.846,

de P’ de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obsetv^ados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, c, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou dc direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.
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12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do ait. 155 da
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de
programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da
Lei n'’ 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso TI, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n” 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n“ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO Á CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação dc inadimplcmento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.
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16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposV^es
n” 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiahs

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n" 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n" 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 05 de março de 2026.

;gundo

ROMULO COSTA Assinado de forma
digilai por ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282306S369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

Assinado de forma digital por
GABRIELA SAO BERNARDOGABRIELA SAO

BERNARDO FERREIRA DE ferreira de
MELO:34152516000173
Dados; 2026.03.06 17:09:08 -03'00'MELO:34152516000173

GABRIELA SAO BERNARDO FERREIRA DE MELO - ME

CNPJ: 34.152.516/0001-73
SRA. GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA DE MELO

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N^ 013/2026

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMVmAS:

vnhNOME: CPF:i

NOME: ( CPF: G53-Á^ s o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ:0L577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

dáDispõe de designação, e
providências...

outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA
CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde

subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o rf 054.323.373-12 e do RG de n° 263518720038
SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

na

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO AKinado de forma
rn^TA dfglial por

"     ROMULO COSTA
ARRUOA:02823 aRRUOAí)2823065
06S369 369

Av. Canaã, s/n, Cenlro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Prefeito MunicipalGabinete rio PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhào. aos 02 dias de janeiro de 2026.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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PORTARIA N.'^ 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e clá outras providências...

PORTARIA N.5 üli/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
ternios do Art. 37, inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orçiânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas .
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências.,.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso !l, da Constituição Federai de 1988 e r>a Lei
Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, ern
cargo de comissão de Assessora Especial H, Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o
666.787.063-15 e do RG de n^ 63077196-0 SSP/MA. como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial li, portadora do CPF N^,
522.193.483-34 e do RG de n« 62029292017-1 SSP/MA. como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independenteniente da sua publicação.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
maependente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete cfo PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícâdor: 582dúat>B63eble0dc6b56l3abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: cB2955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.9 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal oe 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. is - DESIGNAR á Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N». 029.634.551-27 e do RG dc n« 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoría Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR o Sr, ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÀO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n« 054.323.373-12 e do RG de n*
263518720038 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor en', 02 de janeiro de 2026.
independente da data de sua pubiicaçâo.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 2
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

- Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026 Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhào, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS EDITAL DO

PREGÃO ELETRÔNICO N2 010/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática para atender as

Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

DADOS DO FORNECEDOR:
Inscrição Estadual:
083.930.68-0

Razão social:

GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA

DE MELO-ME

CNPJ:

34,152.516/0001-73

Endereço:

Rodovia Governador Mário Covas, 1941 Km 281 Galpão 001- Mod. 10 a 14. Sala 19. Padre Mathías

Estado: Espírito SantoCidade: Cariacica CEP; 29157-900

Telefone: (85) 9 9765 5832E-mail:

mxl0comercio@outlook.com

DADOS BANCÁRIOS

Banco: Agência:

3515-7

Conta Corrente:

34.152-5BANCO DO BRASIL

PLANILHA DE PREÇOS:

MARCA/
MODELODESCRIÇÃO DO PRODUTO UND aUANT VALOR UNIT. VALOR TOTALITEM

R$ 1.287,93Impressora laser Jet Pro, multifuncional,

com Wi-Fi, monocromática, duplex

04 Pantum

M6559dw

UND 24
R$ 30.910,32

Valor total por extenso: R$ 30,910,32 (Trinta mil, novecentos e dez reais e trinta e dois centavos.

Prazo validade da proposta; 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação.

Prazo de entrega: CONFORME O EDITAL

MXIO COMERCIAL

CNPJ 34.152.516/0001-73

Rodovia Governador Mario Covas, 1941 - Padre Mathias, Cariacica/ES
E-MAIL: mxlOcomercio@outlook.com
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* DECLARO que conheço e aceito todas as condições expressas no Edital do Pregão Eletrônic

anexos, bem como a legislação que rege o certame.

* DECLARO que no preço proposto estão incluídos todos os custos que onerem o preço oferecido,

custos diretos e indiretos, insumos, benefícios, tributos, fretes, encargos sociais e trabalhistas, seguros, taxas

de administração, lucros, impostos, taxas ou quaisquer outros custos necessários ao cumprimento integral do

objeto deste Edital e seus anexos.

* DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda

documentação anexada ao sistema é autêntica.

'^m seus

Cariacica/ES, 26 de fevereiro de 2026.
GABRIELA SAO

BERNARDO FERREIRA
Assinado de forma digílai por
GABRIELA SAO BERNARDO
FERREIRA DE

MELO:34152516000173
Dados: 2026.02.26 17:24:54 -03'00'

DE

MELO;341525160001 73

GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA DE MELO

Representante Legal
CPF: 022.266.493-28

MXIO COMERCIAL

CNPJ 34.152.516/0001-73

Rodovia Governador Mario Covas, 1941 - Padre Mathias, Cariacica/ES

E-MAIL: mxl0comercio@outlook.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES SETOR DE LICITAÇÕES E CON

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 010/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026

'OS

DECLARACAO UNIFICADA

A empresa GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA DE MELO  - ME, inscrita no CNPJ ns. 34.152.516/0001-73,

localizada à Rodovia Governador Mario Covas, 1941  - Padre Mathias, Cariacica/ES, por intermédio de sua

representante legal a Sra. GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA DE MELO, portadora da Carteira de Identidade

n5. 20070555499 SSP/CE e do CPF n® 022.266.493-28 DECLARA, sob as penas da lei;

● DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE

ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA  A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO

À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO

EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

● DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.

● DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N^ 68 DA LEI N^ 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA

MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE

DEZESSEIS ANOS.

● DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 010/2026, FOI ELABORADA DE

MANEIRA INDEPENDENTE {PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE,

DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE

POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 010/2026, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER

PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N9

010/2026 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL
OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N5

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER

OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 010/2026 QUANTO A PARTICIPAR

OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 010/2026

NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N5 *** ANTES DA

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ NÃO

FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE

QUALQUER INTEGRANTE DO

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS

PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁLA.

● DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3^ DA LEI COMPLEMENTAR m 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,
ESTANDO APTA A

FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 45 DO ART. 3? DA LEI COMPLEMENTAR N9 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE

, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

MXIO COMERCIAL

CNPJ 34.152.516/0001-73

Rodovia Governador Mario Covas, 1941 - Padre Mathias, Caríacica/ES
E-MAIL: mxlOcomercio@outlook.com
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2006 E PELO ARTIGO 4^ DA LEI 14.133/2021. DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SU
SOB AS PENALIDADES DESTA, SER
{ ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4^ DO ART. 3e DA LEI COMPLEMENTAR N9 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.
{ XXX) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR
A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4^ DO ART. 35 DA LEI
COMPLEMENTAR N5 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. OBSERVAÇÕES:
● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP,
NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;
● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA
LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N5 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

● DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA OU DE QUALQUER OUTRA
ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL,
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO  E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL

● DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI NS 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, PREGÃO
ELETRÔNICO N? **

Cariacica/ES, 26 de fevereiro de 2026.

GABRIELA 5AO
BERNARDO FERREIRA

Assinado de forma digital por
GABRIELA SAO BERNARDO
FERREIRA DE
MELO:34152516000173
Dados: 2026.02.26 17:25:12 -03'00'

DE
MELO:34152516000173
GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA DE MELO

Representante Legai
CPF: 022.266.493-28

MXIO COMERCIAL
CNPJ 34.152.516/0001-73

Rodovia Governador Mario Covas, 1941 - Padre Mathias, Cariacica/ES
E-MAIL; mxlOcomercio@outlook.com
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01.577,844/0001-62. CONTRATADA: GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA

LTDA - EPP, CNPJ: 08.281.458/0001-78. Valor R$ 4.074,00 (quatro mil e

setenta e quatro reais). OBJETO: Contra^iO' díB,^mpresa para
fornecimento de materiais de informática decretarias

do Município de São Pedro dos CrentettwA. FUNDAI

Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Mi^cipalpl(W2
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO D^IGÊNCI.Ã: K>ip+a,

assinatura do contrato em 05/03/202|?vi'
Pedro dos Crentes - MA, 11 de m

ARRUDA - Prefeito Municipal.

LEGAL:

MO DE

Uata da

z6. São

toSTA

024.

'e 20261.EOM

EXTRATO DE CONTRATO N9 267/2026

EXTRATO DE CONTRATO 267/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GABRIELA SÃO BERNARDO

FERREIRA DE MELO - ME, CNPJ: 34.152.516/0001-73. Valor R$
12.879,30 (doze mil, oitocentos e setenta e nove reais e trinta

centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de informática para atender as Secretarias do Município de
São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de

2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do

contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

'OS CARDOSOPublicado por: ANE CARIi

Código identificador: 2cl49bda34d5cfd7fd33c9a706908aeb

EXTRATO DE CONTRATO N2 271/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 271/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRAJANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA

LTDA - EPP, CNPJ: 08.281.458/0001-78. Valor R$ 17.512,00 (dezessete

mil, quinhentos e doze reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias

do Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São

Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: Cb50d4485983d9baea614d2e04f0843a

EXTRATO DE CONTRATO N9 268/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 268/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: GABRIELA SÃO BERNARDO

FERREIRA DE MELO - ME, CNPJ: 34.152.516/0001-73. Valor R$
10.303,44 (dez mil, trezentos e três reais e quarenta e quatro

centavos), OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de informática para atender as Secretarias do Município de
São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei na 14.133 de

2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do

contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 8bf63ed32dfc958270ee98c22342de93

EXTRATO DE CONTRATO N2 272/2026

EXTRATO DE CONTRATO Na 272/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Na

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ na
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA

LTDA - EPP, CNPJ: 08.281.458/0001-78. Valor R$ 12.172,00 (doze mil,

cento e setenta e dois reais). OBJETO: Contratação de empresa para

fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias

do Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL;
Lei na 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São

Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 9948753d2d89abcb700a3eeccf812488

EXTRATO DE CONTRATO N9 269/2026

EXTRATO DE CONTRATO Na 269/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Na
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GABRIELA SÃO BERNARDO

FERREIRA DE MELO - ME, CNPJ: 34.152.516/0001-73. Valor R$ 5.151,72
(cinco mil, cento e cinquenta e um reais e setenta e dois centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei na 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 11 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 48d0f4f9f24d7ac03a962e0c793936e2

EXTRATO DE CONTRATO N9 273/2026

EXTRATO DE CONTRATO Ne 273/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N2

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ na
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA

LTDA ■ EPP, CNPJ: 08.281.458/0001-78, Valor R$ 2.396,00 (dois mil.
trezentos e noventa e seis reais). OBJETO: Contratação de empresa

para fornecimento de materiais de informática para atender as

Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  ● MA, FUNDAMENTO
LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 19adaccb73cddf6d5c03f7cl2aa2685c

EXTRATO DE CONTRATO N® 270/2026

EXTRATO DE CONTRATO Ne 270/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Ne

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®

CERTIFKADO DtGITAiMENT ■tTf



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 269/2026, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA GABRIELA SÃO BERNARDO

FERREIRA DE MELO - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com scdc administrativa situada à Av. Canaa, s/n.

Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n" 028495292004-2 GEJSPC/MA c CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA DE MELO - ME,

inscrita no CNPJ/MF: 34.152.516/0001-73, sediada na Rodovia Governador Mário Covas. 1941 Km,

281 Galpão 001- Mod. 10 a 14. Sala 19, s/n. Padre Malhias, Cariacica - ES, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Gabriela Sào Bernardo Ferreira de Melo,

brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade n” 2007055549-9 SSP/CE. e CPF n"

022.266.493-28, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 019/2026 e em observância

às disposições da Lei n” 14.133/2021, da Lei n“ 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n'’ 010/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de informática para atender as Secretarias do Município de Sào Pedro dos Crentes -

MA, confomie especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao
PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2026.

1.2. Este Tenno dc Contrato vincula-sc ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT APRES MARCA V. UNIT V. TOTAL

Impressora laser Jet Pro,
multifuncional, com Wi-Fi,
monocromática, duplex,
(tipo HP)

04 04 RS 1.287.93UN PANTUM RS 5.151,72

R$ 5.1S1J2V. TOTAL

VALOR TOTAL: 5.151,72

2, CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma
do art. 107 da Lei n“ 14.133/2021.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Tenno de Contrato é de R$ 5.151,72 (cinco mil, centa

e setenta e dois centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

reais►nq

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇAO MONETARIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento cm ate 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Nonnativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fi zerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fi scal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta fi cará com o pagamento pendente até que a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

# www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MÂRANHAO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE licitações E CONTRATOS
o
2

"

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais c à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

te caso
O'

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7“ da Lei n” 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
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6.6. Na ausência de previsão lega! quanto ao índice substituto, as partes elegerão nov

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repacluado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará ás disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem dc matéria não trabalhista, de pagamento dc participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

cm lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou prcvidcnciários, bem como dc

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, cm respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação dc custos que tenham sua anualidade resultante cm datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão dc obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de
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obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a AdministraçaNs^blic^,

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As rcpactuaçÕes serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

fonuaçào de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença nonnativa que flindamcnta a

repactuaçào.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a rcpacluação  a partir da homologação do acordo, convenção ;

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional ’

abrangida pelo contrato, ate a data da proiTogaçào contratual subsequente, ou ate a data do encerramento ;

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a rcpactuação tempestivamente, dentro do prazo acima |

fixado, ocorrerá a prcclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuaçào, de benefícios não previstos na proposta inicial. |

exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo |

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico- i

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo Justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação dc garantia nas contratações de bens, obras c

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, |

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmcntc necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, ein geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia
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seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

ando os8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixaçào de percentual inad&

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando cm desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Cleane Fonseca Barros Castro, Nomeada

pela Portaria n" 014/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n" 14.133, de 2021, c cada parte responderá pelas consequências de sua incxecução total

ou parcial (Lei n” i 4.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5“).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n"

14.133/2021, art. 117, §2“).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para reprcscntá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um tenno de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.
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10.10. O contratado será obrigado a reparar, coiTigir, remover, reconstruir ou sumS^ir, a.s^
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, dêramos oiMin^reçoes

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n“ 14.133/2021, art. iTV}.

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados dirctamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

'/íf
isas,

acompanhamento pelo contratante (Lei n‘^ 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocoinência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e propostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n"' 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n" i 4.133/2021, art. 121, § T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal fonnalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLAUSULA DECIiMA PRIMEIRA

CONTRATADA.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

11.1. São obrigações da Contratante;

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

sei-viço fornecido, para que seja substituído, reparado ou coirigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através dc

comissào/scrvidor cspecialmcntc designado;

1 1 .1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e fonna estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos tennos do art. 141 da Lei n® 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo dc Contrato, bem como por qualquer
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dano causado a terceiros em decoiTência de ato da Contratada, de seus empmad

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos c sua proposta,

assumindo como exclusivamentc seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto c, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços cm perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros cm razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstmir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à incxccução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude dc qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a fnastrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, dc T de agosto dc 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § l“Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3" A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4" A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao
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responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI do ca jj

155. da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisJ lllMV^ VI

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise Jurídica e obser\^ará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos 1, 111  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso 11 do caput do referido artigo.

12.10. § 8“ Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9" A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2^* Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

c

12.16. § 3

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;
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12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.8\^de T d
Vp' RttS

2013;

^ai de

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846,

de r de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obseiN^ados 0 rito

procedimental c a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na fonna

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.
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12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIÍI e XIT do caput do art.

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO;

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n'’ 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n" 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n” 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n“ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO Á CONTRATADA;

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplcmento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.
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16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as di

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, sii

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, dc acordo com o previsto na Lei n" 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §T da Lei

n” 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 05 de março de 2026.

n'

Assinado de forma digital
por ROMULO COSTA
ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA
ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE
GABRIELA SAO

BERNARDO FERREIRA

Assinado de forma digital por
GABRIELA SAO BERNARDO

FERREIRA DE

MELO;34152516000173

Dados; 2026.03.06 17:10:11
-03'00'

DE

MELO:34152516000173

GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA DE MELO - ME
CNPJ: 34.152.516/0001-73

SRA. GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA DE MELO
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

CLEANE FONSECA BARROS CASTRO
CPF: 666.787.063-15

PORTARIA N“ 014/2026

FISCAL DE CONTRATOS
TESTEMUMHAS:

S)c
CPF: C2(.,2Sro.653-C^

NOME:

^OME:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação,

providências...

e  dá outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt. V

BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora

Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, portador(a) do CPF sob o n° 666.787.063-15 e do RG

de n° 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2° - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Assinado de rormj
ROMULO COSTA dIgKal por ROMULO
ARRUDAK)28230 costa

ARRUDAO282306S3665369

Av. Canaã, s/n, Centro * S3o Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador. d605d71a4cb0473a0268629b628433‘*a

PORTARIA N.'' 014/2026 DE

Dispõe dc designação, e dá outras providénciTÇw

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

PORTARIA 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. le - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em
cargo de comissão do Assessora Especial II, Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o
666.787.063-15 e do RG de n^ 63077196-0 SSP/MA, Como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. IS - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial il. portadora do CPF N^.
522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA. como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Pubfique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2076.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador 582ddab863eble0dc6b5813abf94cbec

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N." 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dà outras providências...
PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e da outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgar.ica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. IB - DESIGNAR à Sr, ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
poitadora do CPF N-. 029.634.551-27 e do RG de n^ 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Espedali2ada.

RESOLVE:

Art. 19 ■ DESIGNAR 0 Sr, ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o ns 054.323,373-12 e do RG de n®
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art, 22 . Esta Portaria ent^^a vigor em 02 de janeiro de 2026.
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publiqiie-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. !ntime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Pubhcüdo por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

www.famem.org.br 157/356
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PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS EDITAL DO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 010/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática para atender as

Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

DADOS DO FORNECEDOR:
Razão social:

GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA

DE MELO-ME

Inscrição Estadual:
083.930.68-0

CNPJ:

34.152.516/0001-73

Endereço:

Rodovia Governador Mário Covas, 1941 Km 281 Galpão 001- Mod. 10 a 14. Sala 19. Padre Mathías

Cidade: Cariacica Estado: Espirito Santo CEP: 29157-900

E-mail:

mxl0comercio@outlook.com

Telefone: (85) 9 9765 5832

DADOS BANCÁRIOS
Banco: Agência:

3515-7
Conta Corrente:

BANCO DO BRASIL 34.152-5

PLANILHA DE PREÇOS:
MARCA/
MODELODESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL

04 Impressora laser Jet Pro, multifuncional,

com Wi-Fi, monocromática, duplex
R$ 1.287,93Pantum

M6559dw

UND 24
R$ 30.910,32

Valor total por extenso: R$ 30.910,32 (Trinta mil, novecentos e dez reais e trinta e dois centavos

Prazo validade da proposta: 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação.

Prazo de entrega: CONFORME O EDITAL

MXIO COMERCIAL

CNPJ 34.152.516/0001-73
Rodovia Governador Mario Covas, 1941 - Padre Mathias, Caríacica/ES

E-MAIL: mxlOcomercio@outlook.com



* DECLARO que conheço e aceito todas as condições expressas no Edital do Pregão Eletrõ

anexos, bem como a legislação que rege o certame.

* DECLARO que no preço proposto estão incluídos todos os custos que onerem o preço oferecido, tais como

custos diretos e indiretos, insumos, benefícios, tributos, fretes, encargos sociais e trabalhistas, seguros, taxas

de administração, lucros, impostos, taxas ou quaisquer outros custos necessários ao cumprimento integral do

objeto deste Edita! e seus anexos.

* DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda

documentação anexada ao sistema é autêntica.

Cariacica/ES, 26 de fevereiro de 2026.
GABRIELA SAO

BERNARDO FERREIRA
Assinado de forma digital por
GABRIELA SAO BERNARDO
FERREIRA DE

MELO:34152516000173
Dados; 2026.02.26 17:24:54 ●03'00'

DE
MELO:34152516000173

GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA DE MELO
Representante Legal
CPF: 022.266.493-28

MX10 COMERCIAL
CNPJ 34.152.516/0001-73

Rodovia Governador Mario Covas, 1941 - Padre Mathias, Cariacica/ES
E-MAIL: mxlOcomercio@outlook.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRA
PREGÃO ELETRÔNICO N9 010/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026

DECLARACAO UNIFICADA

A empresa GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA DE MELO  - ME, inscrita no CNPJ n^. 34.152.516/0001-73,
localizada à Rodovia Governador Mario Covas, 1941  - Padre Mathias, Cariacica/ES, por intermédio de sua
representante iegal a Sra. GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA DE MELO, portadora da Carteira de Identidade
n9. 20070555499 SSP/CE e do CPF n^ 022.266.493-28 DECLARA, sob as penas da lei:

● DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE
ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA  A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO
À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.
● DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.
● DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N9 68 DA LEI N? 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA
MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE
DEZESSEIS ANOS.

● DECLARA, SOBAS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 010/2026, FOI ELABORADA DE
MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N? 010/2026, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER
PESSOA;
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N?
010/2026 NÃO FO! INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL
OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ **♦, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 010/2026 QUANTO A PARTICIPAR
OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N? 010/2026
NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N? *** ANTES DA
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ *** NÃO
FO!, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER INTEGRANTE DO
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS
PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁLA.
● DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3^ DA LEI COMPLEMENTAR N^ 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,
ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 49 DO ART. 39 DA LEI COMPLEMENTAR N9 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE

ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

MXIO COMERCIAL
CNPJ 34.152.516/0001-73

Rodovia Governador Mario Covas, 1941 - Padre Mathias, Cariacica/ES
E-MAIL: mxlOcomercio@outlook.com



2006 E PELO ARTIGO 4? DA LEI N? 14.133/2021. DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E S

SOB AS PENALIDADES DESTA, SER

( ) MICROEMPRESA- RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES

LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4? DO ART. 3^ DA LEI COMPLEMENTAR N? 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

( XXX) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR

A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS

POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4^ DO ART. 3^ DA LEI

COMPLEMENTAR N? 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. OBSERVAÇÕES:

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP,

NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA

LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO

DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

● DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA OU DE QUALQUER OUTRA

ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL,

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO  E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A

ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL

● DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N? 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA

HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, PREGÃO
ELETRÔNICO Ne **

Cariacica/ES, 26 de fevereiro de 2026.

GABRIELA SAO
BERNARDO FERREIRA

Assinado de forma digital por
GABRIÊLA SAO BERNARDO
FERREIRA OE

MELO:34152516000173

MELO:341 525160001 73 Dados: 2026.02.26 17:25:12-OSW

DE

GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA DE MELO

Representante Legal
CPF: 022.266.493-28

MX10 COMERCIAL

CNPJ 34.152.516/0001-73
Rodovia Governador Mario Covas, 1941 - Padre Mathias, Cariacica/ES

E-MAIL: mxlOcomercio@outlook.com
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DOS municípios
EXJ e-jTà&rs D" m-"

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA

LTDA - EPP, CNPJ: 08.281.458/0001-78. ̂^lor

setenta e quatro reais). OBJETO; Cont^^pÊro'^'
fornecimento de materiais de informátic

do Município de São Pedro dos Crente/íWA.

Lei n« 14.133 de 2021, Decreto Murji^al 004/20X4f^f|J
HOMOLOGAÇÃO; 04/03/2026. PRAZO Da^jG^b^V; ÍTáJ^a da

‘a atendar as

N
DE

assinatura do contrato em 05/03/2026 eVi^rará até
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março\^202^iúfilWUl(^AOSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal. v,.

uatro mil e

í^a para
S^tarias

MENTCCf»\GAL;

EXTRATO DE CONTRATO N9 267/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 267/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GABRIELA SÃO BERNARDO

FERREIRA DE MELO - ME, CNPJ: 34.152.516/0001-73. Valor RS
12.879,30 (doze mil, oitocentos e setenta e nove reais e trinta

centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de informática para atender as Secretarias do Município de
São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de

2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do

contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: 2cl49bda34d5cfd7fd33c9a706908aeb

EXTRATO DE CONTRATO NS 271/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 271/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA

LTDA - EPP. CNPJ: 08,281.458/0001-78, Valor R$ 17,512,00 (dezessete

mil, quinhentos e doze reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias

do Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024, TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São

Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: Cb50d4485963d9baea614d2e04f0843a

EXTRATO DE CONTRATO N9 268/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 268/2026. PREGÃO ELETRÔNICO No

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GABRIELA SÃO BERNARDO

FERREIRA DE MELO - ME, CNPJ: 34.152,516/0001-73. Valor R$

10.303,44 (dez mil, trezentos e três reais e quarenta e quatro
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de informática para atender as Secretarias do Município de
São Pedro dos Crentes ● MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133 de

2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do

contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 8bf63ed32dfc958270ee98c22342de93

EXTRATO DE CONTRATO N9 272/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 272/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ no
01.577.844/0001-62, CONTRATADA; GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA
LTDA - EPP, CNPJ: 08.281.458/0001-78. Valor R$ 12.172,00 (doze mil,
cento e setenta e dois reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias

do Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL;

Lei n2 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026, São

Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 9948753d2d89abcb700a3eeccf812488

EXTRATO DE CONTRATO N9 269/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 269/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GABRIELA SÃO BERNARDO

FERREIRA DE MELO - ME, CNPJ: 34.152.516/0001-73. Valor R$ 5.151,72
(cinco mil, cento e cinquenta e um reais e setenta e dois centavos).

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de

informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 11 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 48d0f4f9f24d7ac03a962e0c793936e2

EXTRATO DE CONTRATO NS 273/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 273/2026. PREGÃO ELETRÔNICO m
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA
LTDA - EPP, CNPJ: 08.281.458/0001-78, Valor R$ 2.396,00 (dois mil,

trezentos e noventa e seis reais). OBJETO: Contratação de empresa

para fornecimento de materiais de informática para atender as
Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA. FUNDAMENTO

LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026, São

Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026, ROMULO COSTA

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 19adaccb73cddf6d5c03f7cl2aa2685c

EXTRATO DE CONTRATO N^ 270/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 270/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS

010/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO; 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®

mmmmmmCERTIF-CADQ MGITALMENTE



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N’ 270/2026, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA GDA SOLUÇÕES EM

INFORMÁTICA LTDA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com scdc administrativa situada à Av. Canaã, s/n.

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Airuda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n“ 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n*’ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA - EPP, inscrita no

CNPJ/MF; 08.281.458/0001-78, sediada na Rua Olímpio Vidal Teixeira, n° 1 150, Progresso, São Bento

do Sul - SC, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Glauber Eduardo

de Souza Américo, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n“ 6762014 SSP/SC, e

CPF n° 022.856.889-70, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n" 019/2026 e cm

observância às disposições da Lei n‘^ 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" 010/2026, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Tenno de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes -

MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao

PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ÊSPEClFldAÇÃOITEM APRES MARCAQUANT V. UNIX V.TOTAL

CPU sistema

operacional Windows 10 ou

com

superior de 64bits,

Processadores padrão Intel
com desempenho de
processador 15 ou superior,
Placa mãe padrão Intel com
suporte a processadores 64
bits. memória RAM DDR3

8GB ou superior, SSD

240GB ou superior

CPU COM
SISTEMA

OPERACIONA
L WINDOWS

003 03 UN RS 1.198.00 RS 3.594.00

10

ASSESSORIOS DE REDE

Conector RJ45 cabo rede
Cat5c

CONECTOR
RJ45 CABO

033 500 UN RS 0.96 RS 480,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopcdrodoscrcnles.ma.gov.br
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SMTOTAL
REDE CAT5E

J|^.Q74,00

VALOR TOTAL: 4.074,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser
prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma
doart. 107 da Lei n" 14.133/2021.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo dc Contrato c dc R$ 4.074,00 (quatro mil e setenta e quatro reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira confonnidade com as exigências legais, cspecialmcnte as dc natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF c outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, confoime indicado pela CONTRATADA na nota tlscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, confonnc tabela dc

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n” 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-0()()

^ www.saopedrodüscrenics.ma.gov.br
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fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou aliquota>™

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de,

sujeitarcm-sc à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas sancadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possivel atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira;

5.4.1. Apresentação dc Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais c à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se resei-va o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

mWmar

izerem.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7" da Lei n" 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
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apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanes

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dc qualquer forma nào possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de tenno aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-ílnanceiro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. |

7.2. A repactuaçào deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuaçào.

7.4. A repactuaçào para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior c que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico c financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas cm acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria nao trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

cm lei, como valores ou índices obrigatórios dc encargos sociais ou previdcnciários, bem como dc

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuaçào poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas.
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tais como os custos decorrentes da mào de obra e os custos decorrentes dos insumos n

execução do serviço.

7.7. A repactuaçào, cm razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve ’ repassar

integralmcntc o aumento de custos da mào dc obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos dc trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente sc aplicam aos contratos com a Administração Pública, não sc

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio dc apresentação da planilha dc custos c

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuaçào.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuaçào  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuaçào tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuaçào, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçào de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado dc restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuizos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a
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garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, p

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1 .3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e sewiços dc engenharia, cm que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária dc garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1. O prazo dc entrega será dc 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando era desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delinan de Sousa Nascimento, Nomeada

pela Portaria n“ 011/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n‘* 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua incxecuçào total

ou parcial (Lei n“ 14.133/2021, art. \\5,caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n" 14.133/2021, art. 1 15, §5“).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo dc

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável cm acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2‘’).

10.7. O contratado deverá manter preposío aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n" 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
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10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, devera^.s^fprOTtament;^

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um tenno de recusa com

motivos e assinatura do fiscal do contrato, dc um representante da empresa e de, pelo

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstmir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vidos, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n'" 14.133/2021, art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n“ 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n*^ 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios. e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, dc conformidade com o art. 120 da Lei n‘’ 14.133, dc 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, §1“).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, exccpcionalmentc, o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato,

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante;

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

iS

!Ss dois
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e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica pafã

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n" 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Tenno de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros cm dccoiTencia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda;

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo c local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços:

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n” 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à incxccução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
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12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente juSTITTcado:

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo dc validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se dc modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2“ A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3“ A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

editai ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4" A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III, IV, V, VI c VII do caput do art.
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155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e in

federativo qiic tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI c Xll do caput do ai1.

155, da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/2I, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra; quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7” As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8” Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.1I. § 9‘" A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei I4.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § l*^ Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2‘* Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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lela
A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência12.16. § 3'

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei rf 12.846, de 1“ de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

c contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846,

de 1" de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, infomiar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou dc 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração dc

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica previa, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e Xll do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n“ 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalraente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei iT 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO Á CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n" 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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imite15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão ex>

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo

as noiTuas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n” 14.133/2021.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

18.1. E eleito 0 Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §T da Lei
n“ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 05 de março de 2026.
ROMULO COSTA Assinado de forma

digital por ROMULO
COSTA

ARRUDA:0282306S369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

DocumvMto assiiiddo dl^Talmeme

.● GLAUBEREOUARDODESOUZAAMERICO
O.im; 0li/a3J2{>?f. 0S:30:07-0.100
Vefifiqueemhttps://vatidai,iCi gov Ijt

GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA - EPP
CNPJ: 08.281.458/0001-78

SR. GLAUBER E DEX)UZA AMÉRICO
RESPONSÁVEL LEGÁL DA CONTRATADA /

(
i m(M :

DELINAN DE SOU^A NASCIMENTO
CPF; 522.193.483-34

PORTARIA N° 011/2026
FISCAL DE CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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TESTEMUNHAS:

ÜMmCPF:,NOME:
7

CPF:ai\.0<^O.E5ò S_GNOME: Xi-iri. ii-i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

dáDispõe de designação, e

providências...

outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Ait. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSAArt. 1

NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, portadora do CPF N°. 522.193.483-34  e do RG de
n° 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2° - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Regístre*se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

ROMULO COSTA Assinado de fomia
digital por ROMULO
COSTA
ARRUOA:0282306S369

ARRUDA:028230

65369

Av. Canaâ, s/n. Centro - S3o Pedro dos Crentes - MA.
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Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal OGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
3

Publicado por: ANE CARINE DOS
Cõdigc identificador: e8bcAaf9c‘i75c926.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador- d605d71a4cb0473a0268629bô284334a

PORTARIA N.‘-' Ü14/2026 DÊ 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. noS

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lci

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

PORTARIA N.? Q11./2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art, 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atnbuições legais...

RESOLVE:

Art. X9 - DESIGNAR à Srn. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria
Muniapai de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o
666.787.063-15 e do RG de n« 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra, DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II. portadora do CPF N^.
522.193.483-34 e do RG de n° 62029292017-1 SSP/MA, COmo

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.
Art. 22 - - Esta Portaria entra em vtgor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Art. 29 ● Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
■ndependente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Éstado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Pub!ique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Codioo identificador: 582ddab863ebie0dc6b5ai3abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ce295Sf31f3f3cbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.9 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37, inciso ii, ds Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA,
termos do Art, 37, inciso II. da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Organica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

nos

RESOLVE

Art. 19 - DESIGNAR â Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo om comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N^, 029.634.551-27 e do RG de n® 976635 SSP/TO.
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 12 . DESIGNAR o Sr, ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saude na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n« 054.323.373-12 e do RG de n“
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 . Esta Portaria entra em vigor cm 02 dc janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

www.famem.org.br Ã52/156f COM CARIMBO OÇ TEMPO
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RTTiDECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA INSCRITA NO CNPJ SOB

08281458000178, POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A). GLAUBER EDUARDO

DE SOUZA AMÉRICO, PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N^ 6762014 E DO CPF N^

02285688970 COM SEDE NA RUA OLÍMPIO VIDAL TEIXEIRA, 1150 PROGRESSO, SÃO BENTO DO SUL SC,

SOB AS PENAS DA LEI, DECLARA que não empregamos mão-de-obra que constitua violação

ao disposto naquele preceito constitucional.

●  Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições

contidas no edital deste pregão, bem como verificamos todas as especificações nele

contidas, não havendo qualquer discrepância entre quaisquer informações e/ou

documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as condições que possam

de qualquer forma influir nos custos, assim como de qualquer despesa relativa à

realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações.

erros ou omissões existentes nesta proposta.

●  Declaramos, ainda, que estão incluídos nos preços propostos todas as despesas

relacionadas com o objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, gastos com transportes,

prêmios de seguros e outras despesas decorrentes de exigência legal.

●  Declaramos, por fim, que a proposta apresentada para participar da presente Licitação

foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro

participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por

qualquer pessoa.

*  Validade da Proposta: Conforme o edital.

São Bento do Sul - SC, 27 de Fevereiro de 2026.
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*F,s.3304PROPOSTA READEQUADA

& «MfNome da Empresa: GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 08281458000178 INSCRIÇÃO ESTADUAL 255260792 INSCRIÇÃO

MUNICIPAL 14223 Endereço: RUA OLÍMPIO VIDAL TEIXEIRA, 1150 PROGRESSO -

SÃO BENTO DO SUL SC CEP 89281-030

E-mail: CONTATO@GDAINFORMATICA.COM.BR Telefone: 47 3633-7302 / 99609-5177

Dados Bancários para Pagamento: BANCO SICOOB 756 AGENCIA 3035 CC 11736-6

V. Total r$V. Unit rSQtdIt Descritivo Un Marca

COMPUTADOR 15 3470 8GB

SSD 240GB WINDOWS 10 PRO3 25 1.198,00 29.950,00PC PRÓPRIA

Conector Rj45 cabo rede CatSe
33 P PC 1000 0,96 960,00EXBOM

Unidade fusora impressora
brother 815749 PC 4 1.311,00 5.244,00BROTHER

TOTAL 36.154,00

O valor total da proposta readequada é TRINTA E SEIS MIL CENTO E CINQUENTA E
QUATRO REAIS.

Prazo de entrega Conforme edital. Todos custos inclusos Pregão

010/2026 Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES.

Condição de Pagamento: conforme edital. Prazo de entrega: conforme edital. Garantia

Conforme edital. São Bento do Sul - SC 27 de Fevereiro de 2026. Validade Proposta
conforme o edital.
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DOS municípios

01,577.844/0001-62. CONTRATADA; GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA

LTDA - EPP, CNPJ: 08.281.458/0001-78. Valor RS 4.0^
setenta e quatro reais). OBJETO: Contrataçã^^
fornecimento de materiais de informática para

do Município de São Pedro dos Crentes - MA./rtfJDA

Lei n2 14.133 de 2021, Decreto Municipal[C^/2024
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÉfv
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigora\ák^té
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2

ARRUDA - Prefeito Municipal.
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EXTRATO DE CONTRATO N9 267/2026

EXTRATO DE CONTRATO 267/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N®

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GABRIELA SÃO BERNARDO

FERREIRA DE MELO - ME. CNPJ; 34,152.516/0001-73. Valor RS
12.879,30 (doze mil, oitocentos e setenta e nove reais e trinta

centavos). OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de informática para atender as Secretarias do Município de
São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de

2021. Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do

contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 11 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 2cl49bda34dScfd7fd33c9a706908aeb

EXTRATO DE CONTRATO NS 271/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 271/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA

LTDA - EPP, CNPJ: 08,281.458/0001-78. Valor R$ 17.512,00 (dezessete

mil, quinhentos e doze reais). OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias

do Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei ns 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São

Pedro dos Crentes - MA. 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: cbS0d4485983d9baea614d2e04f0843a

EXTRATO DE CONTRATO N2 268/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 268/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: GABRIELA SÃO BERNARDO

FERREIRA DE MELO - ME, CNPJ: 34.152.516/0001-73. Valor R$
10.303,44 (dez mil, trezentos e três reais e quarenta e quatro

centavos), OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de informática para atender as Secretarias do Município de
São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133 de

2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do

contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos

Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: 8bf63ed32dfc958270ee98c22342de93

EXTRATO DE CONTRATO Ns 272/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 272/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA

LTDA ● EPP, CNPJ: 08.281.458/0001-78. Valor R$ 12.172,00 (doze mil,
cento e setenta e dois reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias

do Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n« 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São

Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 9948753d2d89abcb700a3eeccf812488

EXTRATO DE CONTRATO NS 269/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 269/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; GABRIELA SÃO BERNARDO

FERREIRA DE MELO - ME, CNPJ; 34.152.516/0001-73. Valor R$ 5.151,72

(cinco mil, cento e cinquenta e um reais e setenta e dois centavos).

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA. 11 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: 48d0f4f9f24d7ac03a962e0c793936e2

EXTRATO DE CONTRATO N® 273/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 273/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N®
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA
LTDA - EPP, CNPJ: 08.281.458/0001-78. Valor R$ 2.396,00 (dois mil.
trezentos e noventa e seis reais). OBJETO: Contratação de empresa

para fornecimento de materiais de informática para atender as
Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 19adaccb73cddf6d5c03f7cl2aa2685c

EXTRATO DE CONTRATO N® 270/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 270/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®

CERTinCAOO DISTALMENT^ ●777



ESTADO DO MARANHÃO
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 271/2026, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES

INFORMÁTICA LTDA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà, s/n.

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste alo representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Amida, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA c CPF n" 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA - EPP, inscrita no

CNPJ/MF; 08.281.458/0001-78, sediada na Rua Olímpio Vidal Teixeira, n° 1150, Progresso, São Bento

do Sul - SC, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Glauber Eduardo

de Souza Américo, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n*^ 6762014 SSP/SC, e

CPF n“ 022.856.889-70, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n" 019/2026 e cm

observância às disposições da Lei 14.133/2021, da Lei n" 123/2006, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" 010/2026, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes -

MA, confonne especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2026.

1.2. Este Tenno de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

MA E A EMPRESA GDA SOLUÇOES EM

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT APRES MARCA V. UNIX V.TOTAL
CPU

operacional Windows 10
ou superior dc 64bils,
Processadores padrão Intel
com desempenho de
processador 15 ou superior.
Placa mãe padrão Intel com
suporte a processadores 64
bits, memória RAM DDR3
8GB ou superior. SSD
240GB ou superior.

ASSESSORIOS DE REDE

sistemacom

CPU COM
SISTEMA

OPERACIONAL
WINDOWS 10

003 UN RS 1.198,00 RS 11.980,0010

CONECTOR
RJ45 CABO
REDE CAT5E

Conector Rj45 cabo rede
Cat5e

033 UN RS 0,96 R$ 288,00300

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av, Canaà, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscreiues.ma.gov.br
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UNIDADE

FUSORA

IMPRESSORA

BROTHER 8157

Unidade fusora impressora
brotlier 8157

UN049 4

RS 17.512,00V. TOTAL

VALOR TOTAL: 17.512,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo dc vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará ate 31/12/2026 c poderá ser

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma

doart. 107 da Lei n" 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 17.512,00 (dezessete mil, quinhentos e doze

reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício dc 2026, na classificação abaixo:

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUT. DESENV. EDCACAO BASICA

12.361.0403.2069.0000 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30%

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.1020 - Implantação e Manutenção de Laboratório de Informática

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira confomiidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-ÜOÜ

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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INSS, TRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

rclcnçào constante no Anexo I da Instmção Nonuativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo eiTO no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas sancadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

.'i <9<y

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano. contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7“ da Lei n“ 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, CHP; 65978-OOü

í© www.saopcdrodoscrentes.ma.gov.br
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6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteiregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso dc atraso ou não divulgação do índice dc rcajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conliccida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao rcajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para rcajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fonua não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para rcajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-tinanceiro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo dc trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão dc obra e estiver vinculada às datas-bascs destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, confonnc estabelece o art. 37, inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

V Av. Canaã, s/n. Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CFP: 65978-000

# www.saopedrodoscrciites.ma.gov.br
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trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos ni

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao cxercicio da atividade.

7.6. A repactuaçào poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão dc obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuaçào, cm razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

intcgralmentc o aumento de custos da mão dc obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos dc trabalho que tratem de

obrigações c direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuaçào.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuaçào  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mao de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuaçào tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

irevi

ao

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuaçào, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força dc instnamento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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serviços. Isso serve para garantir o tiel cumprimento das obrigações assumidas pe

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta dc contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 c Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é rcalmentc necessária e cm que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional dc cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão dc exigir a prestação dc garantia nas contratações c de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade dc garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras c serviços dc engenharia, cm que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

lo.

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10, CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada pela

Portaria n" 012/2026.

10.2. O eontrato deverá ser executado fielmentc pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas c as

normas da Lei n° 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial (Lei n“ 14.133/2021, art. \ \5, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem dc paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma dc

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, §5“).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização c atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável cm acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.
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10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117. §2”).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n“ 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um temio de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei rf 14.133/2021, art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n*^ 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais c

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n” 14.133/2021, art. 121, capiit).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n“ 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, §1”).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;
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11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através dc

comissào/servidor espccialmcntc designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor coiTcspondcntc  ao fornecimento do objeto, no prazo

c forma estabelecidos no Edital c seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada dc recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo dc Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência dc ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos c sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a; quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

1 1 .2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1 1.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
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12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas segu

12.1.1. dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecuçào total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. nào manter a proposta, salvo cm decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou nao entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5” da Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § l“Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2“ A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3“ A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do
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edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4" A sanção prevista no inciso III, do capuí do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, c impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5" A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIll, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6" A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7" As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8® Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.1 1. § 9“ A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do ait. 156 da Lei 14.133/21, será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita c especificar as provas que pretenda produzir.
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1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilíeitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

A prescrição ocorrerá cm 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

12.14.

12.16. § 3

Administração, c será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n** 12.846, de 1" de agosto de

2013:

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

de P de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuniamente,  nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na fonna

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a
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penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo dc 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso dc impedimento

dc licitar c contratar, ou dc 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso dc declaração dc

inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições dc reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

dcílnidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIll e Xll do caput do arl. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n"^ 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Tenno de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos lermos do art. 138, inciso II, da Lei n“ 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n" 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso dc rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n“ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n^* 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que sc fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderào exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariameiite. segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca dc Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1“ da Lei
n« 14.133/2021.

Para firaieza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 05 dc março dc 2026.
Assinado deforma digital

por ROMUUO COSTA
ARRUDA:0282306S369

n'

ROMULO COSTA
ARRUDA;02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA
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CNPJ: 08.281.458/0001-78

SR. GLAUBER EDUARDO DE SOUZA AMÉRICO

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA
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BANES PEREIRA SOBRIl^O

CPF: 934.367.183-00
PORTARIA N“ 012/2026
FISCAL DE CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEÍTLRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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TESTEMUNHAS:

Ád.auf..J<y'hlUo^ vo.h
b^-u CPF: h,3l c2 ̂ 0.663-56

NOME:

NOME:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

V Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CF.P: 65978-000

® www.saopedrodoscrenlcs.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

dáDispõe de designação, e
providências...

outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAArt. 1

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Educação.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230

65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

digita! por ROMULO
COSTA
ARRUDA«282306S369

Av. Canaâ, s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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pEp^QDOS MUNICÍPIOS

O
Prefeitura Muniapal de São Pedío dos Cremes MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LIDA - EPP. CNPJ: 28.493,367/0001-03. Valor RS 55.530,00 {cinquenta e
cinco mil. Quinhentos e trinta reais). OBJETO; Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (ciiesel comum/diesel

s-lO/yasolína comum) à frota cie veículos e rnáquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedra dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei nO 14,133/2021, da Lei 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vtgèncía iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e nuiquir^®et^n(;c:qiea tTV.'2___^2
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. F /(ipARWfg LtG^. W

Lei n« 14.133/2021, da Lei n"? 123/2006. TERMO a^^OMOLOGAÇ^^^^-

05/01/2026. PRAZO OE VIGÊNCIA: O prazo do vigên\^^>hicií^^|giHdí
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/202^^âo Pedro nos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COS
Prefeito Municipal.

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Códiao idêittificsdor: dl8f0779cab239c6a3ae7cc23cca90í0

EXTRATO DE CONTRATO N'-* 029/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANFOS CARDOSO
Código idcndficâdor fbeíe938dfü6621dD8c92fl07o87edc3

EXTRATO DE CONTRATO m 029/2026, PREGÃO ELETRÔNICO M"
028/2Ü25. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS l.TDA - EPP.

CNPJ: 09.225.609/0001-33, Valor RS 251.160.00 (duzentos e cinquenta
e um mil, cento e sessenta reais). OBJETO- Contratação de empresa

para fornecimento parcelado de combustíveis (diese! comum/diesel
s-lü/gasotina comum) à frota de veículos e rnáquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n« 14.133/2021, da Lei n'^ 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O urazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO m 026^2026

EXTRATO DE CONTRATO m 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -
EPP. CNPJ; 46.463.654/0001-52. Valor RS 547,200.00 (quinhentos e
quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO. Contratação de
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diese!
comum/diesel s-lO/gasolina comum) a frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de Sáo Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14,133/2021, da Lei ns 123/2006, TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Cientes - MA, 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado Dor: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: b2c013746fd0l3d366e99düdldi24c5f

EXTRATO DE CONTRATO N? 030/2026
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código itíeníificadQr: c2fcb55d90e96430804353eef5cd0Qc6 EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 124/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n‘/
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ; 09.225.609/0001-33. Valor RS 45.060,00 (quarenta e cinco mil e
oitenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum)
à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14,133/2021. da

Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: OS/01,/2026. PRAZO DE

VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de
janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 027/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577,844./0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ: 09.225.609/0001*33. Valor RS 64.400,00 (sessenta e quatro mil e
quatrocentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

s-lO/gasoiina comum) â frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n« 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;

05/01/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeira de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d9dd9rí66ebtíd5b55ba828d8f0P.6e94i3

PORTARIA N/-/ 012/2026 DE Q2 DE JANEIRO DE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ce9ela81eb4fl4cdS9e450f9b2bb981d

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso 11. da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentos. no uso de suas
atribuições legais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO NS 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N'>f 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n'’
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33, Valor RS 25,760.00 (vinte e cinco mil,
setecentos e sessenta reais). OBJETO: Contratação de enípresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/dtesel

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria
Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o nO 934.367.183-00
e do RG de n« 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

NTF. www.fàmm.org.br 100/108



r’Ci*^rTQ

'-■ÍAv ...
SâO IIÍÍS, OÜARTA '* Í4 Íi JANEIKí DE 2Ô2S * V<á. 20, N# 3770Í?

ISSN 2763-860X

%
OMembro da equipe de apoio; '

Art. 2^ - ● Esta Portaria entra em vigor em 02 de jaiíeíro 2026.
iP.dependentemente da sua publicação, II- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO ● Matriculã><4

Membro da equipe de apoio;
Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos ü2 dias de janeiro de
2026.

Art. 68 As atribuições dos servidores aciind nomeados e dema-s
disposições inerentes às funções, são as estabelecidas nc Decreto
Municipal n'^ 26 de IS de outubro de 2023.

Art. 78 Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrário.Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publique-sc, registra-se e cumpra-se.

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dfd0a08930ebe8acl 78cca001360alc7 SAO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

PORTARIA N.8 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EOÜIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.2 14,133 DE l? DE ABRIL
DE 2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador 1144f64kc863ad9G37eaabdbbclfcdc6

RELATORIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO OE
20250 Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO MARANHÃO, nc

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento Interno, bem como a Lei federal
14.133/2021, RELATORIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.233/2021, no dia 01
de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;
CONSIDERANDO que o artigo 7“ dispõe que caberá a autoridade
máxima do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida lei; e
CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6®. inciso V. o agente
publico é 0 mdividuo que, em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa juridica
integrante da Administração Pública;
CONSIDERANDO o artigo 8". a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licítarorio e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabilidades [ Meras)

unoapp.com.br

JL

RESOLVE;

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 18 Fica nomeada a servidora abaixo especificados para
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18
de outubro de 2023.

.p

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 22 SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n? 816  - Agente de
Contratação (Pregoeiro); nos termos da Lei n^ 14,133, de l^ de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR I.EG.

OA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS OA EOUiPE DE APOIO Estruturados 3,0C% RS 323.956,70

Art. 42 Ficam nomeado,s para comporem a Equipe de Apoio nos termos
da Lei n* 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

! - JOOUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n^ 260 - unoapp.com.br

CEf^riFKAOCi DíifrAlMslíTEfi WWW.famem.0r9.br 9L01/108



Soluções em Informática Lida.
\ Vendai c Asiisléncia létnka em mformátka

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA INSCRITA NO CNPJSOB N^

08281458000178, POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR{A). GLAUBER EDUARDO

DE SOUZA AMÉRICO, PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 6762014 E DO CPF N5

02285688970 COM SEDE NA RUA OLÍMPIO VIDAL TEIXEIRA, 1150 PROGRESSO, SÃO BENTO DO SUL SC,

SOB AS PENAS DA LEI, DECLARA que não empregamos mão-de-obra que constitua violação

ao disposto naquele preceito constitucional.

●  Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições

contidas no edital deste pregão, bem como verificamos todas as especificações nele

contidas, não havendo qualquer discrepância entre quaisquer informações e/ou

documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as condições que possam

de qualquer forma influir nos custos, assim como de qualquer despesa relativa à

realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações,

erros ou omissões existentes nesta proposta.

●  Declaramos, ainda, que estão incluídos nos preços propostos todas as despesas

relacionadas com o objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, gastos com transportes,

prêmios de seguros e outras despesas decorrentes de exigência legal.

-  Declaramos, por fim, que a proposta apresentada para participar da presente Licitação

foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro

participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por

qualquer pessoa.

●  Validade da Proposta: Conforme o edital.

São Bento do Sul - SC, 27 de Fevereiro de 2026.



PROPOSTA READEQUADA

Nome da Empresa: GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 08281458000178 INSCRIÇÃO ESTADUAL 255260792 INSCRIÇÃO

MUNICIPAL 14223 Endereço: RUA OLÍMPIO VIDAL TEIXEIRA, 1150 PROGRESSO -

SÃO BENTO DO SUL SC CEP 89281-030

E-mail: CONTATO@GDAINFORMATlCA.COM.BR Telefone: 47 3633-7302 / 99609-5177

Dados Bancários para Pagamento: BANCO SICOOB 756 AGENCIA 3035 CC 11736-6

V. Total r$V. Unit r$QtdIt Descritivo MarcaUn

COMPUTADOR 15 3470 8GB

SSD 240GB WINDOWS 10 PRO 1.198,00 29.950,003 25 PRÓPRIAPC

Conector Rj45 cabo rede Cat5e

960,001000 0,9633 EXBOMP PC

Unidade fusora impressora

brother8157 1.311,00 5.244,0049 4 BROTHERPC

36.154,00TOTAL

O valor total da proposta readequada é TRINTA E SEIS MIL CENTO E CINQUENTA E

QUATRO REAIS.

Prazo de entrega Conforme edital. Todos custos inclusos Pregão

010/2026 Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES.

Condição de Pagamento: conforme edital. Prazo de entrega: conforme edital. Garantia

Conforme edital. São Bento do Sul - SC 27 de Fevereiro de 2026. Validade Proposta

conforme o editai.
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MÁTICA01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GDA SOLUÇOES EM

LTDA - EPP, CNPJ: 08.281.458/0001-78. Valor R$ 4.
setenta e quatro reais). OBJETO: Contrataçàí

fornecimento de materiais de informática par^t^depfest^cretam

do Município de São Pedro dos Crentes - M//^NDAM^TO
Lei ns 14.133 de 2021, Decreto Municipal 364^0^43tÍfÍMOU)

HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊl\p^ fniciãráina data c
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigoraV^ié 31/1
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 202^ROI*ri

ARRUDA - Prefeito Municipal.

presa'^em

:0'

EXTRATO DE CONTRATO N9 267/2026

EXTRATO DE CONTRATO 267/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; GABRIELA SÃO BERNARDO

FERREIRA DE MELO - ME, CNPJ: 34.152.516/0001-73. Valor R$
12.879,30 (doze mil, oitocentos e setenta e nove reais e trinta

centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de informática para atender as Secretarias do Município de
São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133 de

2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do

contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 2cl49bda34d5cfd7fd33c9a706908aeb

EXTRATO DE CONTRATO Ne 271/2026

EXTRATO DE CONTRATO N2 271/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA

LTDA - EPP, CNPJ: 08.281.458/0001-78. Valor R$ 17.512,00 (dezessete
mil, quinhentos e doze reais). OBJETO: Contratação de empresa para

fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias
do Município de São Pedro dos Crentes ● MA. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133 de 2021. Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: cb50d4485983d9baea614d2e04fCl843a

EXTRATO DE CONTRATO N2 268/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 268/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GABRIELA SÃO BERNARDO

FERREIRA DE MELO - ME, CNPJ: 34.152.516/0001-73. Valor R$

10.303,44 (dez mil, trezentos e três reais e quarenta e quatro

centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de informática para atender as Secretarias do Município de
São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de

2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do

contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 11 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 8bfô3ed32dfc958270ee98c22342de93

EXTRATO DE CONTRATO N2 272/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 272/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

010/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO; 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA; GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA

LTDA - EPP, CNPJ; 08.281.458/0001-78. Valor RS 12.172,00 (doze mil,
cento e setenta e dois reais). OBJETO: Contratação de empresa para

fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias

do Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026, ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 9948753d2d89abcb700a3eeccf8J2488

EXTRATO DE CONTRATO N2 269/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 269/2026. PREGÃO ELETRONiCO N®

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GABRIELA SÃO BERNARDO

FERREIRA DE MELO - ME, CNPJ: 34,152.516/0001-73. Valor R$ 5.151,72

(cinco mil, cento e cinquenta e um reais e setenta e dois centavos).

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos
Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026

e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 11 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 48d0f4f9f24d7ac03a962e0c793936e2

EXTRATO DE CONTRATO N® 273/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 273/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA

LTDA - EPP, CNPJ: 08.281.458/0001-78. Valor R$ 2,396,00 (dois mil,
trezentos e noventa e seis reais). OBJETO; Contratação de empresa

para fornecimento de materiais de informática para atender as
Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 19adaccb73cddf6d5c03f7cl2aa2685c

EXTRATO DE CONTRATO N® 270/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 270/2026. PREGÃO ELETRONICO N®

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®

CERTIFCADO DIGITALMENTE IiliiTyn :iTr
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

<b<y

CONTRATO DE FORNECIMENTO N” 272/2026, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA GDA SOLUÇÕES EM

INFORMÁTICA LTDA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n*' 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA - EPP. inscrita no

CNPJ/MF: 08.281.458/0001-78, sediada na Rua Olímpio Vidal Teixeira, n° i 150, Progresso, São Bento

do Sul - SC, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Glauber Eduardo

de Souza Américo, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n*" 6762014 SSP/SC, e

CPF n*^ 022.856.889-70, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n*^ 019/2026 e cm

observância às disposições da Lei n“ 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n“ 010/2026, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes -

MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao

PREGÃO ELETRÔNICO N” 010/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃOITEM QÜANT APRES MARCA V. UNIT V.TOTAL
CPU

operacional Windows 10 ou
superior
Processadores padrão Intel
com

processador 15 ou superior.
Placa mãe padrão Intel coin
suporte a processadores 64
bits, memória RAM DDR3

8GB ou superior, SSD
240GB ou superior.

sistemacom

de 64b its.

desempenho de CPU COM

SISTEMA

OPERACIONAL

WINDOWS 10

003 10 UN R$ 1.1Ó8.Ü0 R$ 11.980,00

ASSESSORIOS DE REDE

CONECTOR
RJ45 CABO
REDE CAT5E

Conector Rj45 cabo rede
Cat5c

033 200 UN R$ 0,96 RS 192,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000

www.saopedrodüscrcntes.ma.güv.br
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VALOR TOTAL: 12.172,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma
doart. 107 da Lei n" 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEÍRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Tenno de Contrato é de R$ 12.172,00 (doze mil, cento e setenta e dois reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo;

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2-040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação especifica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS.

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, confonne tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n® 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se nãí

sujeitarem-se à retenção do IR c das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento dc cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente ate que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possivel atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

:m

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou
contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito
dc efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7“ da Lei n" 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

MA, CEP: 65978-000Ç Av, Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes

^ www.saopcdrodoscrentcs.ma.gov.br
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apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescei\^^m^^^i^^<:

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de lenno aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instnimentos.

7.3. Nas repactuaçÕes subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocon-er durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não |

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37. inciso |

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta. I

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou prcvidenciários, bem como de ■

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Cenlro, Sâo Pedro dos Cremes

www.saopedrodoscrenies.ma.gov.br
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tais como os custos decon-entes da mào de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do ser\nço.

7.7. A rcpactuação, ein razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmcnte o aumento de custos da mão de obra decorrente desses insfrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos c

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusào desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instmmento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado dc restabelecimento do equilíbrio cconômico-

fínanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode p

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão dc exigir prestação de garantia nas contratações c de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, cm geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações dc obras e ser\dços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, arí. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária dc garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLAUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem dc fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roseíldon da Silva Conceição, Nomeado

pela Portaria n” 013/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado tlelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências dc sua incxecuçao total

ou parcial (Lei n® 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n“ 14.133/2021, art. 1 15, §5“).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo dc

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ticará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua competência (Lei n"

14.133/2021, art. 1 17, §2").

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para rcprcscntá-lo na execução do contrato. (Lei n‘" 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercíeio da atividade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, dev^^ ser prb^n>^e
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal. /

ito dos10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com
motivos c assinatura do fiscal do contrato, dc um representante da empresa c de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstmir ou substituir, a suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n“ 14.133/2021, art. 1 19).
10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).
10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos ti-abalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n“ 14.133/2021. art. 121, caput).
10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n“ 14.133, dc 2021.
10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento c não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, §T).
10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal fonnalidadc, admitindo-sc, excepcionalmcntc, o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato,

n. CLÁUSULA DÉCÍMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

1 l.I.l. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissào/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo
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e fonna estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica pd

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo dc Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decoircncia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos c sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto c, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, confonnc especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referencia e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ii” 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à incxecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
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12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justí

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no arí. 5“ da Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do ait. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3^^ A sanção prevista no inciso TI, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na fonna do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4® A sanção prevista no inciso IIT, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, III, IV, V. VI c VII do caput do art.
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155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo qiic tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (tres) anos.

12.7. § 5® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do ai1.

155, da Lei 14.I33/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

c VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7“ As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. I56, da Lei 14.I33/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9‘* A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 nao exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.I2. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações tmais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2” Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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12.16. § 3^* A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infn

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo dc responsabilização a qiic se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n“ 12.846, de 1” de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 12.846,

de r de agosto dc 2013, serão apurados c julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fms de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

dc licitar c contratar, ou dc 3 (tres) anos da aplicação da penalidade, no easo de declaração dc

IP
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inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste aitigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n“ 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Tenno de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do ail. 138, inciso II, da Lei n^^ 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência dc um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n“ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n” 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n" 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO. |

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Tenno de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §T da Lei
n“ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 05 dc março de 2026.
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GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA - EPP
CNPJ: 08.281.458/0001-78

SR. GLAUBER EDUARDO DE SOUZA AMÉRICO
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N" 013/2026
FISCAL DE CONTRATOS
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.” 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

dáDispõe de designação, e

providências...

outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde
na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n° 263518720038

SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Assinado de fomta

digital por
fiOMULO COSTA
AfiRUDAX)2823065

ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823
065369 369

Av. Canaâ, s/n, Cenlro - Sâo Pedro dos Crenlcs - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por: ANt CABINE .

Código identificador: e8be4af9c475c.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Puhücado por: ANE CABINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629b62843343

PORTARIA 014/2026 DE 02 DEjANEIRO OT

Dispõe de designação, e dá outras providências,..

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso li, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de Sao Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições leaais.,.

PORTARIA N.2 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências..

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE.

Art. 12 - DESIGNAR à 5ra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n^
666.787.063-15 e do RG de nC 63077196-0 SSP/MA, como FIsca!

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II. portadora do CPF N®.
522.193.483-34 e do RG de 62029292017-1 SSP/MA. como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.
independente da data da sua publicação.

Reglstre-se. Publique-se. Intlme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Art. 29 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se, Publique-se. Intime*se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romufo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 582ddab863eble0dc6b5B13abf94cbec

Publicado por; ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: cS2955f31f3facbdelcba653ad40d870

PORTARIA N.2 015./2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 202.6

Dispõe de designação, o dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso !l, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais.,.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. ilo.s

termos do Art. 37, inciso li, da Constituição Federal tíe 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais.,.

RESOLVE;

Art. IS - DESIGNAR á Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N°. 029.634.551-27 e do RG de n» 976635 SSP./TO.

como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE;

Art. IS - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n» 054,323.373-12 e do RG de
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29
- Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua puolicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

âCEPriFiaíDODBrrALMFNlErCAmM-gq OE TEMPO www.famem^org.br 152/156
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Soluções em Informática Ltda.
Vendas e Assistência técnica em informática ^ ns. ̂

5 DADECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XX>ql

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA INSCRITA NO CNPJSOB

08281458000178, POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A). GLAUBER EDUARDO

DE SOUZA AMÉRICO, PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N9 6762014 E DOCPF N^

02285688970 COM SEDE NA RUA OLÍMPIO VIDAL TEIXEIRA, 1150 PROGRESSO, SÃO BENTO DO SUL SC,

SOB AS PENAS DA LEI, DECLARA que não empregamos mão-de-obra que constitua violação

ao disposto naquele preceito constitucional.

●  Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições

contidas no edital deste pregão, bem como verificamos todas as especificações nele

contidas, não havendo qualquer discrepância entre quaisquer informações e/ou

documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as condições que possam

de qualquer forma influir nos custos, assim como de qualquer despesa relativa à

realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações,

erros ou omissões existentes nesta proposta.

●  Declaramos, ainda, que estão incluídos nos preços propostos todas as despesas

relacionadas com o objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, gastos com transportes,

prêmios de seguros e outras despesas decorrentes de exigência legal.

●  Declaramos, por fim, que a proposta apresentada para participar da presente Licitação

foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro

participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por

qualquer pessoa.

●  Validade da Proposta: Conforme o edital.

São Bento do Sul - SC, 27 de Fevereiro de 2026.



PROPOSTA READEQUADA

Nome da Empresa: GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 08281458000178 INSCRIÇÃO ESTADUAL 255260792 INSCRIÇÃO

MUNICIPAL 14223 Endereço: RUA OLÍMPIO VIDAL TEIXEIRA, 1150 PROGRESSO-

SÃO BENTO DO SUL SC CEP 89281-030

E-mail: CONTATO@GDAINFORMATICA.COM.BR Telefone: 47 3633-7302 / 99609-5177

Dados Bancários para Pagamento: BANCO SICOOB 756 AGENCIA 3035 CC 11736-6

V. Total r$V. Unit r$Qtd MarcaIt Descritivo Un

COMPUTADOR 15 3470 8GB

SSD 240GB WINDOWS 10 PRO3 1.198,00 29.950,00PC 25 PRÓPRIA

Conector Rj45 cabo rede Cat5e

33 P 1000PC EXBOM 0,96 960,00

Unidade fusora impressora

brother 815749 PC 4 BROTHER 1.311,00 5.244,00

TOTAL 36.154,00

O valor total da proposta readequada é TRINTA E SEIS MIL CENTO E CINQUENTA E

QUATRO REAIS.

Prazo de entrega Conforme edital. Todos custos inclusos Pregão

010/2026 Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES.

Condição de Pagamento: conforme edital. Prazo de entrega: conforme edital. Garantia

Conforme edital. São Bento do Sul - SC 27 de Fevereiro de 2026. Validade Proposta
conforme o edital.
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DOS MUNICÍPIOS

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GDA SOLUÇÕÊS-E^NFORMATICA
LTDA ● EPP, CNPJ: 08.281.458/0001-78. Valor>íMCE0

setenta e quatro reais). OBJETO: Confc^^^o de em^^

fornecimento de materiais de informáticyí^ra apnM” SaíV

do Município de São Pedro dos Crentep^^MA. FUNDA^MEpiTp^
Lei n° 14.133 de 2021, Decreto Mui|i?rp

HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO oál^
assinatura do contrato em 05/03/2026

Pedro dos Crentes - MA, 11 de março\

ARRUDA - Prefeito Municipai,

tro mii e

para
:arias

iAL:

DEATI

?NCIA: InKiará n

rará até jKli/S

ta da
. São

LycOSTA20

EXTRATO DE CONTRATO N9 267/2026

EXTRATO DE CONTRATO N° 267/2026. PREGÃO ELETRÓNiCO N^
010/2026. PROCESSO ADMINiSTRATiVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GABRIELA SÃO BERNARDO

FERREIRA DE MELO - ME, CNPJ: 34.152.516/0001-73, Valor R$
12.879,30 (doze mil, oitocentos e setenta e nove reais e trinta

centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de informática para atender as Secretarias do Município de
São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de

2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do

contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 2cl49bda34d5cfd7fd33c9a706908aeb

EXTRATO DE CONTRATO N9 271/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 271/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA

LTDA - EPP, CNPJ: 08.281.458/0001-78. Valor R$ 17.512,00 (dezessete

mil. quinhentos e doze reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática para atenderas Secretarias
do Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n« 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: Cb50d4485983d9baea614d2e04f0843a

EXTRATO DE CONTRATO m 268/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 268/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01,577.844/0001-62, CONTRATADA: GABRIELA SÃO BERNARDO

FERREIRA DE MELO - ME. CNPJ: 34,152.516/0001-73. Valor R$

10.303,44 (dez mil, trezentos e três reais e quarenta e quatro

centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de informática para atender as Secretarias do Município de
Sào Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133 de

2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do

contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 8bf63ed32dfc958270ee98c22342de93

EXTRATO DE CONTRATO N2 272/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 272/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Ne
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA
LTDA - EPP, CNPJ: 08.281.458/0001-78. Valor R$ 12.172,00 (doze mil,

cento e setenta e dois reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias
do Município de São Pedro dos Crentes ■ MA, FUNDAMENTO LEGAL:

Lei nO 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São

Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 9948753d2d89abcb700a3eeccf812488

EXTRATO DE CONTRATO N9 269/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 269/2026. PREGÃO ELETRÓNICO N®

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n«
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: GABRIELA SÃO BERNARDO

FERREIRA DE MELO - ME. CNPJ: 34.152.516/0001-73. Valor R$ 5.151,72
(cinco mil, cento e cinquenta e um reais e setenta e dois centavos).

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de

informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026
e vigorará até 31/12/2026, Sào Pedro dos Crentes  - MA, 11 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 4Bd0f4f9f24d7ac03a962e0c793936e2

EXTRATO DE CONTRATO N9 273/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 273/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA
LTDA - EPP, CNPJ: 08.281.458/0001-78. Valor R$ 2,396,00 (dois mil,

trezentos e noventa e seis reais). OBJETO: Contratação de empresa

para fornecimento de materiais de informática para atender as
Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA. FUNDAMENTO

LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 19adaccb73cddf6d5c03f7cl2aa2685c

EXTRATO DE CONTRATO N« 270/2026

EXTRATO DE CONTRATO N2 270/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Ne

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ ne

L  C£RTIFK:ADG DiCiTALMENTfc www.i ■iluTiííT
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LlCn AÇOES E CONTRATOS

P. W ip

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 010/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

S
. FIs.U'

<y

FAZEMCONTRATO DE FORNECIMENTO N" 27

ENTRE ST A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA GDA SOLUÇÕES EM

INFORMÁTICA LTDA - EPP.

26,

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com scdc administrativa situada à Av. Canaã, s/n,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n" 028495292004-2 GEJSPC/MA c CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA - EPP, inscrita no

CNPJ/MF; 08.281.458/0001-78, sediada na Rua Olímpio Vidal Teixeira, n° 1150. Progresso, São Bento

do Sul - SC, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Glauber Eduardo

de Souza Américo, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n“ 6762014 SSP/SC, e

CPF n" 022.856.889-70, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n*' 019/2026 e cm

observância às disposições da Lei rf 14.133/2021. da Lei n® 123/2006, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n“ 010/2026, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Tenno de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes -

MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao
PREGÃO ELETRÔNICO N« 010/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, indcpcndeníemcntc de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT APRES MARCA V. UNIT V.TOTAL
CPU

operacional Windows 10

ou superior de 64bits,

Processadores padrão
Intel com desempenho de
processador 15
superior, Placa mãe

padrão Intel com suporte
a processadores 64 bits,
memória RAM DDR3

8GB ou superior, SSD

240GB ou superior.

sistemacom

ou

CPU COM
SISTEMA

OPERACIONA

L WINDOWS

003 02 UN R$ 1.198,00 RS 2.396.00

10

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. s/n, Cenlro, São Pedro dos Cremes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopcdrodoscrentes.ma.gov.br



SAO PEDRO
DOS CRENTESESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Tr,thatfI>o 4 cn*r\*

R$

Cl

,396,00

VALOR TOTAL: 2.396,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

3

Fl8-

e^ôderá ser
orroaá^! na forma

2.1.0 prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará a’

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajo^

doart. 107 da Lei n" 14.133/2021.

J/l

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.396,00 (dois inil, trezentos e noventa e seis

reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidcnciários.

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

11 - SECRETARIA MUNTCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social

4.4.90.52.00 - Equipamentos c Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota físcal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, cspecialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e
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suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto n

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena dc, sc não o fizerem,

sujcitarem-sc à retenção do IR c das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

dc preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação dc Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos lermos do art. 25, §7“ da Lei n“ 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
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correspondenle tào logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATAS^

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fornia não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação então cm

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1.0 preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuaçào deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do tato gerador

que deu ensejo à última repactuaçào.

7.4. A repactuaçào para fazer face à elevaçào dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior c que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e nào

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração nào se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria nào trabalhista, dc pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos nào previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdcnciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuaçào poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
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distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A rcpactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integi*almcntc o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada dc

demonstração analitica da variação dos custos, por meio dc apresentação da planilha de custos c

fomiaçào de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

rcpactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a rcpactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encen-amenlo

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a rcpactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusào desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da rcpactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença nonnativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13.0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de rcpactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie
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cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual.

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

clcvaçào dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão dc exigir a prestação de garantia nas contratações é dc responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia c, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

lorque

8.1 .4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem dc fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Cleane Fonseca Barros Castro, Nomeada

pela Portaria n" 014/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fíelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

nonnas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial (Lei 14.133/2021, art. \ \5,caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem dc paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, §5“).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo dc

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades c monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n“ 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção
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do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontainente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinaRira do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, c não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n^ 14.133/2021, art. 121, capiit).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n" 14.13 3, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n" 14.133/2021, art. 121, §1").

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal fonnalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas dc imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

CONTILATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissào/servidor especialmente designado;

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
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11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor con-espondente  ao fornecimento do objeta

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos temios do art. 141 da Lei n° 14. 133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Temio de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como cxclusivamcntc seus os riscos c as despesas decon'cntcs da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda;

1 1.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, confonne especificações, prazo e local

constantes no Termo dc Referencia e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

1 1.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei if 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11 .2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexccução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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12.1.3. dar causa à inexecuçào total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência dc fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-sc de modo inidônco ou cometer fraude dc qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846, dc \° dc agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § l°Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3. l. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2^^ A sanção prevista no inciso I, do caput do ait. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivameníe pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3" A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4” A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21scrá aplicada ao

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

# www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VI

155, da Lei 14.133/21, quando nào se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III. IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4” do art. 156, da Lei 14.133/21, c impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos 1,111  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9“ A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1" Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2” Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av, Canaà, .s/n, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000
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impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3“ A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência

Administração, c será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela eelebração de acordo de leniência previsto na Lei n" 12.846, de T de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846,

de 1*’ de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integrai do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo dc 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes
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de licitar e contratar,

inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica previa, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no casb^^e decl
D.N* 1^.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do eaput do art. 155 da Lei 14.133/2!

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

!3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Temio de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos temios do art. 138, inciso II, da Lei if 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n*^ 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n" 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO Á CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplcmento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n" 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuà^t
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cei^
atualizado do contrato.

os ̂ ^^IT|g8/0U
d do valor inicial

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n® 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n" 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 05 de março de 2026.

n'

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:0282306 digital por ROMULO
COSTA

5369 ARRUDA;0282306S369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

Douimanlo .issinaclti cligitdliiiarue

goub
GLAUeER EDUARDO DE SOUZA AMÉRICO

Dat.í: 08/03/2026 08.30:51-0300

Vetifiqueenihttps://valitfat.i(i.güvbr

GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA - EPP
CNPJ; 08.281.458/000U78

SR. GLAUBER EDUARDO DE SOUZA AMÉRICO

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

P
r

CLEANE FONSECA BARROS CASTRO

CPF: 666.787.063-15

PORTARIA N“ 014/2026
FISCAL DE CONTRATOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.^ 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

dáDispõe de designação, e
providências...

outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt. 1

BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, portador(a) do CPF sob o n° 666,787.063-15 e do RG
de n° 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Assinado deforma

ROMULO COSTA digital por ROMULO
ARRUDAKJ28230 COSTA

ARRUOA:O283306S3665369

Av. Canaâ, s/n, Centro - S3o Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda
Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
P. M tp

Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal

Public.ido por ANE CARiNt-
Código identifícíidor: eSbe4a/9ct'7|Llu

''JS SANTOS CAl

m>.

O' <h
PiMcâdo por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código idenlifícador. (Í605d71a4cb0473a0268629b6284334a
PORTARIA N.« 014/2026 DE 02 DÊ JANBí,HO uir-^.!

Dispõe de designação, e dá out.-as providências...

PORTARIA N.2 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, n05
termos do Art. 37, inciso li, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, no5
termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra, CLEANE FONSECA SARROS CASTRO, em
cargo de comissão de Assessora Especial li. Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, poitador(a) do CPF sob o n'’^
666.787,063-15 e do RG de 63077196-0 SSP/MA. como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE;

Art. 12 . DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
:argc de comissão de Assessora Especial II, poitsclora do CPF N-’.
522.193.483-34 e do RG de n« 62029292017-1 SSP/MA, como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 ● ● Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
intíepsndeptemente da sua publicação.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 5S2ddab863eble0dc6b5813abt94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c82955f31f3facbde2cba653ad40d870 PORTARIA N." OlS/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.2 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37. inciso li, da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Redro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS
termos do Art, 37, inciso II, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à 5r. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
poitadora do CPF hp. 029.634.551-27 e do RG de n= 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE-

Art. 12 - DESIGNAR o Sr, ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária. Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANiTÀRiA,
portador (a) do CPF sob o n^ 054.323,373-12 e do RG de
263518720038 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 22 . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

a EtTTff.^AOO dígualmente; www.famem.org.br 152/156



Soluções em Informática Ltda.
Vcrtdai e MihlèmlA íécnka em informátka

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXX

CONSTITUIÇÃO FEDERAU GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA INSCRITA NO CNPJ SOB N?

08281458000178, POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A). GLAUBER EDUARDO

DE SOUZA AMÉRICO, PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N^ 6762014 E DO CPF N^

02285688970 COM SEDE NA RUA OLÍMPIO VIDALTEIXEIRA, 1150 PROGRESSO, SÃO BENTO DO SUL SC,

SOB AS PENAS DA LEI, DECLARA que não empregamos mão-de-obra que constitua violação

ao disposto naquele preceito constitucional.

●  Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições

contidas no edital deste pregão, bem como verificamos todas as especificações nele

contidas, não havendo qualquer discrepância entre quaisquer informações e/ou

documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as condições que possam

de qualquer forma influir nos custos, assim como de qualquer despesa relativa à

realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações,

erros ou omissões existentes nesta proposta.

●  Declaramos, ainda, que estão incluídos nos preços propostos todas as despesas

relacionadas com o objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, gastos com transportes,

prêmios de seguros e outras despesas decorrentes de exigência legal.

*  Declaramos, por fim, que a proposta apresentada para participar da presente Licitação

foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro

participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por

qualquer pessoa.

●  Validade da Proposta: Conforme o edital.

São Bento do Sul - SC, 27 de Fevereiro de 2026.



PROPOSTA READEQUADA

Nome da Empresa: GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 08281458000178 INSCRIÇÃO ESTADUAL 255260792 INSCRIÇÃO

MUNICIPAL 14223 Endereço: RUA OLÍMPIO VIDAL TEIXEIRA, 1150 PROGRESSO -

SÃO BENTO DO SUL SC CEP 89281-030

E-mail: CONTATO@GDAINFORMATICA.COM.BR Telefone: 47 3633-7302 / 99609-5177

Dados Bancários para Pagamento: BANCO SICOOB 756 AGENCIA 3035 CC 11736-6

V. Total r$V. Unit r$QtdIt Descritivo MarcaUn

COMPUTADOR 15 3470 8GB

SSD 240GB WINDOWS 10 PRO 1.198,00 29.950,003 PC 25 PRÓPRIA

Conector Rj45 cabo rede Cat5e

0,96 960,001000 EXBOM33 PCP

Unidade fusora impressora

brother 8157 1.311,00 5.244,004 BROTHER49 PC

36.154,00TOTAL

O valor total da proposta readequada é TRINTA E SEIS MIL CENTO E CINQUENTA E

QUATRO REAIS.

Prazo de entrega Conforme edital. Todos custos inclusos Pregão

010/2026 Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES.

Condição de Pagamento: conforme edital. Prazo de entrega: conforme edital. Garantia

Conforme edital. São Bento do Sul - SC 27 de Fevereiro de 2026. Validade Proposta

conforme o edital.
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01,577.844/0001-62. CONTRATADA: GDA SOLUÇOES EM INFORMÁTICA
LTDA - EPP, CNPJ: 08.281.458/0001-78. Valor R$ 4.07
setenta e quatro reais). OBJETO: Contrataçã^Qj
fornecimento de materiais de informática par^ftlnder a
do Município de São Pedro dos Crentes - m/.^ND^
Lei n2 14.133 de 2021, Decreto Municip; IJ04/202
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGl I^IApIftj
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigo
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de
ARRUDA - Prefeito Municipal.

●Q mil e
ra

até 31/12
. R

EXTRATO DE CONTRATO Ne 267/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 267/2026. PREGÃO ELETRÔNICO
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026, CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GABRIELA SÃO BERNARDO
FERREIRA DE MELO - ME. CNPJ: 34.152.516/0001-73. Valor RS
12.879,30 (doze mil, oitocentos e setenta e nove reais e trinta
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de informática para atender as Secretarias do Município de
São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do
contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2cl49bda34d5cfd7fd33c9a706908aeb

EXTRATO DE CONTRATO NS 271/2026

EXTRATO DE CONTRATO Na 271/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Ne
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: GDA SOLUÇÕES EM INFORMÃTICA
LTDA - EPP. CNPJ: 08.281.458/0001-78. Valor RS 17.512,00 (dezessete
mil, quinhentos e doze reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias
do Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024, TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: Cb50d4485983d9baea614d2e04f0843a

EXTRATO DE CONTRATO N® 268/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 268/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GABRIELA SÃO BERNARDO
FERREIRA DE MELO - ME, CNPJ: 34.152.516/0001-73. Valor R$
10.303,44 (dez mil, trezentos e três reais e quarenta e quatro
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de informática para atender as Secretarias do Município de
São Pedro dos Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do
contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 8bf63ed32dfc958270ee98c22342de93

EXTRATO DE CONTRATO N® 272/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 272/2026. PREGÃO ELETRONiCO N®
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA
LTDA - EPP, CNPJ: 08.281.458/0001-78. Valor R$ 12.172,00 (doze mil,
cento e setenta e dois reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias
do Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 9948753d2d89abcb70Oa3eeccí812488

EXTRATO DE CONTRATO N® 269/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 269/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GABRIELA SÀO BERNARDO
FERREIRA DE MELO - ME, CNPJ: 34.152.516/0001-73. Valor R$ 5.151,72
(cinco mil, cento e cinquenta e um reais e setenta e dois centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 11 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 48d0f4f9f24d7ac03a962e0c793936e2

EXTRATO DE CONTRATO N® 273/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 273/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA
LTDA - EPP, CNPJ: 08.281.458/0001-78. Valor R$ 2.396,00 (dois mil,
trezentos e noventa e seis reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento de materiais de informática para atender as
Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 19adaccb73cddf6d5c03f7cl2aa2685c

EXTRATO DE CONTRATO N® 270/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 270/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®

CERTIFICADO DiGlTALMENTE 'iTiiW II
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,NTE:010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos O s - MA, ̂

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GRIEBL^ . MLÇA LTDA
CNPJ: 30.195.733/0001-90. Valor R$ 1.29#^ (uni mil, duze]
noventa e sete reais e noventa centavos! C^n^afeâ
empresa para fornecimento de materiais de m^rrreocc
Secretarias do Município de São Pedro dos Cr - M

LEGAL: Lei ns 14,133 de 2021, Decreto Munici\j504/
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÉNaS>lQÍciará
assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

nfi
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 46e3559de7936c7f837c45f7b008e775

EXTRATO DE CONTRATO N9 274/2026

EXTRATO DE CONTRATO N9 274/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GRIEBLER E GRIEBLER LTDA - EPP,

CNPJ: 30,195.733/0001-90. Valor R$ 1.297,90 (um mil, duzentos e

noventa e sete reais e noventa centavos). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de informática para atender as

Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA. FUNDAMENTO

LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026, São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código /dent/fícador.- 5e80e85391c9877a0e3827d466241f49

EXTRATO DE CONTRATO N« 278/2026

EXTRATO DE CONTRATO 278/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GUARAPUAVA CENTRO DIGITAL DE

INFORMÁTICA LTDA - ME, CNPJ; 06.194.394/0001-42. Valor RS 9.335,20
(nove mil, trezentos e trinta e cinco reais e vinte centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática

para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes ●
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 34454bda8f5bc5c69a4a82069145f93b

EXTRATO DE CONTRATO N2 275/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 275/2026. PREGÃO ELETRÔNICO
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GRIEBLER E GRIEBLER LTDA - EPP,

CNPJ: 30.195.733/0001-90. Valor R$ 6.489,50 (seis mil, quatrocentos e

oitenta e nove reais e cinquenta centavos). OBJETO; Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de informática para atender as

Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024, TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO; 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: el60c2c849e7f73fe9e3dfd2e42786e6

EXTRATO DE CONTRATO N2 279/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 279/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026, CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GUARAPUAVA CENTRO DIGITAL DE

INFORMÁTICA LTDA - ME, CNPJ: 06.194.394/0001-42. Valor RS

46.676,00 (quarenta e seis mil, seiscentos e setenta e seis reais).

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021. Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 05/03/2026

e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 11 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: Cd2cf4441a22b887410c37c0ae928d4b

EXTRATO DE CONTRATO N9 276/2026

EXTRATO DE CONTRATO m 276/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ no
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GRIEBLER E GRIEBLER LTDA - EPP,

CNPJ: 30.195.733/0001-90. Valor R$ 2.595,80 (dois mil, quinhentos e
noventa e cinco reais e oitenta centavos). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de informática para atender as

Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA. FUNDAMENTO

LEGAL: Lei 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 05/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: e698ac491722439d2ac5cae76c7eebc0

EXTRATO DE CONTRATO N2 280/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 280/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N«

010/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: GUARAPUAVA CENTRO DIGITAL DE

INFORMÁTICA LTDA - ME, CNPJ: 06.194.394/0001-42. Valor R$

17.503,50 (dezessete mil, quinhentos e trés reais  e cinquenta

centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de informática para atender as Secretarias do Município de
São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de

2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 2ba7afcd693ea3d00f4b9507edefff05

EXTRATO DE CONTRATO N9 277/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 277/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

íii TTiiTiln
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

dq;
<=0ÍTV no*%*

P.
§
l. BS.

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 010/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
r<5

FAZEMCONTRATO DE FORNECIMENTO N" 274/2026,

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA GRIEBLER E GRIEBLER

LTDA - EPP.

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaa. s/n.

Centro, São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa GRIEBLER E GRIEBLER LTDA  - EPP. inscrita no CNPJ/MF;

30,195.733/0001-90, sediada na Rua João Bertani, n® 115, Espírito Santo, Erechim - RS. doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Décio Amauri Griebler Junior, brasileiro,

empresário, portador da Carteira de Identidade n® 5106432205 SJS/RS, e CPF n° 024,210.980-25, tendo

em vista o que consta no Processo administrativo n° 019/2026 e em observância às disposições da Lei n°

14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n° 010/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes -

MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃO APRES V, ÜNIT V.TOTALITEM QUANT MARCA

Projetor multimídia
MX560C, resolução
XGA (1024 x 768), 4000
Lúmens

015 R$ 1.297,90 R$ 1.297,9001 UN BRAZIL PC

V. TOTAL RS 1.297,90

VALOR TOTAL: 1.297.90

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma
doart. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. s/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000

® www.saopedrodoscrenles.ma.gov.br
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3.1 .0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 1.297,90 (um mil, duzentos e nove
e noventa centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO:

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS. IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federai do Brasil n° 1 .234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

PREFEl rURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

0 www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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Ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos Junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.
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6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão nA^ in

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se
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<yvinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repacíuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompan

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

fonnação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusâo desse direito.

le

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fmanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que. se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);
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8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLAUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delínan dc Sousa Nascimento, Nomeada

pela Portaria n® 011/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021. art. 117, §2").

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 1 19).
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10.11. o contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administrado o

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133. de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, §T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal fonnalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11. l. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissào/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.
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1 1 .2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçlõ^do

objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e

17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor {Lei n“ 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

1 1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
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durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846. de 1 ° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar:

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, 111, IV, V, VI e Vll do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIl, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V, VI

PRHFEi TURA MUNICIPAL DL SÃO PIvDRÜ DOS CRLNTES

9 Av. Canaã. s/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



%RSAOi
DOS/

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

NT

●7

y>,

a(5oe Vll do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais graV^

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14. 133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contrat

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos 1. III e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;
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12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração adminisfíVíiya. C'

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

de \° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

da”12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 1

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou apèi7eiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou uti lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

PREFF.ITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN I BS
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariam

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 05 de março de 2026.
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vVESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTÈ

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras

providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA

NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora

Especial II, portadora do CPF N°. 522.193.483-34  e do RG de
n° 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2° - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

ROMULO COSTA Assinado de fofms
digital por ROMULO
COSIA
ARRUDAX)282306S369

ARRUDA:028230
65369

Av. Canaà. s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Prefeito Municipal :5Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
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Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal
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PORTARIA H.'-' 014/2026 D£ 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.9 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 0 PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federa! de 1983 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais.,,

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n®
666.787.063-15 e do RG de 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR a Sra, DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II. portadora do CPF M'.
522.193.483-34 p do RG de 62029292017-1 SSP/MA, como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração

Art. 29 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Art. 29 . gçta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data cia sua publicação.

Registre-se. Publique-se, Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Códiao identificador: 582ddaóâ63eb2eúo'c6í)58i3abf94chcr

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c82955eif3facbdelcbdô53ad40d870 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.9 013/2026 OE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art, 37, inciso il. da Constituição Federal dc 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos tio Art. 37. inciso II. da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições íegais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à 5r. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N?, 029.634.551-27 e do RG de n« 976635 SSP/TO.
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE;

Art. 19 - DESIGNAR o Sr, ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitaria. Lotado na
Secretaria Municipal de Saude na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n® 054.323.373-12 e do RG de n«
263518720038 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação,

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Registre-se. Publique-se, Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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